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I SUMO 

vii 

Este trabalho trata da pesq e relato de experiência da utilização de forma 

a1 ternativa de resolução de conflitos ein s de violência contra a mulher. O presente estudo 

foi fundamentado ilas questões de que têm impactado nas relações sociais e 

familiares, gerando violência para as s, porém delimitou-se na violência doméstica 

contra a mulher, seja nas relações inti sentes ou parte do passado dos envolvidos. A 

pesquisa relata a experigncia do Centr itário de Apoio a Mulher (CHAMe) na cidade 

dc Manaus, mas seus aspectos teór se limitam a essa experiência podendo ser 

uliilizados em outras realidades. A m resentada na pesquisa não é uma tentativa de 

tolerância a violência contra a inulhe romover reconciliações coni seus agressores, 

mas apresenta-se a medi ação como to de empoderainento da mulher, sendo esta 

colocada no papel de agente de t de sua própria vida e não somente como 

espectadora das decisões judiciais. mediação é apresentada como prevenção de 

novos episódios de violkncia. 



This work treats of the resea 

way of resolution of conflicts in cases o 

biised in the gender subjects, that helshe 

generating violence for the women, 110 

woman, be the present intimate relation 

relsearch tells the experience of the Cent 

city of Manaus, but their theoretical as] 

used in other realities. The mediation pr 

the violence against the woman, in order 

hclshe comes the mediation as an instru 

ini the agent's of transformation of hisll 

judicial decisions. Besides, tlie mediatior 

Word-key : 
violence against the woman, 

m,ediation 

STRACT 

i and report of experieilce of the use in alternative 

iolence against the woinan. The present study was 

s impactado in the social and family relationships, 

:ver it was delimited in the violence against the 

ps or it leaves of the past of those involved. The 

Humanitário de Apoio à Mulher (CHAMe) in the 

:ts are not limited herlit that experience could be 

:nted in the research is not an attempt of tolerante 

promote reconciliations with their aggressors, but 

:nt of the woman's empoderarnento, being this put 

own life paper and not only as spectator of the 

presented as prevention of new violence episodes. 

:nder, alternative forrns of resolution of conflicts, 



A k g zi?: 
1. VIOLENCIA CONTRA A MULH R ............................................................................. 17 m E 

ABSTRACT . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , 

U 
LL e 1 . l .  Violência contra a mulher ou violê cia de gênero ........................................................... 17 3 Q 

253 
' ãS 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . .VI11 

1.2. Abordagem psicológica sobre a fo ação da identidade sexual ..................................... 24 

1.3. Conceito de violéncia doméstica ................................................... ................ 3 1 

1.4. Espécies de violência 33 

1.4.1 .Violência 

1.5. Fatores geradores de violência do éstica .... .. . . .. .... .... .... .. .. .... ... . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 1 rf 

1.4.3. Violência Sexual ..... . . . .. . . 

1.4.4. Violência Patriinonial ...... 

1.4.5. Violência Moral.. . .. . . ... .. . . 

. . .... ... . .. . .... ...... . ... . . .. . ... . ....... . ... ..... .. ... . . . . .. . .. . .. . . .. ... . . 39 

. .. . . ... ... . .. .. .. . .... .... .... .... .... . . . . . . . . . . . . . . . .... ... ... ... . 46 

. . . . . . . . . . .. . . .. . .. . . ... . .. .. .. .. .. .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47 

1.6.1. A proteção 1 dos direitos humanos: sistema global e sistemas 
regionais ..... . .. . ...... . .. . ... . . . . .. . .. . ... . .... ... . ... ... . ... ..... .... .... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 5 

1.6.2. Proteção direitos das mulheres .............................................. 58 

1.6. Diplomas legais de proteção 
internacional 

aos direitos humanos das mulheres no âmbito 
.......................................................................................................................... 54 

1.6.3. Evolução legal da 
mulheres.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

legislação brasileira de proteção aos direitos das 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 1 



..... 1.5.1. Lei Maria da Penha 

2.1. Conceito de acesso a Justiça ...... 

2.1.2. Acesso a Justiça para as inulhe 

2.1.3. Acesso a Justiça como direito 1 

2.2. Formas alternativas de resolu 
.............................................. conflitos 

2.2.1. Conceito de conflito ..... 

2.2.2. Negociação, Arbitragen 

2.2.3. Mediação ...................... 

3 . MEDIAÇÃO DE CONFLITOS 
.......................................... MULHER 

3.1. Mediação de Conflitos em 
introdutórios ....................................... 

3.2. Conflitos mediáveis e não mediá 

3.3. A viabilidade da mediação de c 
meio de empoderarnento da mulher ... 

3.4. Modelo da mediação familiar ..... 

3.5. Relato de experiência em media$ 

~OLUÇÃO DE CONFLITOS E ACESSO A 
................................................................................. 69 

de conflitos ou forma pacífica de resolução e 
................................................................................ 86 

............................................................................... 89 

. . Conciliaçao ............................................................ 91 

]EIS EM CASOS DE VIOLÊNCIA CONTRA A 
......................................................................... 100 

isos de violência contra a mulher: aspectos 
.................................................................................. 100 

litos em casos de violência contra a iilulher como 
................................................................................. 108 

. . 
familiar .................................................................... 124 



Porém, para que o estudo da contra a mulher possa ser claro, é necessário ter 

iiítido o conceito de genero, pois é do que se imagina confundir a violência de 

gênero com a violência contra a buscou entender o que é o gênero e como ele 

ti construido. Para tal algumas informações retiradas da breve 

Iiistória da mulher. tão fácil encontrar dados históricos claros 

sobre as mulheres, o silêncio histórico. 

Estudar a violência contra a mulher 

as notícias de casos onde as mulheres são 

vezes, o fenômeno da violência somente 

são visíveis. Todavia, existem muitas 

Tais violações não dizem respeito somente 

direitos humanos em geral. 

Não se pretendeu retirar o conce to de gênero da história. A construção deste termo é 

áeórica. Mas a teoria é construída por mei da observação da realidade. E a dinâmica das relações 

de gênero ao longo da história coloco a figura feminina quase sempre numa posição de 

subalternidade, e, consequentemente, p dem constatar-se várias formas de violência contra a 

mulher. i 

parece ser algo corriqueiro, haja vista que muitas são 

vítimas das mais variadas formas de violência. Muitas 

parece incomodar quando atinge o físico, pois as marcas 

ou:ras maneiras de violentar direitos inerentes à mulher. 

aos direitos específicos à condição feminina, mas aos 

Por esse motivo, não foi feito urr 

foi possível deixar de lado a abordagem 

contribuição predominante em relação à 

item específico sobre a história da mulher, porém não 

histórica. Uma coisa é clara, a sociedade patriarcal tem 

ausência de registros sobre as contribuições da mulher 



ria sociedade e também traz como conse da mulher, entre eles a 

violência conjugal. 

Mas afinal, o que é sociedade 

sociedade? Teria sido a sociedade patriarcal 

ler essa compreensão, buscam-se nos dadl1s 

e qual é o seu fundamento. Além disso, 

c:onsequências sociais de viver dentro desse 

desse trabalho coin um todo. 

A questão das repetições de pac 

pat-iarcal? Seria a sociedade patriarcal o único modelo de 

o modelo desde os primórdios da humanidade? Para 

existentes, perceber como o modelo patriarcal surgiu 

objetiva-se compreender qual foi e quais são as 

modelo. Entretanto, essa análise está dissipada dentro 

Além das menções históricas, a 

(como se estabelece o ser feminino e o 

como machista. Alguns criticam como s 

das contribuições não somente fieudiz.nas, 

colaborar para que se entenda porque 

lpatriarcais. Assim, como o foco do trabalho 

'se algumas contribuições chave para o 

.como objetivo avaliar a viabilidade da 

pesquisa tem uma breve abordagem da psicologia sdbre 

rilasculino. A teoria fieudiana é conhecida e mencionada 

:ndo uma teoria que subestima a mulher, mas a leitura 

como de outras correntes psicológicas podem 

muitas vezes as mulheres tendem a repetir padrões 

não é esgotar as abordagens psicológicas, buscaram- 

en.:endimento do tema proposto. 

mulher. Apesar de já de antemão ter-se 

clínico terapêutico, tem-se conheciment 

também pela prática que muitas mulher( 

,da violência. Daí a necessidade de ter 

mediação essas mulheres possam buscar 

o processo de mediação possam estar fi 

:ões é de relevante interesse para o tema, pois se tem 

nediação de conflitos nos casos de violência contra a 

clareza de que a mediação de conflitos não é processo 

que o objetivo é encontrar o conflito de base. Sabe-se 

; mudam os parceiros, mas não conseguem sair do ciclo 

esse entendimento, a fim de que após o processo de 

3 terapia, para que sejam fortalecidas. Ou ainda, durante 

:quentando a terapia, para que o processo de mediação 



seja uma oportunidade de empoderamen 

também é necessário, mas o tema não é ( 

Tem-se consciência, de que afi 

afirmação polêmica. Entretanto, justific: 

humano tem seus recalques e traumas, p 

ais pessoas. Quando se afirma a necessic 

ter uma vida saudável com outra pessc 

semelhantemente violentos. Quanto a c 

este homem é portador de alguma doenç 

errado". 

A mediação de conflitos, para f 

dada a mulher para ser empoderada, te1 

possibilidade. Seria a mediação um insl 

para encontrar possíveis respostas e 

clesenvolvida pelo CHAMe (Centro Hun 

O CHAMe (Centro Humanitá 

Assembléia Legislativa do Estado do Ar 

de que esta tenha seus direitos garantic 

Humanitário de Apoio ri Mulher) é a prá 

divisão de bens), sendo os acordos 

~nomologados pelo Poder Judiciário. 

A mediação de conflitos é uma 

terceiro facilita a comunicação entre par 

para a mulher. O processo terapêutico para o agressor 

co desta pesquisa. 

ar a necessidade do tratamento do agressor é uma 

: tal afirmativa pelo fato de que é sabido que todo ser 

:ndo estes serem tratados, facilitando as relações entre 

e de tratamento do agressor, busca-se que este possa 

ou então, este possivelmente viverá relacionamentos 

tratamento, existem limites, principalmente quando 

iental que altere seu discemimento do que e "certo ou 

deste trabalho, será tratada como uma possibilidade 

sido questionada durante toda a pesquisa sobre esta 

nento de empoderamento? Em que circunstâncias? E 

~ntradições, o campo de análise é a experiência 

itário de Apoio a Mulher). 

de Apoio à Mulher) está localizado dentro da 

onas, e tem como objetivo apoiar a mulher no sentido 

. Uma das ações promovidas pelo CHAMe (Centro 

i da mediação de conflitos cíveis (guarda, alimentos e 

mados em parceira com a Defensoria Pública e 

rma pacifica de resolução de conflitos, no qual um 

que tem objetivos divergentes. Este terceiro, a priori, 



rião sugere, mas simplesmente colabo 

emissor e receptor da mensagem verbali 

:is partes a decisão a ser tomada. 

O processo de mediação não é si1 

inas é mais célere que os processos jud 

como um método alterr~ativo de resoluc 

acesso à Justiça. Além da mediação 

arbitragem e a conciliação, mas nem se 

Neste trabalho, a intenção não é "advoga 

sua aplicação e seus limites no universo I 

experiência do CHAMe (Centro Humani 

Além disso, algumas pessoas que 

à Justiça. Porém, o acesso a Justiça não 

apesar de que o princípio constitucional 

seus direitos naquele Poder. A visão d 

02ecisões dadas no Jiidiciário conterr 

"ganhadoras". Além, é claro, da demora 

o foco do trabalho, pois cabe ao Judici 

apenas impor mediações com o objetivo 1 

A meta do presente trabalho é 

interpretada pela mulher como uma fc 

oportunidade de escolher seu destino, ( 

limites, porque como será visto posteric 

r na exclusão dos obstáculos na comunicação entre 

~les, nem tão rápido, como a conciliação, por exemplo, 

iais. Por esse motivo, também é chamado por alguns 

o de conflitos. Também é visto como uma forma.de 

.istem outras formas céleres como a negociação, a 

ipre a solução rápida de conflitos pode ser a melhor. 

pela mediação, mas apontar algumas possibilidades de 

mulheres que vivem a violência doméstica, a partir da 

rio de Apoio à Mulher). 

onam que a mediação possa ser uma forma de acesso 

eve ser confundido com o acesso ao Poder Judiciário, 

resente o direito do cidadão de pleitear a proteção de 

a neste trabalho é mais ampla, pois nem sempre as 

m a vontade das partes que são consideradas 

ara a tomada das decisões. Porém, esta discussão não é 

o encontrar alternativas para os seus entraves e não 

escongestionar os tribunais. 

:rificar as possibilidades e limites da mediação, ser 

na de empoderar-se, pois ali terá em suas mãos a 

m a ajuda de um terceiro que facilitará o processo. 

lente, nem sempre se aplica ao caso, e nem sempre as 



Este trabalho foi dividido em três O primeiro capítulo trata da violência contra 

mulher, trazendo abordagem histórica, psicológica e discussão sobre o conceito de 

género. Além disso, traz a classificação de violência a partir da Lei n. 11.340, de 7 

de agosto de 2006, conhecida como Essa lei e outros diplomas legais de 

proteção são citados e abordados 

Sabe-se que é preciso no processcb 

igualdade, e se uma das partes mediadas 

processo, é preciso buscar realmente a tute: 

poder-se-á encontrar vários casos nos quais 

contrário, terão melhor èxito se optarem 

caso, deve-se dar oportunidade de escolhi., 

mediação, pois sem voluiltariedade o processo 

No capítulo seguinte, a temática ( 

conflitos, sendo estas vistas como um mod 

arbitragem e conciliação de modo perfunc 

seis o tema central da dissertação, sendo a] 

da!; partes, para que no terceiro capítulo o 

doméstica. 

de mediação que as partes estejam em condição de 

não se sente forte o suficiente, para participar do 

a jurisdicional. Para as mulheres vítimas de violência, 

não seja viável a mediação, mas muitos outros, ao 

?or essa forma de resolver conflitos. Seja qual for o 

para que as pessoas possam livremente escolher a 

está comprometido. 

tá focalizada nas formas pacíficas de resolução de 

de acesso à Justiça. Foram trabalhadas a ilegociação, 

)rio. A forma da mediação é a mais especificada por 

,esentado seu conceito, características do mediador e 

ema da mediação seja tratado nos casos de violência 

Por último, o terceiro capítulo traz 

casos de violência contra a mulher, estudindo 

analisar a viabilidade da mediação como 

violência. Neste capítulo, a temática é 

a abordagem da mediação dos conflitos cíveis nos 

os conflitos mediáveis e não mediáveis, para 

forma de empoderamento da mulher vítima de 

tratalhada a partir da experiência do CHAMe (Centro 



Humanitário de Apoio a Mulher), relata] 

talmbém limites da aplicação da mediação 

Essa dissertação não se trata de 

(Centro Humanitário de Apoio a Mulhe 

possibilidade de utilização da mediação ( 

violência, respeitando as limitações quantl 

1 alguns casos, mas enfatizando as possibilidades e 

; casos nos quais a mulher é vítima de violência. 

tudo de caso isolado de atendimento do CHAMe 

mas utiliza o relato de experiência, para ilustrar a 

10 empoderamento da mulher e como prevenção de 

v sua utilização. 



]!.I. Violência contra a mulher ou violê cia de gênero 1 
Este primeiro capitulo trabalhará violência contra a mulher, sendo que o foco principal 

m 
a 3 do trabalho é violência doméstica contra mulher, nas relações conjugais. Apesar da delimitação IL 
3 Q 
- 8 

do tema ser a violência que ocorre a parti das relações intimas de afeto, cita-se a contribuição de P 

1,aurenzo (2008, p. 266) que explica as maneiras de ocorrência de violência contra a 

mulher, a fim de que se tenha noção da co do assunto. 

Mas para trabalhar o tema da vi01 ncia contra a mulher precisa-se levar em consideração 

outro ponto de questionamento: o que é s r mulher? Muitas pessoas utilizam como sinônimos as 

expressões "violência contra a mulher' e "violência de gênero", havendo necessidade de 

esclarecer que tais expressões não têm o esmo significado. I 

Laurenzo (2008, p. 266) explica qiie 

violência contra a mulher como todo ato 

ao sexo feminino. Esse ato violento teria 

~xicológico para a mulher. Diz a autora 

além disso, outras áreaç da vida da mulh 

sexual entre outras formas. 

O governo brasileiro por meio a Secretaria Nacioi~al de Segurança Pública tem se I 

a Organização das Nações Unidas em 1993 definiu a 

violento que fosse embasado na condição de pertencer 

c.omo resultado um dano ou sofrimento físico, sexual ou 

cue não envolve somente o maltrato familiar, atingindo 

:r como estupro, assédio sexual no trabalho, exploração 



I,reocupado' com o tema da violência I 

repressão aos crimes, nías quando pror 

c:apacitação para diversos seguiinentc 

ilecessidade de compreender a dimensão 

A violência de gênero na qual 2 

inotivação o fato da vítima ser mulher. F 

c:nvolvida, mas sim, impulsionada pela c 

Uma primeira contribuição sobr 

ilutora diz que "a conceituação de gêne 

com um sentido antropológico desde o 

para clarificar o conceito de gênero. 

Teles (2007, p. 37), por exemy 

sociedade, mas reconhece que existen 

também que as variações que ocorre 

significado da palavra gênero, não são a: 

O dicionário Aurélio traz o seg 

manifesta, social e culturalmente, a idc 

verifica-se que a construção do femir 

' Essa "preocupação" é resultado da luta dos mo 
no Brasil e não apenas esteja mencionada na C 

De acordo com o ensinamento do treinament 
educação a distância, não se pode considerar ; 
Essa é uma orientação da Política Nacional d 
que continua orientando no seguinte sentido: 
requerendo mudanças culturais, educativas e 
de raçaletnia, de geração e de classe na exacer 

tra a mulher, não somente, quando publica leis para 

!e outros tipos de políticas públicas, como cursos de 

da sociedade. Nesses cursos, tem-se entendido a 

que significa gênero2. 

tima é a mulher é o tipo de violência que tem como 

é um tipo de violência comum que uma mulher esteja 

lição feminina da vítima. 

ênero que deve ser citada é de Teles (2007, p. 37). A 

vem sendo construida no interior das Ciências Sociais 

nos 1980". Nessa lógica, são trazidas algumas ideias 

entende genero como uma categoria de análise da 

utras formas de utilizar a palavra gênero. Sinaliza 

nas línguas que se originam do latim, quanto ao 

esmas nos idiomas anglo-saxônicos. 

te significado acerca de gênero: "A forma como se 

dade sexual dos indivíduos" (2008, p. 430). Assim, 

) não é uniforme, sendo variável a partir do local 

entos sociais para garantir que a igualdade de gênero seja efetiva 
tituição Federal e outras leis. 

:ito pela Secretaria Nacional de Segurança Pública por meio da 
dência contra as mulheres sem considerar a dimensão de gênero. 
ifientamento à Violência contra as Mulheres (SPM, 2007, p. 8), 
violência contra a mulher dá-se no nível relaciona] e societal, 

ais para seu enfientamento e um reconhecimento das dimensões 
ío do fenômeno". 



analisado, da cultura, além do aspecto te1 

Em outras palavras, significa que 

s~inônimo do aspecto biológico. A di 

;intropologicamente fez com que muita 

Idas a real intenção na utilização do 

I-Ieilbom (1 996, p. 96) reforça esse ente 

Emeas na espécie humana, mas a qualid 

cultura". 

Prado (2008, p. 48) lembra que f( 

contemporâneas ganharam força teóric; 

heteronormativos. O esludo deste autor 

estudo sobre gênero estimulou mudança: 

Por ser uma construção que leva 1 

que dentro da abordagem histórica poc 

modo se construiu a ideia de relacionar 

Iiistórico, mas a construção desse conce 

Kaz parte do objeto de estudo da história. 

Entretanto, em se tratando de i 

encontrar material sistematizado sobrc 

pesquisar sobre a origem do patriarcadc 

assim. Como o trabalho trata de mediaçã 

família também. A figura da mulher est 

da familia também trazem dados sobre o 

>oral. 

"gênero" é uma construção social que não significa ser 

:uldade de tradução do termo no sentido utilizado 

interpretações confusas surgissem em tomo do tema. 

rmo "gênero" é fugir da categoria biológica (sexo). 

limento: "A idéia básica então é a de que há machos e 

e de ser homem e ser mulher é condição realizada pela 

a partir do estudo sobre gênero que as posições sexuais 

por meio da crítica ao patriarcalismo e aos valores 

cm relação à homossexualidade, mas percebe-se que o 

omportamentais e até científicas, 

I consideração tempo, espaço e cultura, compreende-se 

m ser encontradas explicações para entender de que 

feminino à subaltemidade. O conceito de gênero não é 

) está ligada ao tempo e estudar a sociedade no tempo 

nero e violência contra a mulher, há dificuldade de 

a construção histórica do sistema patriarcal. Sem 

a impressão que se tem é que a sociedade sempre foi 

na família, há necessidade de verificar as mudanças na 

,e ligada à família, por isso as modificações históricas 

istórico da construção do feminino. Aires (2006) relata 



a partir de estudo da tradição iconográfi, 

clemonstrando que o papel da mulher i 

interessante está ligado ao sentimento ma 

Sales (2007, p. 134) ensina: 
, 

Ao longo dos ar 
transformações: far 
mulher, a percepçãc 
como obrigações, o 
mulher), sociais ( 
patriarcalismo), cor 
familiar. 

Parece clara a interligação entre a 

nos papéis sociais da mulher influenciarr 

esposa, filha não foram e não são viven 

principais modificações está relacionada 

modificações nem sempre foram e são bi 

e em muitos casos violência. 

Apesar das dificuldades de se I 

sociedade patriarcal, não há como abandl 

falhas, é preciso citar algumas informs 

enfoque seriam as consequências da co 

disso, a abordagem histórica contribui ps 

Dias (2005, p. 67) explica que a existência dc 
familiar. Deste modo, corno se verá adiante 
saudáveis (no sentido de saberem resolver 
violentos. Levar em consideração o afeto é nec 
entender o processo de mediação com suas posi 

a evolução da história social da família e da criança, 

família já sofreu muitas modificações. Um aspecto 

rno, que ainda hoje é cobrado socialmente. 

i, a família vem enfrentando um processo de profundas 
ias monoparentais, inter-raciais, homoafetivas, o trabalho da 
Ias crianças e adolescentes como pessoas humanas e n lo  apenas 
ivórcio, a união estável. Vários fatores econômicos (trabalho da 
luta pela igualdade de gênero) e culturais (declínio do 

ibuiram de forma decisiva para essas alterações na estrutura 

iistória da família e a história da mulher. As mudanças 

ia estrutura da família e vice-versa. Os papéis de mãe, 

ados da mesma maneira ao longo dos anos. Uma das 

3 afeto3. Porém, como Sales (2007, p.135) explica, as 

I assimiladas, gerando má administração dos conflitos 

atar a maneira como se construiu historicamente a 

lar totalmente a abordagem histórica. Mesmo que haja 

5es. Como a abordagem do trabalho é a mulher, o 

itrução da sociedade patriarcal para a mulher. Além 

L o esclarecimento do que é gênero. 

feto 6 o que se precisa para o reconhecimento de uma entidade 
afeto está presente nas relações conjugais nos relacionamentos 
us conflitos) assim como nos relacionamentos com conflitos 
jário para compreender o pr6prio conflito e da mesma forma para 
iilidades e limitações. 



Muitos estudos da história dl 

importância a certos nomes de mulhere 

de que forma essas mulheres conseguir; 

:pagos por essas mulheres, para que gank 

Em alguns casos, a notoriedadl 

modo, algumas histórias pessoais podi 

irnudar o curso da história, mesmo que : 

invisível para a história oficial e quand 

terem adotado um padrão de comporti 

usam de atributos "femininos" - beleza 

acaba por estereotipar as mulheres. 

Dauphin et al. (1986, p. 7) tra 

mulheres: "O longo período de invisibi 

história das mulheres informam muito 

que quando não está invisível, está na pc 

alguns exemplos, mesmo com tantas 

Idiminuir a contribuição da mulher tanto 

mulher realizava e ainda realiza no espai 

Principalmente, quando se fala 

.4 A dificuldade de escrever a história das mulh 
Para exemplificar, cita-se o problema da vi01 
mulheres também inclui a violência, mas as 1 
jornalista Lúcio Pinheiro, na matCria comemc 
as dificuldades de proteção e apoio com o 
invisíveis". Ainda sobre a invisibilidade, a r 
Raça e Etnia", a fim de capacitá-los. A i 

lulher acabam personificando essa história, dando 

ue se destacaram. Mas o que interessa é compreender 

conquistar seu espaço público e o preço muitas vezes 

;em notoriedade. 

eio depois da morte dessas mulheres, mas de certo 

ser motivadoras para outras mulheres que desejam 

I a sua própria. A mulher esteve durante muito teinpo 

'entra" nela é em razão de determinados personagens 

:nto identificado com o masculino ou quando muito 

:xo etc. - para alcançar uma posição de poder, o que 

im comentário sobre a invisibilidade da história das 

ade feminina e as formas mais atuais assumidas pela 

re o seu lugar na disciplina histórica". Isso quer dizer 

:ão de subalterna. E o presente trabalho optou em citar 

.unas, e diante da construção histórica que buscou 

espaço público como atribuindo pouco valor ao qAe a 

violência conjugal, poucos são os da.dos históricos4, 

; ainda existe, principalmente em relação a violência domCstica. 
ia contra a mulher no interior do Amazonas. A realidade destas 
ticas públicas no interior não são suficientes para protegê-las. O 
va aos cinco anos de vigência da Lei Maria da Penha, demonstra 
uinte título da matCria: "Mulheres da zona iural são mantidas 
ria cita que jornalistas estão fazendo um curso sobre "Gênero, 
rtância dessa capacitação C que apesar da imprensa não ter 



justamente, porque boa parte da violênc 

sempre se preocupou em relatar o que ao 

Mesmo quando se fala da aborc 

abandonar o estudo do patriarcado e com 

(10 gênero, leva o patriarcado em consic 

tcabalha expressão do patriarcado em vá 

- patriarcado na atualidade. Desta fom 

mencionadas adequadamente algumas in 

própria violação dos direitos das mulhe 

abordadas no capitulo sobre o acesso à Ji 

Diante dessa breve abordagem, d 

se possa imaginar. Parece simples no 

encontrar entendimentos coincidentes 

pensamentos contraditórios do mesino a 

das autoras que aponta coiitradições no 

rcferêiicia no que diz respeito aos estuc 

Todavia, dada a ambiguidade que perp, 

e:uplicitados, seria mais interessante disci 

Scott (sld, p. 1) em seus textos 

contraditórias, como Saffioti (2004) me 

pois reflete a importância da história par 

1 gem psicológica do conceito de "gênero" fica dificil t 
foi sendo construído, pois até mesmo a psicologia 

Exemplo disso é a obra de Fávero (2008), que 

além de questionar sobre a insistência do 

i4 mesmo sem abrir um capitulo especifico, serão 

f rrnações dessa história de sociedade patriarcal, que é a i 
:r S. Sobre algumas das lutas das mulheres, estas serão It 
1s iça. t 
i -se que conceituar gênero pode ser mais dificil do que 1 
"f cionário, mas compulsando alguns autores, pode-se 

tre eles, mas também contraditórios e is vezes 

Temos como exemplo Safioti (2004), que é uma 

nsamento de Joan Scott, sendo o texto de Scott uma 

de gênero. Assim diz Saffioti (2004, p. 1 13): "( ...) 

as a o texto, assim como certos compromissos por ela 

it r suas idéias do que colocá-la em um pedestal". I 
tr muitas informações, apesar de seu texto ter ideias 

n iona. A primeira frase de seu trabalho é interessante, 

a ompreensão do sentido das palavras: "Aqueles que se I 
caracteristicas científicas, as matérias publici 
necessidade de relatar os fatos com a maior r 
próprio jornalista deve se despir dos valores so 

são utilizadas posteriormente como fontes de pesquisa e hh 
irnidade da realidade. No caso da violência contra a mulher, o 

ci2.i~ patriarcais. 



j~ropõe a codificar os sentidos das pala 

como as idéias e as coisas que elas signif 

Moraes (1998, p. 101) faz um ale 

rigor conceitual, sendo usada por alguns 

i.eforçando o que já foi exposto anterior 

imalítica "gênero" ocupa-se das posições 

sociais e o modo como se constroem 

distribuição de poder. Sintetiza que "gêr 

está para o marxismo. Entende-se que 

"carregar" todo o sentido das lutas vivenc 

Surge, então, um novo ponto a 

nnulher, fundamentada nas relações de g~ 

Essa violência é "justificada" inconscienl 

Após esta abordagem sobre a ter 

outros comentários nos deinais capítulo 

dessa pesquisa será utilizado o termo 'F 

também restrito a proteção da mulher. RI 

mulher nas relações homossexuais, pois 

Gomo o campo foi a experiência do CHA 

há registro, até a data da redação dc 

1.romossexual. 

Como uma construção social, o 

"individualidades", sejam femininas e 

v as lutam por uma causa perdida, porque as palavras, t 
i am, têm uma história". I 

a de que a categoria "gênero" muitas vezes parece ter o 

ociólogos como sendo sinônimo de homem e mulher, 

ente. No dizer de Mariano (2008, p. 355) a categoria 

por homens e mulheres nos diversos espaços 

relações de subordinação a partir dos critérios de 

para o feminismo assim como "classe social" 

feminismo buscou encontrar um termo que pudesse 

adas pelo movimento. 

ê ero, se respalda na questão da subordinação feminina. f 
i 

t mente nessa relação de subordinação. 1 

ser discutido: a subordinação. A violência contra a 

inceito de "gênero" influencia e é influenciado pelas 

asculinas. Quer-se dizer que tanto homens quanto 

s 

niinologia "gênero", esclarece-se que serão ainda feitos 

conforme a pertinência do assunto. Porém, para fins 

~iolência contra a mulher", sendo o campo de pesquisa 

e:;salte-se que não será abordada a violência sofrida pela 

e:a necessário delimitar o universo da pesquisa. E ainda, 

M e  (Centro Humanitário de Apoio a Mulher), neste não 

:ste trabalho, de atendimento de mulher em relação 



mulheres contribuem na formulação do ( 

uma mulher. Alvarez (I  996, p. 1 16) leci 

"Os sociólogos afirmain que as mulhc 

aquelas que permitem que um marido a 

filhos homens a dominarem as irmãs e se 

A identidade do ser humano qua 

são construídas no seu desenvolvimento 

dos papéis sociais desempenhados pelas 1 

Sendo o conceito de gênero teór 

oonstrução. A abordagem histórica ante1 

exemplos de como as relações de gêne 

saber histórico e isso teve que ser vencic 

ocupando nas formações societárias. 

1,.2. Abordagem psicológica sobre a for 

A abordagem não será exclusiva 

psicologia que puderem colaborar com ( 

que: "Associada a sociologia e a antropc 

múltiplas intersecções entre sexualidad 

relaciona1 entre feminilidade e masculinic 

Ao mesmo tempo, existe posiçã 

2 e se espera do comportamento social de um homem e t 
I na sobre a contribuição da mulher construindo papéis: d 
: t s também são culpadas pelo machismo. Sobretudo 

domine, até as agrida fisicamente, e que ensine seus 

:m independentes já a partir da puberdade" 

o aos papéis que serão desempenhados na sociedade, 

, partir das relações estabelecidas em sua comunidade 

3 ssoas nas mais diversas áreas de convivência. i 
partiu-se das contribuições da psicologia para essa 

exposta contribui para que sejam encontrados 

até mesmo na institucionalização do 

tratar do lugar que a mulher vem 

! ação da identidade sexual 

3 

e, 

o 

mente psicanalítica, mas contará com todas as áreas da 

2studo. Muszkat (2003, p. 21) sobre a psicanálise diz 

~logia, a psicanálise mostrou-se instrumento útil para as 

gênero, cultura, [...I permitindo resgatar o caráter 

dade em suas diversas articulações [...I". 

contrária em relação às contribuições psicanalíticas, 



como por exemplo, Rocha (2009a, p. 162), cita algumas motivações para se rejeitar o caráter 

cieiitífico da Psicanálise, sendo essas: "d dos relatos clínicos freudianos; da 

irrefutabilidade de seus argumentos (ou de ua infinita flexibilidade) e da não-comprovação de I 

Como a pesquisa fala de violência co jugal e conflitos cíveis, o direito de família também 1 

sua eficácia clínica". Além disso, o autor crí 

"ser", ou seja, a psicanálise. 

ica a assimilação do direito de família as ciências do 

Pereira (1999, p. 103) ensina que o atriarcado é mais que uma fonna de família, pois P 

esth envolvido e o autor acima mencionatlo 

psicanalíticas do direito de família, porém 

para exemplificar, cita-se a obra de Rodrigo 

Família: uma abordagem psicanalítica. 

seria uma estrutura que influencia o desenvo vimento de homens e mulheres, baseada no mito da I 

não concorda com as propostas de abordagem 

esse posicionamento é minoritário nos dias atuais. Só 

da Cunha Pereira (1999), intitulado Direito de 

masculinidade5. Leciona ainda que os ordena entos jurídicos são criados a partir desse contexto. /n 

Seja do ponto de vista antropológi o, psicológico ou jurídico, é preciso entender a 

femi~nilidade juntando a colaboração de cada área do conhecimento. Prates (2001, p. 28) observa 1 

Por isso, mesmo sendo contestada, 2. 

con:;tnição do conceito de gênero. E continut. 

criticada por muitos, atualmente é aceita na 

que sofreu durante todos esses anos. 

que, por exemplo, no início da teoria freudi a, houve um mal-estar mesmo entre os seguidores T 

psicanálise contribuiu com entendimento sobre a 

irifluenciando ainda hoje, mesmo que já tenha sido 

aplicação ao Direito, com as devidas reformulações 

5 O estudo sobre a masculinidade também não é . Welzer-Lang (2004, p.107) afirma que: "Fala-se muito dos 
homens; do sistema de dominação que eles as mulheres, e mesmo de suas crises e dúvidas. Contudo, 
os homens e o masculino raramente são numa problemática de gênero." Aponta-se que o estudo 
sobre a masculinidade colabora para a relações de gênero, e muito mais para compreender 
tanibém a influência nos casos de 



de Freud, identificando a autora que a mul 

plano teórico, e que evidencia-se na tentatil 

com a premissa fálica". 

Essa premissa fálica diz respeito a 

ums comparação utilizando a literatura e 

"inveja do pênis". Analisando a partir da F 

I conclusão que ora é transcrita, remetendo 
1 

! mulher sempre lhe falta algo: 

Voltando uma vez mai 
sapatinho de cristal, s 
princesa perde na esca 
encontra e o oferece 
coincidência, o sapatin 
deste era vidro e se que 

Talvez na atualidade seja mais dif 

possuir o pênis6. Mas o "falo" (pênis) ter 

pênis, a mulher não teria poder. E não tc 

homem. 

Percebe-se que não somente o dete 

6 Oliveira, R. (2005), em seu artigo para Revista Á 
manifestação nos dias atuais", cita as estátuas coi 
atrás, sendo as primeiras representações do divino 
alcançou também o período posterior, denomin 
prestígio, haja vista as várias gravuras e escultura 
em uma organização matrifocal, pois a fertilidade 
mulher só reproduzia a partir de uma relação 
humanidade então para uma sociedade patriarcal. 

Muraro (1995, p . 53) explica que a "noção de d 
primeiros antropólogos". Ensina ainda que o patrii 

- "revela um incômodo difícil de ser assimilado no 

de restabelecer a proporção entre os sexos perdidos 

amada "inveja do pênis". Brasil (1999, p.109) traz 

lema que demonstra a concepção psicanalítica da 

:análise, o conto da Cinderela e outros filmes faz a 

ideia de que de acordo com aquela teoria, para a 

Cinderela, Luiz Tarlei de Aragão me lembrava a questão do 
,010 fálico, seria imaginar demais pensar que é isso que a 
ia do palácio (a esperança de ter um pênis) e que o príncipe 
ela novamente para fazer par? É um sapato-anel? Por 

5 de vidro, como o anel da cantiga popular: "O anel que tu me 
lu ..." 

assimilar que a mulher possa ter inveja por não 

lma característica simbólica de poder. Não tendo 

o o poder deveria se submeter a quem o tem: o 

inismo biológico justifica as desigualdades sociais 

nis, intitulado "Em nome da mãe: o arquétipo da Deusa e sua 
cidas como "Vênus Paleoliticas", que seriam de 30.000 anos 
ra a humanidade. Continua explicando que essa representação 
) Neolítico, e neste momento a mulher gozava de grande 
icontradas que datam dessa época. Este sistema seria baseado 
i ligada a mulher. Posteriormente quando foi percebido que a 
I o homem, houve uma inversão no prestígio, passando a 

endência inatrilinear e não-patriarcal nem sequer ocorreu aos 
ido teve uma origem gradual e lenta. 



inconscientemente a mulher tem a noção de ue lhe falta algo para completar. A compreensão da P 
ausência do pênis como síinbolo do poder f com que se possa entender não somente a maneira t 
conio se construiu as desigualdades sociais +tre homens e mulheres, mas também de que forma 

issc! repercute no espaço privado (ambiente d méstico). I 
Sim, porque não somente no espa o público, ou seja, no mercado de trabalho, no 

ambiente acadêmico, na política, entre outr s, a mulher sente as consequências. Mas dentro de 

sua  própria casa, a mulher muitas vezes luta ara ter vez e voz. E essas reivindicações no espaço 

privado geram discussões, insultos e outros ti os de violência. i 
Ter a compreensão desta fase cham a fálica não é somente importante em relação à 

identificação sexual, mas também o é reconhece que nos tratamentos terapêuticos de 

casais, reelaborar7 a fase edípica tem 

Ainda na visão psicanalítica, apreende-se 

fase psicossexual que Sign-iund Freud denoninou 

amolr da criança pelo genitor do sexo oposto 

quando esta criança percebe que não é tão 

então se identifica com o genitor do mesmo 

processo de identificação perdura até que criém 

fora ida família. 

Apesar do tema proposto na pesquisa ão ser o tratamento de casais, entender a fase fálica I 

que as identidades de gênero aconteceriam na 

como "fálica". Nesta fase há a expressão de 

r ciúme em relação ao genitor do mesmo sexo, mas 

interessante quanto é o pai ou a mãe para o outro, 

sexo para também tomar-se interessante. Esse 

sua própria identidade e façam escolhas afetivas 

7 Reeluborar é dar novo significado a uma vivência, pdjs a forma como uma fase do desenvolviniento foi vivida irá 
repercutir na vida adulta nos vários tipos de relaciona ento. 

i 



facilita a compreensão sobre verdadeiros 

doméstica e como devem ser abordados na 

episódio de violência é relatado ou 

envolvidos, tanto de quem agride, como de c 

Os modelos de relação vividas pelo casais são construídos individualmente por cada 

membro durante o seu desenvolvimento e, quando adultos devem conciliar duas construções 

totalinente diferentes. Vale ressaltar, que o odelo genital adulto está presente no imaginário da 

criança na fase fálica. Rappaport (198 1, p. 17 explica que "há protofailtasias inatas que em certo 

momento evolutivo serão desencadeadas, as que para serem estabilizadas e organizadas 

necessitam de objeto e contextos adequados". I 

conflitos8 escondidos nos episódios de violência 

mediação. Quer se dizer com isso que, quando um 

denu~iciado, inuitos outros são os aspectos emocionais 

uem é agredido. 

O aparelho estatal tem montado várias 

. mas, é preciso levar em consideração que os 

foco no passado. Desta fonna, a simples punição 

violencia, se não forem adotadas outras 

também uma forma de proteção da mulher, 

novas relações íntimas de afeto. Dando sua 

resu~me que programas são aceitáveis, desdt: 

feminista. 

8 Sales (2007, p. 144) explica que: "A mediação bem administrar o conflito real, e não se deter apenas ao 
aparente pois assim estará sendo solucionado o problema, propondo-se a um trabalho de desconstrução 
do conflito, fazendo com que os mediados motivações de suas controvérsias e as solucionem." 

estratégias para combater a violência doméstica, 

conflitos não são sempre atuais, tem muitas vezes 

do agressor9 não será suficiente, para erradicar a 

políticas públicas. E enfatiza-se esse aspecto como 

pois o agressor e a vítima não estão impedidos de 

opinião, enquanto feminista, Larrauri (2008, p. 164) 

que se desenvolvam a partir de uma perspectiva 

9 Nesse enfoque não se pretende utilizar a mediação co o terapia, mas indica-se a terapia antes, durante ou depois da 
mediação. Como explica Sales (2007, p.157): "Sob e o passado a mediação não trata, apenas facilita trazê-lo a 
tona, se necessário" t 

1 o Ao ser ouvida uma mulher que foi agredida pelo s marido de 30 anos, relata qiie este justifica suas agressões 
dizendo que sua mãe aguentava ser violentada há qu 40 anos, então ele dizia: "Por que você não aguentaria?" 



aprendem que nem tudo que querem na vi a é possível ter. A criança deixa de ser a majestade 4 
para enfim notar que o mundo não gira ao eu redor. Quando adulto, nas relações entre casais, r 
também é necessário ter a noção de que é p eciso ter solidariedade, que o egocentrismo não tem t 
espaço nas relações conjugais e, quando egoísmo impera na relação, está esta fadada aos I 
conflitos sem busca de soluções que poss atender as necessidades de ambos os cônjuges. 

Sobre a solidariedade, Sales (2007, p. 156) que o mediador deverá sempre ressaltá-la no 

proc:esso, juntamente com a boa-fé e a re ponsabilidade. Esse posicionamento tenta resgatar t 
características que nunca deveriam ter faltad ) nas relações. 1 

Buscar soluções que só "beneficiam' um dos membros do casal culmina na maioria dos 

casos em separação elou violência domésti . A tentativa de se encontrar soluções que possam 

atender a ambos é apresentada neste trabalho como viável pela mediação. i 
Como será descrito mais tarde, em a uns casos, a dificuldade de frustração é tão grande 

que o homem não tolerando a separação termina por matar sua esposa, companheira ou 

namorada. Esse desequilíbrio emocional surge instantaneamente na vida conjugal, mas é 

fruto de uma construção do 

A dificuldade de tolerar a fnistração ão é unia característica somente masculina no ciclo 

de kiolência. A mulher que também não essa habilidade de reconhecer que uma relação não 

deu certo, na tentativa de não se frustrar c m um rompimento se mantém envolvida em uma 

relacão sem perspectivas de futuro. Cerruti 2003, p. 175) trabalha outro aspecto freudiano nas 3 
Maria Tereza Maldonado em palestra dada no dia 
exl~licou que a violência acontece nas teias dos 
violência. Esses episódios de violência repercutem 
uma criança que ao ver a mk.: chorando diz que 
criança também apresenta comportamentos violentos 
sou igual ao meu pai mesmo." 

04 de agosto de 2011 no auditório do Shopping Manauara 
rrlacionamentos que envolvem teias de amor, de raiva e de 
nos filhos que são violentos desde crianças. Citou o exemplo de 
qiando crescer vai matar o pai para proteger a mãe, mas esta 

quando a mãe iião atende as suas solicitações dizendo: "Eu 



intenso a cada frust 
instantâneas do narc 

vezes, as mulheres qu no grupo buscam desesperadamente no homem uma 
pessoa que Ihes assegu tificação. É importante que entendam que, apesar das 

ção pela qual tanto se sacrificaram acabará por se 
revelar frustrante a a. Espero que o leitor entenda que, apesar de eu estar 
fazendo uma leitur onamento dos grupos de mulheres, essa dinâmica não 

A leitura sobre a resistência a frustr ções diz respeito ao ser humano, independente de 4 
gênero. É necessário que a criança ao longo e seu desenvolvimento aprenda com as fnistrações. I 
As dificuldades, para gerenciar as mistraçõ(s, geram consequências para todas essas pessoas, 

cada uma dentro dos papéis sociais. No p esente estudo, as contribuições psicológicas são i 
importantes em todos os sentidos, tanto no en endimento da formação dos papéis sociais como na I 
comj>reensão das rela~ões interpessoais, e~~eqificamente no caso das relações intimas de afeto. 

mediação e violência contra a mulher a pattir da psicologia enriquece o esclarecimento dos 

As contribuições psicológicas não se 

limites e possibilidades da mediação como ins rumento de empoderamento da mulher. t 
restringirão a esse item do trabalho, pois falar de 

Assim, quando se for tratar da media "o, os processos mentais estarão envolvidos para a ?=' 
busca da solução de conflitos. Também na ab rdagem sobre a viabilidade de usar a mediação nos 4 
casos de conflitos conjugais violentos, a es uta psicológica estará presente, demonstrando a t 
estuda, do tema em tela. 

riqueza da contribuição da Psicologia, a partir dos vários autores e correntes psicológicas, para o 



1.3, Conceito de violência doméstica e fa iliar - ! 
Poder-se-ia dizer que a violência é mais ampla que a doméstica, pois por família 

não se entende apenas o grupo de sob o mesmo teto. A lei menciona outros 

casos abrangidos por ela para que mais protegida nos casos mais comuns 

de v~ioléncia. 

Antes de adentrar nas espécies de 

partir do conceito legal, previsto na lei específica 

do que seja a violência doméstica e familiar. 

(Lei Maria da Penha) encontra-se o conceitc 

comportamentos danosos que ocorrem no 

espaço de convívio permanente de pessoas, t 

lei também protege a mulher da violência 

afetIvo com esta (ex-cônjuge, ex-companheir) 

violência doméstica, cabe conhecer o seu conceito. A 

de proteção a mulher, far-se-á uma observação 

No art. 5' da Lei n. 11.340, de 7 de agosto de 2006 

legal, sendo a violência doméstica identificada nos 

"âmbito da unidade doméstica, compreendida como o 

:nham ou não essas pessoas vínculo familiar". Mas a 

praticada por pessoas que já tenham tido vínculo 

e ex-namorado). 

Fernández (2003, p. 107) define a vio 

de albuso de um homem para uma mulher, 

conflitos que ocorrem no período de separação 

comum também na realidade brasileira, ou seja, 

casal não está convivendo afetivamente. Mesmo 

episbdios violentos, reforçando a ideia já 

agressividade. 

Ainda sobre as confusões termino1ógic:as 

que são Direitos Humanos das Mulheres" diz 

ência doméstica entre cônjuges como toda conduta 

sendo dentro ou fora do casamento, citando os 

e divórcio. O autor chama atenção para algo bem 

os casos nos quais a violência acontece quando o 

durante os rompimentos, é comuin acontecer 

discutida de que a frustração pode ser motivação para 

já citadas, Teles (2007, p. 39) em seu livro "O 

que algumas pessoas "pensam que basta substituir a 



sua ideia primeira, ou apenas em sua obra a citava inúmeras formas de nomenclaturas para 

denominar a violência contra a mulher. ainda cita a "violência intrafamiliar", sendo 

palravra mulher por gênero". Porém anos ant 

de gênero pode ser entendida com "violência 

este termo criticado, segundo a autora, por d, e esconderia a vio!ência contra a mulher. Sabe-se 

:s, a mesma autora (2003, p. 19) diz que "a violência 

contra a mulher". A autora pode ter reformulado 

que na violência familiar podem existir ou mas o grande número corresponde as 

mulheres (sejam elas crianças, adolescentes, 

Usar o termo violéncia intrafamilia seria posicionar a mulher junto com as demais 

vítimas, incluindo como se todas as vítimas f ssem frutos da inesma dinâmica de violência, o que 

não é uma afirmação verdadeira. A violência ontra a criança e contra o idoso envolve uma outra 

comjùlexidade de fatores. I 
Falou-se anteriormeilte sobre os dado históricos sobre a violência contra a mulher e a r 

difici~ldade de coletá-los. Porém, a coleta d a respeito da violência já sofreu algumas 

mudanças, mesmo que ainda não sejam A partir de 2006, os serviços de saúde 

públicos e privados passaram a ser os atendimentos de vítimas de violência 

doméstica. Esses dados passaram sistema da Vigilância de Violência e 

Acidentes. A partir desses de atendimento a mulheres vítimas de 

violêiicia da SENASP Pública) pode-se afirmar que dentre as 

mulheres vitimas de etária de 20 a 59 anos. 

Sobre o termo "violência doméstica", j ' foi dito que este também não envolve somente as i 
" "A tnansmissão da cultura ocorreu tanto de modo info a1 (tradições, arte, rituais e crenças) como de modo formal 

(a partir da escrita). Mais recentemente na nossa a civilização vem servindo-se de tecnologias cada vez 
mais sofisticadas para informação e formação da desde o advento da imprensa. Entretanto, ainda 
que os meios de comunicação avancem a passos o conteúdo das mensagens difundidas não 
acompanha tal ritmo" (Severo, 1995, p. 23). 



mulheres, mas outros grupos vulneráveis crianças). Este termo vem chamar a atenção de 

q,ue nem sempre o lar é um lugar de Hodiernamente, espera-se que o lar seja um 

ambiente que proteja seus membros, expectativa tainbém é uma construção social e 

histórica. 

Como exemplo, cita-se um pará do prefácio da obra de Áries (2006, p. XXI) que 

tlemonstra a evolução do sentimento sentimento este visto como norma e esperado 

])ela sociedade, nos dias atuais: 

É normal que num 
membros da 

renovado pela educação das crianças e uma notável 
... Como explicar de outra forma a fascinação, a quase 

relação mãe-criança, que talvez seja o único tema 

1.4. Espécies de violência 

Neste momento, é importante saker 

sim a obrigação legal de preservar o amb: 

membros de qualquer idade. Esta obrigação 

da mulher e de quem mais estiver na família, 

que independentemente da abordagem histórica, há 

ente sadio para o desenvolvimento da família, sejam os 

é da família que precisa cuidar do idoso, da criança, 

pois existem leis que obrigam este cuidado.I2 

Várias são as formas de violência doméstica contra a mulher e para efeitos legais, podem- 

'' Estatuto da Criança e do Adolescente e Estatuto do Idoso, por exemplo. 



se encontrar as suas espécies na Lei 11. 

formas de se apresentar do que é mencic 

pátria, daí a necessidade de analisar cac 

Maria da Penha. 

Conforme está sendo abordado d 

lia evolução histórica das sociedades. 

países. No ambiente doméstico, a violêi 

lima espécie por vez. Schraiber (200 

apresentam a associação entre a violênci 

A violência aparece em um c 

didáticos. E ainda, diversas são as com 

inesmo assim, vale identificar cada ti1 

csclarecer se existiria algum tipo de vio 

n mediação nos casos de violência não é 

vir a gerar violência. 

1.4.1. Violência física 

De acordo com o inciso I, art. 7'. 

qualquer conduta que ofenda a integridz 

o mais visível, pois deixa feridas e k 

mesmo que não seja perita na área. Mesi 

112006. A violência em questão tem ainda muito mais 

lo na lei, mas a intenção é contextualizar na legislação 

po de violência, citadas nos incisos do art. 7'. da Lei 

nte todo o texto, muitas formas de violência existiram 

itas formas foram toleradas e ainda são em alguns 

não aparece de maneira isolada, não sendo manifesta 

1. 805) cita que aproximadamente 20% dos casos 

jicológica, física e sexual. 

dexo fenômeno que a teoria classificou para fins 

ações das espécies de violência que aparecerão. Mas 

le violência mencionada na lei porque isso ajuda a 

:ia mediável. Na verdade, a aplicação que se quer dar 

+a mediar a violêilcia, mas outros conflitos que podem 

Lei 1 1.34012006, a violência física é entendida como 

ou saúde corporal da mulher. Esse tipo de violência é 

atomas facilmente verificáveis por qualquer pessoa 

assim, nesses casos, a mulher deverá ser submetida ao 



As formas de violência fisica, prática, a partir da análise informal de boletins de 

ocorrência da Polícia Civil do Estado mazonas, geralmente é praticada por meio de chutes, 

c:mpurrões, puxões de cabelo, tapas, utilização de instrumentos. Porém, nos criines que 

cnvolvem a lesão corporal grave e serão encontrados objetos na pratica do delito, 

como armas brancas e de fogo. 

exame de corpo de delito, no Instituto 

coinprovação posterior da lesão sofrida. 

médicos de atendimento em hospitais. 

Sobre a questão dos instrumento utilizados nos crimes, Blay (2008, p. 108) que fez 

pesquisa especifica sobre assassinato de ulheres em São Paulo, analisou formalmente boletins 

de ocorrência e o resultado é bem pareci o com que se verifica na realidade manauara: "mata-se 

principalmente com armas de fogo". An lisando homicídios e tentativas de homicídios, a autora 

informa que 7 ein cada 10 agressões são 1 metidas com revólver. 

Médico Legal, para que por meio do laudo haja 

Mas a lei também admite a utilização dos boletins 

Muitas vezes a violência fisica é 

saudável. Markman (1996, p.9) explica o 

um assunto difícil, muitas vezes, uin levanta 

0 assunto, praticando a evitação. E em 

'tentou evitar, mas não conseguiu, age pclr 

para que o assunto termine. A esquiva 

violência fisica. Markman (1996, p.13: 

esquiva, podem chegar a episódios de 

mas sendo mais perigoso nos homens. A 

muitos homens podem utilizar a violêricia 

resultado de um padrão de esquiva e evitação que não é 

que é esquiva e evitação. Quando um casal está frente a 

uma discussão e o outro não deseja conversar sobre 

alaqns casos, para que o assunto tennine logo, aquele que 

meio da esquiva, concordando com algo que foi dito 

pode ser uma resposta saudável, se o intuito for evitar a 

explica que quando o casal não sabe administrar a 

violência fisica, sendo comum entre homens e mulheres, 

partir desta abordagem de Markman, pode-se dizer que 

fisica para enfim acabar com o assunto que não 



outras pessoas que a mulher tem ou eve relação afetiva (namorados, companheiros, ex- I 

Voltando a analisar o extremo da 

de Blay (2008, p. 67) é indispensável. A 

em todas as classes sociais. Também 

recorrentes. Para afirmar isso, a autora 

iimpliação do rol dos criminosos. Estes 

iiamorados, ex-noivos, dentre outros). 

liolência fisica, o homicídio, a contribuição da pesquisa 

pesquisadora afirma que a vítima mulher está inserida 

ressalta que o cenário dos assassinatos de mulheres são 

recorre à literatura histórica e diz que houve apenas a 

n:+o incluiriam apenas o marido ou amante, mas também 

Diz a autora (2008, p. 84) que ap do enorme esforço do movimento feminista, além da 

inobilização de vários setores dos ope s do Direito, estimulando a denúncia, este tipo de 

crime (homicídio) tem aumentado. taria Nacional de Segurança Pública, como dito 

anteriormente, em seu curso de aten mulheres em situação de violência informa que 

apesar dos índices apontarem os h lvidos como vítimas em crimes de homicídios, 

estes são vítimas nos espaços publi a violência urbana. Mas no caso das mulheres, a 

violência fatal ocorre majoritariam 

1.4.2. Violência Psicológica 

No entrelaçamento das espécies 

como o "auge" da violência, principalmente 

se chegue a este ponto, é que se compreeride 

de violência contra a mulher, a violência fisica aparece 

quando se trata de homicídios. Tentando evitar que 

imprescindível a prevenção por meio da mediação. 



dlispositivo legal foi bem abrangente a( 

legislador seria "entendida como qualquc 

alluto-estima ou que lhe prejudique e per 

controlar suas ações, coinportamentos, ci 

A violência psicológica é verifi 

manipulação, isolamento, vigilância c 

rjdicularização, exploração e limitação d 

prejuízo a saúde psicológica e a autodef 

violência psicológica acontece, de modc 

quis dizer: 

Há, portanto, um c 
negação do unive 
culpabilização por 
termos como puta, 
profissional, a exij 
aventuras com outr; 
diante. (grifos no or 

A autora explica que a violência 1 

a fim de alcançar a violência física. Dim 

que ela tolerasse a violência física. : 

sentimentos, até o ponto no qual a m 

extremo da violência fisica, a mulher aca 

Foward (1 989, p.54) opina que a 

;irmas utilizadas. A autora chama a atenc 

utiliza o termo para situações comuns no 

rscrever o que seria a violência psicológica. Para o 

onduta que lhe cause dano emocional e diminuição da 

be o pleno desenvolvimento ou que vise degradar ou 

;as e decisões." 

Ia mediante "ameaça, constrangimento, humilhação, 

;tante, perseguição contumaz, insulto, chantagem, 

ireito de ir e vir ou qualquer outro meio que lhe cause 

inação". Fávero (2010, p. 275) cita a forma como a 

ue fica mais fácil entender o que a Lei 11.34012006 

rtuum crescente de condutas abusivas, que inclui: o insulto, a 
afetivo, a desaprovação de toda e qualquer realização, a 

1s os fatos e problemas que ocorrem na família, a injúria com 
:a, estúpida, etc, a desqualificação como mãe, esposa, amante, e 
:ia de atenção exclusiva, a critica em público, o relato das 
~lheres, a ameaça de violência contra ela e os filhos e assim por 
,ai) 

:ológica aconteceria numa escala para uma progressão 

ir a auto-estima da mulher seria um meio de alcançar 

neiramente, o agressor atinge a mulher nos seus 

er acredita não ter valor. Assim, quando chega ao 

achando que é "merecedora" da agressão. 

erença entre a violência física e a psicológica está nas 

para a utilização do termo abuso, ensinando que não 

:lacionamentos. O termo abuso deve ser utilizado para 



i "'descrever a perseguição sistemática de u parceiro a outro". 

Faz-se necessária essa explicação, 

qiue exista uma relação íntima perfeita no 

n~~ulher que a chateasse ou mesmo a 

nliulher se sinta humilhada por um 

psicológica irá se caracterizar pela 

psicologicamente a vitima. 

pois não se pode ser failtasioso no sentido de acreditar 

sentido que o homem nunca tenha feito uma critica a 

magoasse. Ou em uma situação de fragilidade na qual a 

comentário de seu par. Como foi explicada, a violência 

cont-nuidade das atitudes masculinas que venham a ferir 

Pode-se citar um dos casos, 

Requerimentos de Medidas Protetivas. A 

ex-namorado a perseguia na faculdade, 

perseguia constantemente. A vitima estz.va 

proibia de visitar familiares, resolveu 

chegou a ameaçar que iria sequestrar o 

partir dessa ameaça, que a mesma optou e 

Fiorelli (2009, p. 226) explica que "as características diferenciadoras da violência 

l~sicológica devem ser compreendidas p ra que se entenda sua importância e a extensão dos 

tianos que pode ocasionar". As instituiçõ envolvidas não devem desprezar os fatos que parecem 

corriqueiros, pois podem ser o anúncio d futuro assassinato. I 

que foram averiguados de maneira informal em 

vítima mencionava que por não aceitar a separação, o 

1:gava para suas colegas de sala, fazia "campanas" e a 

gestante, mas quando percebeu que o agressor a 

rorlper o namoro. O agressor ficou tão transtornado, que 

:.?lho assim que a vítima saisse da maternidade. Foi a 

n procurar os órgãos competentes. 

Este exemplo é interessante para 

está acontecendo, mas como é subjetiva, 

tia violência física na qual as pessoas ao 

inaior facilidade, pelas inarcas aparentes. 

demonstrar que muitas vezes a violência psicológica já 

li preciso esperar que a vítima se manifeste. É diferente 

redor da vitima conseguem detectar a agressão com 



A própria Maria da Penha, em en 

rio dia da mulher em 201 1, mencionou o 

protetivas para a mulher que havia sido v 

inulher foi morta antes do dia da audiê. 

sofreu, mas queremos sinalizar que a 

provjdências sejam tomadas desde os prii 

:vista dada no programa de televisão de caiial aberto13 

;emplo de uma juiza do Ceará que não deferiu medidas 

 lentad da pelo marido, aiites de falar com o mesmo. Esta 

ia. Não se sabe qual o tipo de violência essa mulher 

~iolência ocorre gradativamente, sendo preciso que 

:iros episódios. 

A violência psicológica tem relaçbo direta com a próxima modalidade de violência que 2 
será abordada: a sexual. Um dos exen 

para o ato sexual. 

m U 
10s segundo Fávero (2010, p. 275) é a coerção verbal E 3 

' 2  ãz 

1.4.3 Violência sexual 

problemas sexuais são comuns nas rela "es e merecem atenção e estudo. Mas se diferenciam, + 
A violência sexual, antes de tudo, 

pois há casais que vivem harmoniosame te e mesmo assim, tem problemas sexuais. Ruiz (1 991, ! 

precisa ser diferenciada de problemas sexuais. Os 

p. 43) explica que "as disfünções se uais não sáo por si mesmas, uma manifestação de i 
discórdia". I 

Passa a ser violência sexual, qua do pela falta de entrosarnento, o problema de um dos l1 
extrapolando o que acreditam ser conve 'ente em uma relação sexual. Ressaltamos que é dificil "r' 
membros do casal passa a ser dos dois e estes não conseguem lidar com aquela dificuldade, 

codificar o que seria certo ou errado em uma relação sexual, pois hoje se tem conhecimento de 

13 Programa Mais Você do dia 08 de março de 20 11, com a apresentadora Ana Maria Braga. 



variadas modalidades de relações sexuais 

v:istas apenas como uma variação ao comi 

A violência sexual, de acordo cor 

como: 

qualquer conduta qul 
sexual não desejada, 
induza a comercializa 
de usar qualquer méi 
aborto ou a prostituiç 
limite ou anule o exer 

Antes de abordar a questão dos 

direitos reprodutivos também é uma form 

ou métodos contraceptivos são contempla 

Historicamente, o tema da concc 

estimular a ter filhos ou não. A situaçãc 

Raquel, por exemplo, tein como consequt 

rriulheres. E a infertilidade, neste conte 

influência masculina. Outro exemplo é 

consagrado a Deus desde o ventre, e a 

menciona também era estéril. A mulher s 

as expectativas sociais relacionadas a pro( 

Buscando o controle da fertilidac 

percebe-se que na Idade Antiga esse ei 

entrada da mulher no mercado de trabalhc 

lue dependendo de um "contrato" do casal podem ser 

inciso 111, do art. 7'. da Lei 11.34012006 é definida 

I constranja a presenciar, a manter ou a participar de relação 
ediante intimidação, ameaça, coação ou uso da força; que a 
iu a utilizar, de qualquer modo, a sua sexualidade, que a impeça 
o contraceptivo ou que a force ao matrimônio, a gravidez, ao 
mediante coação, chantagem, suborno ou manipulação; ou que 

io de seus direitos sexuais e reprodutivos. 

reitos sexuais, deve-se lembrar que a violação dos 

le violência sexual. Temas ligados à gravidez, aborto, 

s no art. 7'. da Lei 1 1.34012006. 

:ão sempre esteve rodeando as mulheres, seja para 

e infertilidade citada biblicamente com Sara, Ana e 

:ias conflitos internos e também interpessoais para as 

o, sempre é atribuída à mulher, e não a qualquer 

ansão, o nazireu. Nazireu significa que Sansão foi 

istória conta que sua mãe, cujo nome a Bíblia não 

:onsiderava completa quando conseguia cumprir com 

ação. 

ou estimulando que a mulher tivesse muitos filhos, 

um tema muito importante. Posteriormente, com a 

) tema da procriação ganhou outra forma. A exigência 



passou a ser outra, a cobrança de que a 

ocupar seu lugar no espaço público. Aqi 

miillier moderna arcariam com a dupla jorn 

A Lei 1 1.340/2006 não quis mencic 

quando incluiu os direitos reprodutivos, qi 

não filhos, quando e como. Assim, qualquc 

de violência sexual. 

Tem-se conhecimento de caso atua 

que resultou no relato de experiência do C 

qual a mulher não desejava ter filhos, m; 

Então, a mulher que não podia tomar antic 

de emergência, causando danos ainda mais 

Essa situação é um exemplo de vio 

decidir sobre o melhor momento desta c 

tratando de ter filhos, este tipo de assuntc 

coiasequências para ambos os genitores. E 

gerada. Se a mulher quer ter um filho, o 

responsabilidade poderá evitar conflitos fut 

Pergunta-se se a rejeição sexual dc 

pelo legislador como forma de violência se 

sexual, deve-se observar que o legislador I 

14 Ilessalta-se porém que logo na entrada da mi 
utilizados com mão de obra, mas aos poucos, e: 
f~lhos. 

fulher não tivesse tantos filhos14, para que pudesse 

Ias que resolvessem quebrar com o paradigrna da 

de trabalho, incrementada pela criação dos filhos. 

i1 por meio da experiência profissional e da pesquisa 

1 AMe (Centro Humanitário de Apoio à Mulher), no 

a o namorado recusava qualquer tipo de prevenção. I cepcionais, acabava tendo que tomar contraceptivos 

aves ao seu corpo. 

.I 

:.. 

aos direitos reprodutivos da mulher. Quem deve 

é ela mesma. Agora, é claro que, em se 

discutido entre o casal, pois ter filhos gera 

se pode deixar de pensar na criança a ser 

aquele que será seu companheiro nessa 

>lar somente sobre as violações aos direitos sexuais, e 

s dar a mulher oportunidade de escolher entre ter ou 

atitude que tire esse direito da mulher é u.ma espécie 

: ros. II 
homem em relação a sua mulher teria sido incluída 

x al. Dentre às várias maneiras de verificar a violência 1 
1 o mencionou a rejeição da mulher como uma forma t 
;sr 
ilier no mercado de trabalho, os filhos destas também foram 

contexto foi se modificando e a mulher passaria a ter menos 



sei. inclusa na categoria da violência psico14gica e moral, pois geralmente acompanham palavras 

relação sexual vai sendo alterada com o assar do tempo que o casal permanece junto. Essa 4 
e c:omentários que denigrem e ofendem a 

alteração se não for bem administrada, pode á vir a acarretar violência sexual. I 
mulher. Mesmo assim, cabe a observação de que a 

Como dito anteriormente, problema sexuais e violência não têm o mesmo sentido. E as 9 
modificações quanto ao apetite sexual o orrem na maioria dos relacionamentos. Sobre as a 
modificações da vida sexual, Goldim (2010 p.25) dentro de uma abordagem psicanalitica assim I 
explica: 

A paixão acaba (se subli a) e se converte em amor. A matéria-prima de toda sublimação 
C o sexo, que por isso di inui, ou melhor, vai adquirindo novas formas: família, filhos, 
interesses econômicos et . Preocupação, cuidado e consideração são os sentimentos que 
predominam no amor ex- assional. i 

Continua o autor dizendo que nos ca;os 

pode apagar toda a atração sexual entre 

essas modificações não tragam conflitos. 

violência. Nessa mesma linha de raciocínio, 

excitação sexual diminua ou mude com o 

da outra pessoa." A autora, porém explica q 

pois com o passar do tempo e o prolongamen:~ 

sentiimentos da mulher, estando mais propenso 

os inúmeros casos atendidos pela autora, cita 

em que a sublimação ocorre de maneira intensa, 

parc:eiros. Não se pode dizer que apesar de ser comum, 

Porém, não necessariamente precisam trazer a 

3ta-se Foward (1989, p. 68) que diz: "Mesmo que a 

ter~po, ainda há compreensão para com os sentimentos 

Je com o mi~6~ino '*  ocorre justamente o contrário, 

da relação, este homem dá menos importância aos 

a criticar o potencial de atração da mulher. Entre 

.rste que passa a ser transcrito: 



Gerry disse que eu nãc 
E tanibém dizia que I 

cicatrizes dos partos e 
bastante empinada. A ! 
tirar a roupa na fientc 
verdade, isso não a inc 

oderia corresponder a suas necessidades porque iião sou loura. 
n u corpo era feio e flácido e meus seios, caidos. Apontava as 

omentava que eram horríveis, insistia que minha bunda não era 
;i uação chegou a um ponto em que eu me sentia envergonhada de 
r dele. Era então que ele dizia: "Se você fosse uma mulher de 
o odaria" (Foward, 1989, p. 69) i 

Esse tipo de violência enquadra-se 

ser nítida a noção que nem sempre a vi 

contrário, o comum é que apareçam mais c 

A questão é verificar de que inaneii 

sexual dita pelo legislador. Quando a mull 

em alguns casos episódios violentos. i 

necessidades individuais da mulher, mui 

necessidades sexuais propriamente dit 

companheiras forçando a ter relações ser 

respeitando as necessidades próprias da mt 

No mesmo caso citado aciina, no ( 

das modalidades de violência, pois a1 

cairacteristicas dela que para ele são de 

sexuais com ela, independente de seus sei 

vergonha de se despir em frente ao comi 

verdade". Como já foi explanado, o agress 

outra modalidade de violência ela está 

violência. No caso que se está analisando, 

preciso me expor e não demonstrar incômc 

ais na violência psicológica, mas relembrando, deve 

ncia ocorrerá em uma só modalidade, muito pelo 

rejeição pode repercutir na violência 

sexual por qualquer motivo, enseja 

corre que as vezes, existe a rejeição quanto às 

física e tambéin quanto as suas 

. Assim, muitos agressores, desrespeitam suas 

smas não estão dispostas ou, não 

e um encadeamento 

mulher, apontando 

deseja ter relações 

caso analisado, tem 

cisa ser "mulher de 

e quando passa para 

pelida a aceitar tal 

mulher de verdade, 

uma relação sexual 



Outro exemplo de violência sexual a ser citado acontece, quando o companheiro pode 

foiiçar a mulher a praticar sexo anal, quan o a mesma não tem vontade ou não entende como 

seiido urna prática correta. Ao mesmo tem o, outro homem, pode não respeitar as necessidades i 
da parceira de também realizar os seus des jos, resumindo-a a um objeto sexual, que deve estar 

disposta para ser usada de acordo com a vo ade e "esti.lon desse homem. i 
Até então, abordou-se a violação direitos reprodutivos e violência sexual ligada aos 

aspectos psicológicos, mas existem fo bem violentas que atingem a sexualidade das 

mulheres. Não são praticadas por cônjug as por outras pessoas, justificadas pela cultura. No 

coritexto mundial, a título de exempl ão, podemos citar a mutilação genital feminina 

praticada em alguns lugares e que é u formas grosseiras de violação aos direitos das 

mulheres. Este tipo de violência causa ão somente fisicos, mas também psicológicos, e 

atirige o órgão sexual da mulher a proi e sentir prazer. Rocha (2009b, p. 28) explica as 

várias formas de mutilação feminina: ' ulação, por exemplo, eles cortam o clitóris, os 

grandes e pequenos lábios e suturam área, que só será aberta pelo marido após o 

casamento. Em algumas aldeias, chega , também a musculatura por trás do clitóris, até 

atingir o osso". 

Teixeira (2010, p. 668) traz dados da 

milhões de crianças (meninas) e mulheres 

cada ano milhares correm o risco de sofrê-la 

países africanos, além do Oriente Médio. 

mulher, e a autora chama a atenção que 

imigrantes que tem essa prática em sua cultura. 

Anistia Internacional que informa que "cerca de 135 

c:m todo o mundo já sofreram mutilação genital e a 

-6.000 ao dia.". Essa prática acontece em mais de 28 

Esse exemplo é claro de violação ao direito sexual da 

essa prática ocorre em alguns países por ,mpos de 

Mas ainda há outros casos, pelas sociedades ditas 



Como dado curioso, após violência sexual nas relações intimas de afeto, cita- 

se ainda Zuwick (2002, p. 35) a fiequência como os mitos gregos relatavam 

violência sexual dos deuses mulheres mortais, e aponta que não existia 

consequência. A autora dá o se disfarçou de cuco coberto de lama a fim de 

despertar a piedade de cuco em seu colo. Zeus então assumiu sua 

veiidadeira forma e a aceitou casar-se com Zeus. E Zeus foi 

coiigratulado pelos outros deuses. 

Considera-se curioso por dois moti primeiramente porque demonstra a representação 

da sexualidade feminina na mitologia E em segundo lugar, a maneira como há muito 

tenipo se tolera a violência sexual, não enxergá-la ou a justificando coin as mais 

diversas desculpas de cunho cultural. inclui a violência sexual em uma sindrome 

quc denomina "Sindrome da Esta síndrome seria consequência das 

influências socioculturais que e masculino. 

O objetivo da pesquisa não é violê cia sexual praticada por desconhecidos, por isso se 

restringe nas violências praticadas nas rela "es intimas de afeto atuais, e também em casos nos 

quais a mulher já teve alguma relação com o I agressor. 

Para encerrar sobre a violência al, cita-se um Último exemplo, que pode parecer 

estranho, pois muitas pessoas não veem estupro, mas que aparece muito nas verbalizações 

das vitimas de violência. Muitas são de mulheres que são estupradas pelos seus 

maridos e namorados, pois estes sem ter o mínimo de higiene necessária para 

realizar tal ato. Diante da estes homens forçam a relação, tomando-a 

ainda mais desprazerosa, questão da falta de prazer, desei~cadeando 



dessa forma o sentimento de dor (física E 

parceiros têm o vicio do alcoolismo. 

Não se pode concluir esta aborda; 

existente, para provar, quando a mesma acl 

dificuldade da prova parece desestiinular a 

verificar a estatística sobre a violência s 

especificas. 

1.4.4. Violência patrimonial 

A violência patnnionial, também 

qualquer conduta que configure retenção, 

instrumentos de trabalho, documentos pes: 

inc~luindo os destinados a satisfazer suas ne 

Muitas vezes a violência patrimonii 

os objetos é suficiente para manter a mulht 

é cjara. É como se o homem dissesse: "Hoj 

No dia-a-dia, verifica-se que a vi014 

que está em questão não é o valor econôií 

que este bem carrega. Pode-se citar o cas 

telefone celular da mulher, trazendo prejuíí 

Além desse caso, muitas vezes 

sicológica). Esse fato também acontece quando os 

n da violência sexual, sem registrar a dificuldade 

.eceu, mas apesar de ser difícil, não é impossível. A 

ulher a denunciar o crime, trazendo limitações, para 

ual, bem como a promoção de políticas públicas 

:sente na Lei Maria da Penha, é entendida como 

)tração, destruição parcial ou total de seus objetos, 

is, bens, valores e direitos ou recursos econômicos, 

sidades. 

5 uma ameaça de violência física implícita. Quebrar 

~primida. Foward (1989, p. 55) diz que a insinuação 

uebrei os vidros, amanhã posso quebrar seu braço". 

ia patrimonial atinge todas as classes sociais, pois o 

o do bem atingido, mas muitas vezes o significado 

:oncreto do homem que danifica o computador ou 

financeiros e profissionais para esta. 

agressor pode danificar bens que tenham valor 



sentimental para a mulher, como por exei 

arte, um diário de recordações, fotos, dentr 

Analisando um dos casos atendidos 

narra um relacionamento no qual eram c01 

Desta análise, transcreve-se um trecho que 

Não estou sugerindo c 
maior parte dos comp 
além da percepção 
responsabilidade por : 

se agitam em seus ínti 

Sendo assim, o que a autora quis e, 

compreender de que modo o fenômeno 

explicação não é justificar o comportameni 

Assim também a abordagem da 1 

conflitos como forma de exclusão de res 

foima de prevenção a novos episódios de 

roiipa é rasgada e a única providência ton 

rei.isarcimento é importante, mas a compre 

bem mais. 

1.4.5 Violência moral 

A violência moral é entendida con 

do, um presente dado por um parente, uma obra de 

~utros objetos. 

m seu consultório a Dra. Susan Foward (1.989, p. 55) 

ins episódios de violência patrimonial e psicológica. 

:plica sobre os aspectos inconscientes do misógino: 

homens como Nate planejam conscientemente seus ataques. A 
imentos cruéis e opressores são motivados por forças que estão 
onsciente. Não obstante, os adultos devem assumir a 

I comportamento, não importam quais sejam os demônios que 
1s. 

icar é que por mais que se utilizem abordagens, para 

a violência nasce e se desenvolve o objetivo da 

violento e livrá-lo das consequências. 

:sente pesquisa não é apontar a compreensão dos 

nsabilidades legais dos agressores, mas como uma 

olência. Tantas vezes, um telefone é quebrado, uma 

Ia é aceitar que o agressor compre novos objetos. O 

são do conflito com o escopo de inibir a violência é 

qualquer conduta que configure calúnia, difamação 



ou injúria. Da mesma forma como o Códig 

também assim busca punir o fato concretc 

penais, mas dar tratamento diferenciado, qu 

Percebe-se que na maioria das ve 

aceitação do término do relacionamento, o 

pendente como pensão para os filhos, partil' 

Muitas pessoas, utilizando o sensc 

conversar, dialogar. Porém, a maioria dos ( 

Goldin (2010, p. 8) diz que, quando se trata 

os amantes usam palavras que ofendem ou 

discurso, muitas vezes as palavras são dita 

partes que estão envolvidas a fim de que sej 

Acontece que muitas vezes além d 

("jogar na cara"), aquele que faz o uso d; 

outra parte. São as chamadas "palavras de 1 

em distrito policiais. 

Foward (1989, p. 37) esclarece qu 

várias maneiras. Pode ser violência por f 

Também quanto ao conteúdo pode ser uma 

críticas incessantes, que muitas vezes não 

outras técnicas manipuladoras que não sãc 

meia-luz". A nomenclatura "meia-luz" é u 

Ingrid Bergman, sendo que a autora obs 

3 A Lei Maria da Penha não veio criar novos tipos I 
t do a vítima é mulher. 

que ocorre a violência moral, ocorre pela não 

a mulher vai reivindicar algum direito seu 

entre outras questões. 

dizem que os casais precisam aprender a 

não ter habilidades, para realizar tal ato. 

I e sentimentos, as palavras são imprecisas e às vezes 

d sculpam. Este autor explica que pela iinpotência do 

1s em tom mais alto, sendo gritadas e repetidas pelas I 
a b  ouvidos. 

utilizados nas discussões de casais 

termos que claramente ofendem a 

citadas nos boletins de ocorrência 

e 

v 

) 

a l ~ r  

a violência por meio de palavras pode ocorrer de 

gritando, ou ein virtude do conteúdo das falas. 

olência por um insulto feito à mulher, ou ainda, por 

s3o feitas com a voz alta. Além disso, a autora cita 

:acilmente visualizadas, que chama de "técnicas da 

a alusão ao filme A meia-luz coin Charles Boyer e 

erva que ao contrário do personagem de Boyer, o 



Entre essas técnicas, Foward (1989 p. 59), cita três maneiras de serem verificadas nos 

ca!.;os concretos: "negativa, alteração dos s e transferência de culpa." 

Por meio da técnica negativa, o isógino age como se o fato não tivesse acontecido, 

sendo mais comum a utilização por meio adictos de álcool e drogas. A mulher não consegue 

enfrentar o problema, pois não dá para o conflito com alguém que não admite o ocorrido. 

Há ainda a alteração dos fatos no o misógino não nega o fato, mas relata do modo 

como melhor convém. E a última da culpa. Nesta técnica o misógino alega 

que seu comportamento é uma da mulher. Assim, se livra do 

desconforto da culpa e faz com deficiências no caráter são dela e 

que isso faz com que a relação 

Dentre os casos estudados por Fo (1989, p. 56), um chama a atenção pela riqueza de 

dletalhes. Neste caso pode-se perceber violência moral, pois a mulher é injuriada quanto a 

violência psicológica, devido a 

berrar: "Você pensa que é o máximo! Acha que é boa demais 
casa!" Depois de tirar todas as caixas da água, voltei para 

mãos tremiam. 



podem ter como consequéncia danos psíqu os, ou seja, a instalação de transtorno psicológico. t 
Aznar (1998, p. 5) menciona que, as vezes, a coação psicológica, mesmo que sem lesões físicas, I 
pode trazer mais consequências para a mulh r. i 

O dano psíquico será caracterizado uando a partir da violência, houver a instalação de 

uni transtorno meiltal, desde que tenha causal com a agressão sofrida pelo seu parceiro na 

relação íntima de afeto16. 

No CHAMe (Centro Humanitário de 

rel~atos envolvendo diversos tipos de violêrcia. 

suas experiências em uma "avalanche" de 

violência, estas são encaminhadas a de 

providências cabíveis. E também são 

estão presentes naquele relacionamento, a 

Apoio a Mulher) é possível encontrar vários tipos de 

As mulheres que buscam apoio no centro trazem 

sentimentos. Para apoiá-las, quanto às situações de 

egacia especializada, para que sejam tomadas as 

verificadas na triagem quais são as pendências cíveis que 

fim de que seja oferecida a mediação. 

As formas de violência, apresentad;.~ 

necessária a escuta parecida com a da prát 

agressões já sofridas que aparecem no 

nieio ao discurso, dizer: "Mas naquela vez;, 

agressões atuais e muitas vezes mais 

entrelaçadas com sentimentos desconforíantes 

organizar essas ideias na mediação, 

presente e o futuro. Por isso, volta-se a dizer 

o terapeuta, como ensina Sales (2007, p. 

nesta seção em categorias, vêm tão misturadas que é 

ca psicológica para separar a agressão atual das outras 

relato concomitantemente. É muito comum a mulher em 

você fez isso ou aquilo...", demonstrando que muitas 

graves se tornam ainda mais significativas, porque estão 

de experiências anteriores. O mediador deverá 

porque principalmente, trabalha discussões visando o 

da necessidade de terapia ao lado da mediação, pois 

.57) enfoca conflitos do passado, o que ocorre somente 

Parece estranho falar de relação intima de afe,.o 
afeto a pensar em bons sentimentos. Mas o afeto 

e violência porque as pessoas estão acostumadas pela teoria do 
não corresponde somente ao cuidado, carinho e amor. 



api~esentado para mediar. Quando se fala e conflitos do passado, se está falando de conflitos 

internos das partes envolvidas na mediação. i 
No dizer da Elkain (1 990, p. 187): paciente não vê que ele não vê. E, enquanto ele não 

vê que não vê, ele não pode explorar possibilidades nem encontrar soluções para seu 

problema. Apenas, quando ele vir que que, um outro destino poderá surgir". 

A necessidade de terapia para os é mencionada durante este trabalho em alguns 

momentos, porque a terapia colabora, as limitações da mediação possam ser trabalhadas 

e essa forma alternativa de resolução possa ser utilizada nos casos de casais que já 

vivenciaram episódios de violência terapia auxiliará as partes a perceberem quais 

s5o os conflitos envolvidos, mas cada um possa resolver seu conflito interno. 

E principalmente, em relação ao trabalho, que não buscará mediar a violência e 

sim, os conflitos cíveis, faz necessário que a terapia será necessária para que as mais 

variadas formas de violência possam no relacionamento a ser mediado ou ein 

relacionamentos futuros. 

1..5. Fatores geradores de violência dom stica t 

71) em seu estudo sobre homicídios cont a esposas e companheiras, explica baseado em estudos i 
psicanalíticos que o homicida nestes c os pratica o delito com base em conflito psíquico k 



Neste mesmo sentido, relacionado s crimes de homicídios, Blay (2008, p. 84) ensina 

quc: entre elas estão as "razões afetivas" ao desemprego masculino, embriaguez e 

machismo. E ainda, ressalta que há mulheres são assassinadas, porque homens não 

coiiseguem resistir a separação, comentado anteriormente nas contribuições da 

psicanálise. São homens com 

Torna-se interessante conhecer a psi odinâmica dos crimes violentos praticados contra as 

esposas e companheiras, pois há a partir desta compreensão possibilidades de evitar que a 

violência doméstica contra a mulher poss ter como desfecho o último nível da violência, o 

homicídio. I 
Há necessidade de coinpreensão sotre 

contribuições psicológicas. É no primeiro 

consenso nas contribuições de Freud, K1e.n 

inilluenciar na relações conjugais. De acordo 

repetir ou negar aquilo que Freud chamo1 

quilômetro zero da nossa travessia". 

como o psiquismo humano se forma e volta-se as 

vínculo que se estabelecem as bases psíquicas. Existe 

e Winnicott de que a relação mamãe e bebê vai 

com Goldin (2010, p. 8): "Nosso estilo de amar vai 

de "Cena Primária", união de corpos e genes no 

Acontece que corno cada uma das 

genitores estavam se relacionando, há 

re'lação adequada para ter em sua vida. 

criança tem durante a infância será o 

modelo a ser utilizado será o oposto d:, 

influências desses modelos estão gravadas 

pessoas não estava presente na hora em que seus 

u n a  fantasia perseguida para encontrar o modelo de 

Repetir significa, que o modelo de conjugalidade que a 

uti1:zado por ela na fase adulta. Se a opção for negar, o 

que a criança teve no seu desenvolvimento. As 

:?o inconsciente. 



Muitas pessoas têm dificuldade ( 

primeiros dias de vida tem relação com a 

marcas desses primeiros momentos ficam 

criiinça nasce sua necessidade e prazer esti 

má dependendo do momento. Se a fom 

necessidade imediatamente, a mãe é odiad 

que: o indivíduo terá pelo resto da vida. 

Ambivalência de sentimentos est 

permeiam a vida das pessoas, independenti 

de homicídio, a figura da mãe permanece 1 

O ideal para boas relações interp~ 

primeira relação a criança encontre a "m< 

mãe é capaz de decodificar as necessidade 

sol~icitação do bebê. Quando a mãe cor 

tanibém frustrando, quando há necessidadl 

frustrações, contribuindo, para que nas r e l ~  

Nos casos de conflitos violentos qi 

uirra cadeia crescente. Explicou-se os fato 

fatores impulsionam os primeiros conflitc 

pai7es irá evoluir para as várias formas ( 

hoi~nem não encontra resistência a uma 

autorização para que esse comportainenl 

exlxesso e outro tácito. 

perceber como a relação entre mãe e filho nos 

njugalidade, mas é preciso esclarecer que todas as 

ardadas no inconsciente do indivíduo. Logo que a 

;ada a oralidade. A mãe pode ser vista como boa ou 

saciada, a mãe é amada. Se não é satisfeita a 

lssa relação definirá a ambivalência de sentimentos 

:Iacionada aos sentimentos de amor e ódio que 

gênero. Explica Bifano (2003, p.75) que nos casos 

mas a da esposa é percebida como perigosa. 

,ais, não somente as relações conjugais é que na 

iuficientemente boa" descrita por Winnicott . Esta 

a criança e pode responder de forma equilibrada a 

;ue corresponder a necessidade do bebê, porém, 

icilita que este seja um adulto tolerante às perdas e 

:s amorosas possa suportar um rompimento. 

Sm como vitiina a mulher, a violência acontece em 

relacionados aos homicídios, mas na verdade esses 

onjugais que se não forem bem trabalhados pelos 

riolência. Foward (1989, p. 52) explica que se o 

onta inicial, interpreta que a mulher está dando 

e desenvolva. Segundo a autora existe um acordo 



O expresso diz: "Eu o amo e que 

poderoso, porque demonstra as necessida 

compreensão do que está por trás do que é 

do ,seu amor e para obtê-lo serei dócil e rc 

que para o misógino o acordo é diferente, e 

eu nssumir o controle totai". (Foward, 1989, 

Mais uma vez, esclarece-se que a I 

regras jurídicas, o agressor da mulher. 

psicodinâmica da violência doméstica conb 

ter essa compreensão, pois é preciso ider 

episódios de violência. 

Nos relacionamentos inisóginos, ai 

exeimplo, quando a mulher enfi-enta abusos 

afelam a área da sexualidade. Assim, 

inconscientemente preparada para aceitar m 

Sintetizando o que é teoricamente c( 

de violência física mencionados por Fowar 

alterada e o medo de perder algo. A família 

as falências, a morte e a própria separação. 

1.6. Diplomas legais de proteção ao 

internacional 

Para compreender os meios jurídico, 

ficar conz você". O acordo tácito é muito mais 

s da mulher. O acordo tácito, ou seja, que é a 

anifesto diz: 'Minha segurança ernocioncnl depende 

rnciarei às minhas necessidades e desejos ". Sendo 

a parte é: "Minha segurança emocional depende de 

53). 

cologia não tem intenção de inocentar, perante as 

'orém, abre possibilidades de compreensão da 

a mulher. Para o processo de mediação é essencial 

Gcar o conflito latente, para que não haja novos 

)os acham a culpa dos conflitos na mulher. Por 

infância, tem sentimentos de culpa e vergonha que 

um homem a atinge nessa área, ela já está 

i uma culpa. 

iplexo, citamos os principais fatores que são riscos 

(1989, p.63 e 64): o álcool, a família perturbada ou 

erturbada e o medo da perda envolvem as doenças, 

direitos humanos das mulheres na, âmbito 

lisponíveis à mulher vitima de violência doméstica, 



serh feita a análise do sistema de proteção g 

o tema. Também será trabalhada a form 

contexto. 

1.6.1. A proteção internacional dos direitc 

O impacto da Segunda Guerra Munc 

voltada especialmente para a prevenção de c 

Com a criação da Organização das 

marco divisor para os direitos humanos. 

Surgiu, então, o chamado "Sister 

Declaração Universal dos Direitos Humanc 

Civils e Políticos (1966)18 e pelo Pacto Jnten 

(1966)". Além dos citados documentos, t: 

convenções relativas a violações específic 

tortiira). 

Por considerar que o envolvimento c 

justificar que fosse acionado o sistema glob 

17 Aprovada pela Resolução n. 217, da Assembléia ( 

Universal dos Direitos Humanos de 1948 não sc 
reconhecida como integrante do direito costumeiro 

l 8  Adotado pela XXI Sessão da Assembléia Geral 
Decreto Legislativo n. 226, de 12.12.1991, e proml 

l 9  Adlotado pela XXI Sessão da Assembléia Geral 
Derreto Legislativo n. 226, de 12.12.1991, e proml 

bal e regional, além dos diplomas específicos sobre 

como a legislação brasileira está inserida nesse 

humanos: sistema global e sistemas regionais 

11 obrigou os países a estabelecer uma nova ordem, 

nes contra a humanidade. 

ições Unidas (ONü), em 1945, estabeleceu-se um 

Global dos Direitos Humanos", formado pela 

(1948)17, pelo Pacto Internacional sobre Direitos 

:ional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais 

sistema foi ampliado com a adoção de tratados e 

I (como a discriminação racial, o genocídio e a 

apenas dois ou três países num conflito poderia não 

de proteção aos direitos humanos, pois um sistema 

+a1 das Nações Unidas em 10.12.1948. Apesar da Declaração 
ecnicamente um tratado internacional, é internacionalmente 
ternacional. 

s Nações Unidas, em 16.12.1966. Aprovado no Brasil pelo 
ado pelo Decreto n. 592, de 06.07.1992. 

s Nações Unidas, em 19.12.1966. Aprovado no Brasil pelo 
ado pelo Decreto n. 591, de 06.07.1992. 



regional poderia ser mais ágil e eficaz no re 

violações aos direitos humanos, a ONU 

atualmente três: o interamericano, o europei 

Como bem observa Castilho (20 1 1, 

exclui a subordinação ao sistema global) ( 

coni mais autenticidade e proximidade as 

envolvidos". 

No mesmo sentido é a lição de Alve 

A rationale dos sister 
institucional de seus m 
suas disposições e a 
paralelas a arquitetura 
direitos humanos, visa 
garantias, um dos quai: 
ou devem ser exercido: 

O Sistema Interamericano - sistem 

pela Carta da Organização dos Estados AI 

dos Direitos e Deveres do Homem (15 

interamericano é a Convenção Americana 

Rica) (1 9691~~. 

No período de 1964 a 1985 o Bra 

20 O sistema árabe ainda C incipiente, e quanto A ci 
presente data. 

21 Aprovada pela Resolução XXX, Ata Final, na IX 
abril de 1948. 

22 A,dotada e aberta a assinatura na Conferência Esp 
de Costa Rica, em 22.1 1.1969. Aprovada no Bra! 
pelo Decreto n. 678, de 06.1 I .1992. 

~imento de denúncias, investigação e verificação de 

itimou a criação de sistemas regionais, que são 

o africano2'. 

125), a "vantagem de um sistema regional (que não 

ue existe um aparato jurídico próprio, que reflete 

culiaridades e características históricas dos países 

regionais se encontra na maior homogeneidade cultural e 
bros, que, em princípio, deveria propiciar maior efetividade a 
is mecanismos. A existência dessas arquiteturas regionais 
sistema mundial, longe de enfiaquecer a universalidade dos 
talecer sua observância com dois níveis complementares de 
iis próximo às circunstâncias em que os direitos se exercem - 

egional do qual o Brasil faz parte - foi instituído 

ricanos (OEA), a chamada Declaração Americana 

)2'. O documento mais importante do sistema 

: Direitos Humanos (Pacto de San José da Costa 

esteve sob um regime militar que não admitia a 

ão de um sistema asiático, tudo não passa de proposta, atC a 

iferência Internacional Americana, em Bogotá, Colômbia, em 

alizada Interamericana sobre Direitos Humanos, em San José 
,elo Decreto Legislativo n. 27, de 25.09.1992, e promiilgada 



inlterferência de entidades internacionais c 

do país, em 1985, é que o Brasil pas 

in~stituições voltadas aos direitos humanos 

Como bem observa Castilho (201 

rol dos países envolvidos com a defesa ( 

Constituição de 1988, que assim dispôs nc 

Art. 5'. (...) 
Q 2' Os direitos e 
decorrentes do regim 
em que a República I 

Ademais, tendo a Carta de 1988 

humanos" como um dos princípios orieni 

teve condições de, a partir de então, ratific 

Outro avanço significativo ocorrei 

08.12.2004, que introduziu o 8 3" do art. 5 

Art. 5'. (...) 
Q 2' Os tratados e 
aprovados, em cada ( 

votos dos respectiv 
(grifamos) 

Ressalte-se que o STF acabou po 

humanos prevalecem até mesmo sobre a C 

Com efeito, decidiu o STF que a 

Rica, limitando a prisão civil por dívida a( 

assuntos internos. Somente após a redemocratização 

u a participar de forma efetiva em organismos e 

p. 133), o ápice do processo de inclusão do Brasil no 

,roteção dos direitos humanos foi a promulgação da 

2" do seu art. 5": 

:arantias expressos nessa Constituição não excluem outros 
: dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais 
krativa do Brasil seja parte. (grifamos) 

eclarado expressamente a "prevalência dos direitos 

ores das relações internacionais (art. 4", EI), o Brasil 

vários tratados internacionais de direitos humanos. 

om a aprovação da Emenda Constitucional 11. 45, de 

Ia CF, com a seguinte redação: 

)nvenções internacionais sobre direitos hutnanos que forem 
;a do Congresso Nacional, em dois turnos, por tres quintos dos 
membros, serão equivalentes as emendas constitucionais. 

,econhecer que os tratados internacionais de direitos 

7stituição. 

ibscrição pelo Brasil do Pacto de São José da Costa 

lescumprimento inescusável de prestação alimentícia, 



implicou a insubsistência da previsão c 

rc ferentes à prisão do depositário infieP3 

Tem-se, no caso, a incidência do 

rí:gra interpretativa que mais amplie o gc 

p. 81). 

1.6.2. Proteção internacional dos direiti 

Dois tratados ratificados pelo I 

rrnulheres. O primeiro deles, integrante dc 

Organização das Nações Unidas sobre a 

a mulher ( 1 9 7 9 ) ~ ~ .  Várias de suas 

Constitucional. Com efeito, por exemplo, 

"Os Estados-partes reconhecerão a mu 

determinação foi atendida no caput e no i 

Art. 5'. Todos são ig 
I - homens e mu 
Constituição; 

Outro exemplo é o caso da letra 

23 STF, RE 466343lSP, Rel. Min. Cezar Pelus 
05.06.2009; HC 87585/TO, Rel. Min. Marco A 
26.06.2009. 

24 Adotada pela Resolução 341180 da Assembléii 
em 01.02.1984. 
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stitucional e a derrogação das normas subalternas 

,incipio 'pro homine", que determina seja aplicada a 

de um direito, liberdade ou garantia (Castilho, 201 1, 

das mulheres 

~sil versam especificamente sobre os direitos das 

stema global de direitos humanos, é a Convenção da 

'minação de todas as formas de discriminação contra 

isposições encontram-se reproduzidas no Texto 

I Convenção, em seu Artigo 15, item 1, assim dispõe: 

:r a igualdade com o homem perante a lei". Tal 

so I do art. 5" da CFI88, assim redigidos: 

s perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, (...): 
-es são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

I" do Artigo 5" da citada Convenção, qiie exige dos 

Pleno, j. em 03.12.2008, DJe-104 divulg. 04.06.2009 public. 
lio, Pleno, j. em 03.12.2008, DJe-118 divulg. 25.06.2009 public. 

era1 das Nações Unidas, em 18.12.1979 e ratificada pelo Brasil 



Estados-partes a adoção de medidas apr 

(...) o reconhecimento da responsabilidac 

educação e ao desenvolvimento de seus f 

que os "direitos e deveres referentes a so 

e pela mulher". 

É interessante observar que mesi 

gcneros já havia sido coi-isagrada no direi 

de 1945 proclamou, em seu Preâmbulo, 2 

O segundo tratado ratificado pelc 

rriulheres integra o sistema regional (i 

hteramericana para prevenir, punir e t 

Belém do Pará") (1 994)2,6. 

A Convenção sobre a Violência 

contra a Mulher (1979) e é dela decorren, 

á-pice de um processo djscriminatório dec 

de pessoa humana porque lhe nega o plen 

Tal aspecto é ressaltado no própr. 

celebração, expõe o seguinte: "a violênc 

" ALVES (1 997, 109) chama a atenção para o f 
exemplo "dentro da própria casa", garantindo I 

seus órgãos. Com efeito, as Nações Unidas a 
"restrições a elegibilidade de homens e mulhe 
igualdade em seus órgãos principais e subsidiar 

'" Adotada pela Assembléia Geral da OEA em 06 

I antes da Convenção de 1979, a igualdade entre os 

internacional. Com efeito, a Carta das Nações Unidas 

ião-discriminação dos sexos como fundamento da paz 

le 

i1 

c 

rasil versando especificamente sobre os direitos das 

de direitos humanos: é a Convenção 

contra a mulher ("Convenção de 

o :~ iadas  para "garantir que a educação familiar inclua 

comum de homens e mulheres, no que diz respeito à 

70s". Consagrando tal preceito, o 5 5" da CFl88 dispõe 

.edade conjugal são exercidos igualmente pelo homem 

.o de que a Carta das Nações Unidas dispós-se, inclusive, a dar o 
direito de igualdade entre os gêneros na composição de todos os 
rmaram no Artigo 8 O  de sua Carta constitutiva, que não fariam 
:s destinados a participar em qualquer caráter e ern condições de 
!sl'. 

16.1994 e ratificada pelo Brasil em 27.1 1.1995. 

( 

tc:, 

o 

io 

i:. 

.994) complementa a da eliminação de discriminação 

pois a violência contra a mulher apresenta-se como o 

:(mente de uma concepção inadequada de sua condição 

status de sujeito de direito. 

texto da Convenção, que, como fundamento para sua 

contra a mulher é uma ofensa à dignidade humana e 



uma manifestação de relações de poder hi 

Também como justificativa pari 

eliminação da violência contra a mulhe 

individual e social e sua plena igualitária 

Segundo o art. 1 da Convenção 

mulher qualquer ação ou conduta, base 

físico, sexual ou psicológico à mulher, tar 

O Artigo 5 da Convenção, por sua 

e anula o exercício livre e pleno de seus d 

O Brasil, com a ratificação dessc 

dever pela elaboração de uma lei naciona 

Axtigo 7 da Convenção: 

Artigo 7. Os Estados 
concordam em adotar, 
a prevenir, punir e erra 
(...I 
c. incluir em sua legisl 
de outra natureza que s 
a mulher e adotar as ml 
(...I 
f. estabelecer procedir 
submetida a violência, 
oportuno e o acesso eft 
g. estabelecer os mecai 
mulher objeto de violi 
outros meios de compe 
h. adotar as disposiçõe 
esta Convenção. 

*' O Artigo 6 da Convenção reforça a idéia de 
estatuir: "O direito de toda mulher a uma vida 
livre de toda forma de discriminação, e b. 
estereotipados de comportamento e práticas 
subordinação". 

ricamente desiguais entre mulheres e homens"27. 

;ua existência, a citada Convenção expõe que "a 

i condição indispensável para seu desenvolvimeiito 

ticipação em todas as esferas da vida". 

n questão, deve-se entender por violência contra a 

i no gênero, que cause morte, dano ou sofrimento 

no âmbito público como no privado. 

:z, reconhece que a violência contra a mulher impede 

itos civis, políticos, econômicos, sociais e culturais. 

egundo tratado internacional, tinha por obrigação e 

ue abordasse o tema. Com efeito, dispõe, a respeito o 

tes condenam todas as formas de violência contra a mulher e 
todos os meios apropriados e sem demora, políticas orientadas 

Ir a dita violência e empenhar-se em: 

o interna normas penais, civis e administrativas, assim como as 
m necessárias para prevenir, punir e erradicar a violência contra 
ias administrativas apropriadas que venham ao caso. 

itos jurídicos justos e eficazes para a mulher que tenha sido 
ie incluam, entre outros, medidas de proteção, um julgamento 
3 a tais procedimentos; 
nos judiciais e administrativos necessários para assegurar que a 
a tenha acesso efetivo a ressarcimento, reparação do dano ou 
ção justos e eficazes; e 
gislativas ou de  outra índole que sejam necessárias para efetivar 

: a discriminação é intrínseca à violência contra a mulher, ao 
e de violência inclui, entre outros: a. o direito da mulher de ser 
lireito da mulher ser valorizada e educada livre de padrões 
:iais e culturais baseadas em conceitos de inferioridade ou 



Para atender ao comando e as dirc 

é que, o Brasil editou a Lei Maria da P 

niovimento de mulheres e seus aliados 

iiiternacionais. 

Sobre a questão do significado d 

patriarcado seria uma estrutura determinz 

de leis que buscam igualdade entre homei 

Nesse raciocínio, o fel 
anos, C herdeiro de R 
nasce livre, e por tod 
mirndo a idéia de que 
Começou-se então a 
igiialização dos sexos 
partir da década de 60 
direção a igualdade 
consagrou esse princi 
maiores do que se ima: 

1.6.3. Evolução legal da legislação bras 

Após mencionar os instrumentc 

Quando um Estado se compromete inte~ 

obrigações internacionais. O Brasil é um 

mulheres. Os instrumentos internacionais 

esses direitos. 

Nas legislações brasileiras, até a 

izes da Convenção sobre a Violência contra a Mulher, 

ha (Lei n. 11.340/2006), tendo sido fmto da luta do 

iante da recusa do Judiciário em adotar as normas 

edição das leis, Pereira (1999, p. 105) explica que o 

e dos ordenamentos jurídicos. E no sentid.0 da origem 

e mulheres, leciona: 

iismo, como todos os movimentos sociais dos últimos duzentos 
sseair. O Contrato Social (1762) começa dizendo: "O homem 
)arte está acorrentado". Foi Rousseau, portanto, que lançou ao 
eforma social seria uma forma de se alcançar o paraiso na terra. 
.editar que uma das formas para se atingir o paraíso seria a 
ão podendo mais haver a diferenciação dos gêneros. Assim, a 
s países ocidentais começaram a reformular suas legislações em 
r e  homens e mulheres. No Brasil, a Constituição de 1988 
). Mas tal reordenamento tem importância e dimensão muito 
a. Significa revolver a estrutura milenar do sistema patriarcal. 

ira de proteção aos direitos das mulheres 

internacionais, é preciso avaliar a realidade local. 

~cionalmente, está usando sua soberania e contraindo 

1s países que se comprometeu e mudar a situação das 

odem reforçar direitos já existentes ou ainda, ampliar 

:onstituição Federal de 1988, era comum perceber a 



consagração da superioridade do homem. 

qiie dava o comando único da família ao 

marcada pela incapacidade jurídica relai 

idade. Mas hoje, a legislação civil já aco 

conceito de "pátrio poder" para "poder far 

Além das leis civis que foram se 

pode-se dizer que a Lei dos Juizados E 

possibilidade de resolver seus problema 

poucos foi perceptível que esta lei não est 

violência. A adoção da Lei dos Juizados E 

jurisprudencial que resultou na banalizaçãl 

Um dos problemas apresentados e 

Especiais, que é de suma importância, m: 

trata de violência contra a mulher: a cele~ 

acesso à Justiça. A prática nos Juizado: 

resolver os conflitos, mas na verdade o 

porque, entre outros motivos, a prática 

trabalhado na pesquisa em outro capítull 

pc~stura da terceira pessoa (conciliador) pc 

para ambas as partes. Neste ponto, dete 

Juizados Especiais Criminais a violência 

vezes repetia padrões patriarcais arraigado 

E ainda, quando não havia concil 

'erucci (1998, p. 93) cita o exemplo do Código Civil 

arido. Além disso, diz a advogada que a mulher era 

a, se igualando aos índios, pródigos e menores de 

panha a tendência mundial, inclusive modificando o 

iar". 

odificando e as alterações das bases constitucionais, 

ieciais foi um primeiro passo para dar à mulher a 

de conflitos violentos de maneira célere. Mas aos 

a atendendo às necessidades das mulheres vítimas de 

~eciais para a violência doméstica foi uma construção 

lessa violência. 

I justamente ligado a uma característica dos Juizados 

que não é o remédio para todos os males, quando se 

ade. A celeridade não é suficiente, para que se tenha 

:speciais era para ser uma oportunidade de buscar 

.e houve foi justamente o contrário. Não funcionou 

1s Juizados Especiais é de conciliação. Como será 

a conciliação busca encontrar uma solução, mas a 

: ser mais ativa, sugerindo uma saída que seja melhor 

i-se a possível razão do fracasso da aplicação dos 

~ntra a mulher, pois o conciliador ao sugerir, muitas 

I sua personalidade. 

:ão e o juiz era incumbido de tomar a decisão, esta 



quase sempre não conseguia atender as n 

ser usadas como "deboche" causando um2 

Manez (2009, p.3 1) relata a exper 

al~ordagem da violência gerada nas rel 

eiicaminhada ao JECRIM, constitui-se li( 

que, até o advento da lei em 1995, deixav; 

A autora em seu texto demonstra ( 

cidade um tratamento diferenciado para ( 

participação de equipe multidisciplinar pí 

disso, os conciliadores que trabalh, 

acompanhamento dos psicólogos jurídico5 

Apesar dessa experiência interes 

legislação, pois era comum que os agressc 

Pcnha chama de "pena de cesta básicam2' 

e)istiu, mas era a maneira que os agi 

modificações trazidas pela Lei Maria da 

pena. Porém, não foram só as penali 

jurisprudencial da violência domestica c01 

Stock (sld, p. 5) observa que as rr 

28 Esse aspecto se refere a vitimização secundária 
comunicação, acolhimento e informação da 
aparelhamento estatal diante da vítima". Seria c1 
as consequências do contato direto da vítima co 

29 O art. 17, da Lei 1 1.34012006 dispõe: "É vedadi 
mulher, de penas de cesta básica ou outras de pr 
o pagamento isolado de inulta. 

e essidades da mulher e as penas previstas chegavam a P 
ova vitimização da mulher.28 

dos Juizados Especiais Criminais de Curitiba: "A 

"r: ões de casal, ao ser denunciada nas delegacias e 

i em a devida atenção os casos desta natureza r...]". I 
I 

antes mesmo da Lei 1 1.34012006 já existia naquela 

de violência contra a mulher, inclusive com a 

a onde eram encaminhadas pessoas envolvidas. Além 

Juizados Especiais Crimiiiais tinham 

usar as técnicas concili,atórias. 

primeiro passo de enfientamento a esta problemática 

i Iheres recorriam à Justiça com um pedido de socorro Y 

I. 

no 

siinte usada no estado do Paraná, o problema estava na 

Ires fossem punidos com penas que hoje a Lei Maria da 

Essa pena com essa noinenclatura não existe e nunca 

ressores cumpriam penas pecuniárias. Hoje, com as 

F'enha, não é mais permitida a aplicação deste tipo de 

d3des que inudarain, além disso, o enquadramento 

crime de menor potencial ofensivo não existe mais. 

, 

rr 

a 

que segundo Pagliuca (2006, p. 1) "espelha as resultantes , como 
atividade do sistema policial e jurídico-penal em face do 

h:.mada secundária, porque a vitimização primária está relacionada 
o autor e sua conduta delituosa. 

a aplicação, nos casos de violência doméstica e familiar contra a 
.estação pecuniária, bem como a substituição de pena que implique 



para suas relações familiares, penneadas 

extrajudiciais, mas não haviam consegui o êxito. Buscando auxilio nos Juizados Especiais 1 

de problemas como alcoolismo e violência. Essas 

mulheres já vinham buscando soluções 

Ciiminais, acabavam também se frustrand e segundo a autora percebendo os magistrados como 

um "juiz que não resolve nada". Pode-se p rceber a partir da opinião da autora que as mulheres 

nãlo conseguiam resolver o conflito de bas que de vez em quando originavam os episódios de 

violência doméstica. i 
nas Varas de Família. e outros estabelecimentos 

as mesmas observações 
mente feridos princípios 
a nós, se a iiifiação penal 
art. 41 não se refere às 
despenalizadoras previstas 

na Lei 9.09911995 (co o civil dos danos, transação penal e suspensão condicional 
do processo), além escarcerizadora" do art. 69 (termo circustanciado e não 

do fato comprometa-se a 

Atualmente, segundo a Lei n. 

9.09911995, independente da pena prevista. 

tal artigo seria inconstitucional: 

A Lei Maria da Penha é uma ação a rmativa e busca corrigir erros do passado. A procura 1 

11.34012006, em seu artigo 4.1, não se aplica a Lei 

Segundo o posicionamento de Moreira (2009, p.215) 

de "defeitos" na lei a fim de tirar as mo ificações benéficas trazidas para mulher reforça a 11 
posição de que nos vários segmentos soci is ainda o patriarcalismo teima em querer imperar. 4 
EnlLendimentos como o de Moreira não vee a Lei Maria da Penha como uma ação afirmativa30. .i 
30 Uma ação afirmativa tem como objetivo compen&r perdas eni virtude de discriminação, seja esta motivada por 

qiiestões raciais, étnicas, religiosas, de gênero, 
sendo que o Estado toma ou determina a medida, que 

eritre outras. As ações afirmativas são especiais e temporárias, 
pode ser espontânea ou compulsoriamente. 



1.6.3.11 Lei Maria da Penha 

para coibir a violência doméstica e familiar c ntra a mulher, nos termos do $ 8" do art. 226 da t 
Conslituição Federal. Além da Constituição ~ederal,  também nos termos da Convenção sobre a 

Eliminação de Todas as Formas de Discr minação contra as Mulheres e da Convenção I 
Interamericana para Prevenir, Punir e Err icar a Violência contra a Mulher, já citadas + 
anteriormente. 

Familiar contra a Mulher, altera o Código de P ocesso Penal, o Código Penal e a Lei de Execução t 
A Lei n. 11.34012006 dispõe sobre a 

Penal. Mas é necessário entender quem é aria da penha3', haja vista, que se utiliza com T 

criação dos Juizados de Violência Doméstica e 

fiequência o termo "Lei Maria da Penha". 

Na história real de Maria da Penha fi a clara a conduta do agressor, que agiu de forma t 
premeditada, pois dias antes da agressão con enceu a vítima fazer um seguro de vida, tendo o I 
mesnio como beneficiário e ainda assinar DUT (Documento Único de Transferência) do 1 
veíciilo sem nem mesmo saber para quem seri vendido. Durante 15 anos, os tribunais brasileiros I 
ainda não haviam proferido uma decisão fi a1 e isso demonstrava a tolerância em relação a t 
Americanos) apesar de que ainda não ti essem sido esgotados os recursos internos. A i 
violéncia doméstica. Até que o caso foi apresentado a OEA (Organização dos Estados 

3' Maria da Penha em visita a Manaus, na Assembléi 
mas é possível encontrar facilmente o relato de se 
Viveiros e durante todo o período foi vítima de a g e  
tentativa de homicídio praticada pelo seu marido q 
roubo. Deste fato, a consequência foi que Maria 
conformou e tentou novamente matá-la, desta vez 

i Legislativa do Estado do Amazonas, relatou a sua história, 
i caso na inter.net. Maria da Penha era casada com Heredia 
jsões e ameaças. Em 1983, Maria da Penha foi vítima de uma 
ie na época alegou que havia se tratado de uma tentativa de 

ca Penha ficou parapltgica, porém, Heredia Viveiros não se 
elfitrocutada na banheira. 



apresentação baseou-se na exceção devido ao 

foi baseada nos seguintes artigos: 

[...I (1) Obrigação de re 
perante a lei e (25) Proteçi 
Declaração Americana do 
Declaração"), bem como 
Belém do Pará" (Sobreviv 

O caso de Maria da Penha foi o primei 

de 2002, pouco antes da prescrição, o agressor 

no Informe n. 54 de 2001 entre outras que pas: 

Proceder uma investigaçã( 
e atrasos injustificados n 
legislativas e judiciárias cc 

Sem prejuízo das ações 
agressão, a reparação sim\ 
do Estado brasileiro por su 

E a adoção de políticas 
violência contra a mulher" 

A partir dessas recomendações, o Brz 

sendo analisadas nesse trabalho, o caso de M 

discussões que hoje existem a respeito da violc 

po1ític:as públicas voltadas para prevenção, pur 

Como o presente trabalho trata da me 

mulher, vale citar a contribuição de Manez (20 

raso injustificado da decisão interna e a denúncia 

:&ar os direitos; (8) Garantias Judiciais; (24) Igualdade 
Judicial da Convenção Americana, dos artigos I1 e XVII da 
Direitos e Deveres do Homem (doravante denominada "a 
1s artigos 3, 4, a, b, c, d, e, f, g, 5 e 7 da Convenção de 
o relato do caso Maria da Penha) 

1 a usar a Convenção de Belém do Pará, e no ano 

)i preso. Essa foi uma das medidas recomendadas 

n a ser citadas: 

. fim de determiiíar a responsabilidade pelas irregularidade 
processo, bem como tomar as medidas administrativas, 
espondentes. 

e possam ser instauradas contra o responsável civil da 
ica e material pelas violações sofridas por Penha por parte 
Falha em oferecer um recurso rápido e efetivo. 

iblicas voltadas a prevenção, punição e erradicação da 

1 teve que se adequar e nas quesiões que estão 

tia da Penha foi um impulsionador das inúmeras 

cia contra a mulher, e ainda, obrigou a adoção de 

:ão e erradicação desse tipo de violência. 

ação nos casos de violência doméstica contra a 

>, p. 34): 



A conciliação/mediação r 
prevê uma renúncia ao 1 
Juizado de Violência Dor 
caso houver manifestaçãc 
penal seguindo os passos 

Deve ficar claro que não caberá a 

Especiais Criminais, mas no modelo como 

percebido no momento oportuno. Conciliar nc 

do procedimento criminal não é o sentido da 

conflitos que se pretende apresentar neste 

11.340/2006. Entretanto, a lei ainda prevê urr 

caso perante o juiz. 

Por mais que muitas pessoas critiquen 

de ser tão discriminatória quanto as desigu: 

notória a importância desta lei como um pz 

controle da violência, pois as disposições de 

Protelivas, além de outras já citadas, impuser2 

e logística, mas também de a.titude dos vários 

devem proteger a mulher de forma direta ou in 

Como Barsted (2010, p. 51) ensina, 2 

sucedido de articulação política entre sociel 

constituídos - Executivo e 1,egislativo". A p 

ações de prevenção e punição e erradicação ( 

exposrta a experiência de que a contínua arti' 

trará benefícios sem medidas para as mulheres 

molde dos JECRIMS não se aplica na Lei 11.340, mas ela 
)cesso por parte da vítima, em audiência com o juiz, no 
stica e Familiar contra a Mulher, criado a partir desta lei, e 
a vontade de dar continuidade irá se instaurar um processo 
rtinentes. 

.onciliação/mediação nos moldes dos Juizados 

stá sendo proposto nesse trabalho, como será 

sentido de tentar convencer que a mulher desista 

itilização da formas alternativas de resolução de 

.abalho, bem como não é permitida pela Lei 

nomento que a mulher possa desistir, mas nesse 

i Lei Maria da Penha, a colocando numa posição 

lades já existentes entre homens e mulheres, é 

;o para a quebra de paradigmas no sistema de 

:riação das Varas Especializadas, e de Medidas 

i mudanças não somente quanto a procedimentos 

ores sociais, dos mais diversos seguimentos que 

reta. 

Lei Maria da Penha é "um caso exemplar bem- 

de civil/movimento de mulheres e os Poderes 

tir dessa ai-ticulação tem-se a nova realidade de 

violência contra a mulher e neste trabalho, será 

lação entre Poderes, inclusive coiii o Judiciário 



Quanto às lutas sociais, concorda-se c 

quem: "as lutas sociais sempre existiram pa 

como direitos humanos". Dessa forma, as lu 

dos direitos humanos, além da manutenção e c 

i o ensinamento de Culleton (2009, p. 179) para 

a conquista do que, hoje em dia, se reconhece 

; sociais são a primeira condição para realização 

avanço destes. 



FORMAS PACÍFICAS DE RESOLUÇ DE CONFLITOS E ACESSO A JUSTIÇA P 
2.1. Conceito de acesso à Justiça 

tema acesso a Justiça. Para tanto, faz-se neces ário entender o que é acesso à Justiça. De maneira 

simples, citar-se-á Santos (2007, p.23) que traz seu conceito: 1 
visando a de conflitos. 

Esta autora, ao trazer este conceito, tratando em sua obra do trabalho da Defensoria 

Pública, por esse motivo trabalha a questão do Estado em dar oportunidade e meios, 

para que qualquer pessoa possa invocar o Pod Judiciário, seja para declarar um direito seu ou 

resolver um litígio. Mas essa não é a única sobre o tema. O acesso à Justiça na 

perspectiva desse trabalho é mais amplo. 

O acesso à Justiça pode ser dividido e três ondas. Mendonça (2003, p.8) explica que a rf 
primeira onda tinha como objetivo frustrar o bstáculo económico. Este obstáculo impediria a P 
fi-uição dos direitos do homem. E para frustrxr 

judiciária ou gratuita, como o exemplo da Deferisoria 

tal obstáculo há o implemento da assistência 

Pública. 



A segunda onda tem por finalidade 

acontecesse, possibilitou-se a defesa de inte 

ações populares ou coletivas. Já a terceira 

acesso a Justiça. Segundo Mendonça (2003,l 

expansão e reconhecimento dos direitos hum 

dos sistemas judiciários internos, da maioria ( 

A terceira onda trata da ampliação di 

podem-se encaixar as formas pacificas de r1 

"Ela centra sua atenção no conjunto geral de 

utilizidos para processar e mesmo prevenir d 

abandonar as reformas das ondas anteriore: 

acesso a Justiça. 

No interesse desse trabalho, o mais i1 

para ;i expressão "acesso à Justiça", até po 

modijicações. Cappelletti (1988, p.8) como 1 

obras que procuram estudar o tema, já tranqu 

definição. 

Mendonça (2003, p.7) reforça, opinar 

abrangente. Tal expressão não se limitaria i 

petições e documentos. O autor compreeni 

interesses também como acesso a Justiça. Es: 

32 O ol>jetivo do trabalho não 6 enfocar a mediaçãc 
comentar que o congestionamento do Poder Judiciár 

: mbater o obstáculo organizacional. Para que isso I 
:r sses de grupo, difhsos ou coletivos por meio de t 
o da vem para impedir o obstáculo processual de t 
1. ), esse obstáculo foi "criado de fonna natural pela P 

os, consolidando-se no congestionamento crônico 

oncepção de acesso à justiça, e nessa ampliação, 

de conflitos. Cappelletti (1988, p.67) diz: 

i stituições e mecanismos, pessoas e proced.imentos 11 
i utas nas sociedades modernas". A intenção não é P 
s, 

que "acesso h justiça" tem significado peculiar e 

entrada, nos protocolos do Judiciário, de 

e justa composição dos conflitos de 

pode ser feita tanto pelo Judiciário ou 

mas dar mais uma possibilidade de melhorar o 

i1 

nportante não é encontrar um conceito mais preciso 

rc,ue como se percebe, a expressão sofreu e sofre 

pra~fundo estudioso da questão e citado por todas as 

za sobre o assunto, pois reconhece que é de dificil 

.io 
com alternativa para o Poder Judiciário, mas é importante 
difículta o acesso a Justiça. 



por forma alternativa, e exemplifica com a opções pacíficas: a mediação, a concil,iação e 9 
arbitragem. 

E apesar de toda abordagem, dando s ntido mais amplo ao tema, ainda há pessoas que 1 
compreendem o acesso a Justiça como simpl smente ligado ao direito das pessoas resolverem t 
seus li~tigios sob o poder estatal, por meio do Pc 

Para Morais (2008, p. 3 1): 

ler Judiciário. 

Persistir em analisar o pro esso sob a dimensão da efetividade notoriamente restrita 
seria atender apenas ao s u escopo jurídico, e, hoje, essa noção deve englobar a 
eliminação de insatisfações o cumprimento do direito com justiça, a participação ativa 
dos indivíduos [...I, além d constituir inspiração para o exercício e respeito dos direitos 
e da própria cidadania. i 

Chama a atenção um ponto fundamenta na contribuição do autor acima mencionado para I 
a temática específica dessa pesquisa que é o a sso a justiça por meio da mediação nos casos de 9 
violência doméstica contra a mulher. É iinpo ante notar que a efetividade do acesso a Justiça 4 
perpassa pela participação ativa dos indivíduo envolvidos, e por isso a utilização da mediação i 
será a demonstração de efetivação desse acesso 

2.1.2. Acesso à Justiça para as mulheres I 

O acesso a Justiça para as mulheres te detalhes ainda mais especiais, porque além dos 4 
obstáculos encontrados por todas as pesso , para as mulheres muitas outras foram as e 



questkes de etnia, idade, classe social, outras variáveis. Suas necessidades de pleito 

estiveram muito tempo guardadas em seu pois sua vivência estava ligada exclusivamente 

ao eslpaço privado. E como se está humanos, cidzdania, acesso à justiça e 

assuntos afins, resumir-se-á parte 

Antes de se fazer a abordagem de pon os históricos, cita-se que a Secretaria Especial de 

Direitos Humanos, enfatiza em seu curso de ireitos Humanos e Mediação de Conflitos, que 

deve liaver solidariedade na diversidade e igu Idade no acesso à Justiça. Daí a importância de 

relatar a luta das mulheres, que reflete não so ente a luta pelo acesso à Justiça, mas a luta pelo 

acesso aos variados direitos fundamentais. i 
Devido à necessidade de conceituar acesso à Justiça e contextualizar nos casos de 

violência contra a mulher, a abordagem da luta pelos direitos da mulher traz o 

entendimento de que os mecanismos de Justiça e até a Lei Maria da já 

mencionada anteriormente, sã.0 resultados de reivindicações. 

33 A edic;ão da Lei Maria da Penha pode ser vista como 
fosse efetivado o resultado da luta de varias mulheres, 

Diante das dificuldades de compilar 

dados interessantes. Hobsbawn (2009, p.307: 

Impérios, e fica mais fácil perceber que a mulher 

da sociedade, mas a sua importância narrada pelos 

os dados históricos, menciona-se apenas alguns 

faz um comentário em seu livro A Era dos 

sempre esteve presente na construção histórica 

historiadores nem sempre esteve presente. 



Roiz (2008, p. 449,  sobre a histór 

mesinas tiveram sua história escrita, tendo 

como fazer a sua história. Explica que apesa 

histeria da mulher atualmente é um campc 

observação foi feita, para que se entenda 

resgatar a história das mulheres, por meio de 

espalhados, sem esquecermos que muitos de1 

Vale ressaltar que não só a História 

Sociologia. Mariano (2008, p. 350) explica ( 

marginalização da produção feminina si 

pensamento. Durkheim pode ser citado coi 

acrítica em relação a subordinação feminin 

preocupou-se apenas com os efeitos do di\ 

entre o divórcio e o suicídio masculino. 

Em contrapartida, bem aos moldes 

pela preocupação com a instituição fam 

subordinação feminina. E apesar de que alg 

35 l) ,  justificarem, dizendo que Durkhe 

contemporâneas ao sociólogo produziam pt 

alguiis poucos homens, coino John Stuart 

posteriormente. 

É no século XVIII, já na Idade 

consolidado como movimento. O conceito c 

das mulheres diz que foi no século XX que as 

apenas o direito de ter sua história escrita, bem 

haver níveis de aceitação diferentes nos países, a 

pesquisa consolidado no mundo inteiro. Essa 

e apesar das dificuldades encontradas, é possível 

uisas em documentos, livros e outros materiais, 

a não estão dentro do campo científico. 

cultou contribuições das mulheres, mas também a 

visibilidade da participação das mulheres e a 

espondentes ao caráter androcêntrico de 

o exemplo, pois tem em sua teoria, uma postura 

to ao divórcio, Durkheim, segundo o autor, 

o homem, estudando a possível relação 

o pensamento funcionalista, Durkheim, orientado 

postula princípios teóricos que reforçam a 

s pensadores, conforme explica Mariano (2008, p. 

era uma pessoa de seu tempo, mulheres 

Esse pensamento despertou interesse de 

ill, no campo da filosofia, que será mencionado . ontemporânea, que encontramos o feminismo 

1 feminismo extraído do Dicionário de Filosofia de 



Abbagnano (2007, p.507) abrange dois aspec 

a) o movimento de ema 
países desde o Arduo fi 
Francesa) até hoje; b) o 
mulher [...I. 

De acordo com Rocha (2009b, p. 3 I), 

ainpliação dos direitos civis e políticos da mi 

como uma corrente de pensamento, ensina 

fatos e as correntes feministas de acordo con 

for e.studar o feminismo em âmbito intemaci 

alguns momentos, por peciiliaridades da hi! 

diferente no Brasil. 

Sobre o feminismo, existem três m 

Abbíignano (2007) cita que o pensamento 

mencionadas Olympe de Gouges e Mary 

mulheres). Sendo as principais reivindicaçi 

embasamento teórico que motivavam tais m; 

(Obras de Rousseau, Locke e Bentham, 

influenciadoras). 

Sen (2000, p. 220) comenta as cont 

autora defendia não somente direitos para 

assegurassem a mulher sua posição de ag 

concentrada apenas no bem-estar da mulher t 

ipação e de libertação das mulheres ocorrido em diversos 
do século XVIII (concomitantemente com a Revolução 

nsamento sobre os problemas da condição e da natureza da 

o feminismo é o movimento que reflete e divulga a 

ler". Matos (2008, p. 337) ao abordar o feminismo 

e este não é um "corpus unificado". Organizar os 

I aspecto temporal não é muito fácil, se a intenção 

]a1 e nacional. Essa dificuldade ocorre, porque em 

iria nacional, o feminismo foi vivido de maneira 

nentos que devem ser levados em consideração. 

eminista nasce por volta de 1790, podendo ser 

Wollstonecraft (Reinvindicação dos direitos das 

s no campo da educação e dos direitos civis, o 

ifestações são o pensamento liberal e democrático 

im de outras do Iluminismo foram fortemente 

wições de Mary Wollstonecraft e observa que a 

bem-estar da mulher, mas também direitos que 

ite de mudança social. Segundo o autor, a luta 

i necessária e tinha enfoque do Welfare State. Mas 



essa luta acabou evoluindo e sendo ampliada. 

Deve-se citar também Harriet John Suart Mill. Hellen filha de Harriet Taylor 

será umas das mulheres envolvidas sufragista na Inglaterra. Essa seria uma 

familia feminista. Interessante é que o direito ao voto deveria estar 

atrelado ao direito ao muito bem essa fase do movimento 

feminista em sua obra A 

Outra vertente do pensamento femini ta são as correntes ligadas ao socialismo (Mam e 

Engcls). Abbagnano (2007, p. 508) ensina q e o "discurso mamista e engelsiano não se limita à 

reivindicação dos direitos civis, Iiberal-bur eses, mas trata do problema da condição material I 
das mulheres desde a origem da história hum na aos nossos tempos". ! 

A primeira onda do feminismo é conhecida pela luta pelo sufrágio universal. De 

acordo com Pinto (2007), "o inovimento se espalhou pela Europa e pelos Estados 

Unidos, construindo a primeira vaga organizado no mundo". No Brasil, o 

feminismo sufragista está ligado ao nome de ertha Lutz, com liderança expressiva na década de 

1920. Porém, anteriormente, algumas mulher s lutaram pelos seus direitos políticos, contudo de 

fomia isolada. I 
Sobre a primeira onda feminista, Mat (2008, p. 338) ensina: t 

Em que pese a desse debate (...)infelizmente o que acaba por restar para o 
desse primeiro e corajoso movimento foi a sua própria 

feminismo passou a ser equiparado pelas "forças 
deslegitimar com várias categorias degradantes ao ser 

"mal-cheirosas", "feias" and so on". (grifos no 
original) 



sexos e acreditavam que os direitos seriam 

mas(:ulinizada por parte das mulheres. Ter 

processo emancipatório, sendo que atualmet 

mulher não precisa deixar de ser "feminina". 

Aos poucos, a igualdade passou a 

passando para a chamada segunda onda do 

anteriormente contribuiu grandemente para 

p.338) esclarece que o que se passou a valoi 

afirmação política das diferenças, do que a ié 

Autora marcante da segunda onda do 

tema central poderia ser resumido na ex 

igualdade a diferença". Simone de Beauk 

pensamento que até às mulheres chocou, 1 

masculina, mas também a coloca como cúm] 

coletiva e a elaboração de um "novo pacto". 

Segundo Matos (2008, p.335), ''dura1 

possibilidade de fazer ciência e de contribu 

filos6fico". A autora explica que as mulherei 

XVIIi e XIX, mas foi no século XX, que su 

estudos de mulheres (women studies) 

Keller (2006, p. 15) em seu texto Qu 

fazer com que se entenda a segunda onda d 

34 Como exemplo de literatura, cita-se a autora Virgin 

arantidos por meio de uma postura radicalmente 

;a postura mais agressiva contribuiu no início do 

, as reivindicações ocorrem de outras maneiras. A 

o ser mais o objetivo do movimento feminista, 

ninismo. O conceito de gênero que foi explorado 

e se passasse para uma nova fase. Matos (2008, 

ir mais na segunda onda foi o diferencialismo e a 

Idade. 

nsamento feminista foi Simone de ~ e a u v o i r ~ ~ .  E o 

ssão, segundo Abbagnano (2007, p. 508) "Da 

., em seu livro "O Segundo Sexo" trouxe um 

s reconhece a mulher como vitima da opressão 

x. A libertação da mulher dependeria de uma luta 

anos, séculos, as mulheres estiveram excluídas da 

para a produção de conhecimento cieiltífico elou 

anspassaram as portas do conhecimento no século 

ram os estudos feministas Ven~inist studies) ou os 

foi o inzpacto do feminismo na ciência? consegue 

Feminismo. Keller diz que a partir do movimento 

Noolf. 



feminista dos anos 70 e 80, considerado 

academico: o pensamento feminista. Seria cc 

cienl!ista trouxe o pensamento feminista par: 

não muito ambicioso de mudar a ciência. A i1 

a divisão entre o feminino (coração, sentimt 

subjetividade). A intenção não seria dar subj 

objetiva independente do gênero. Ainda em 

sobre a igualdade de gênero no campo cienti 

grande avanço no número de mulheres com d 

Neste sentido, Me10 (2006, p.305), ex 

No campo multidisciplina 
ampla literatura feminista 
estudos dos sistemas cieni 
conhecimento científico n 
onda feminista do século : 
pesquisadoras da Fundag 
acadêmico com a consolic 
o tema gênero e ciência i 
dos grupos da Unicamp, F 
que analisam a ausência d 

A terceira onda feminista caractei 

pensamento feminista. Exalta as diferenças 

específicas que nascem dessas diferenças. Es 

do próprio pensamento. "Em meados da déc: 

das produções feministas, lançando dúvidas 

(Mariano, 2008, p.356) 

im movimento político, surgiu um movimento 

10 um movimento político por outros meios. Esta 

is ciências naturais com o objetivo que considera 

rnção não seria mudar o mundo, mas desinistificar 

to e subjetividade) e o masculino (mente, razão e 

ividade a ciência, tomá-la feminina, mas tomá-la 

:u artigo, diz que atualmente não se pode afirmar 

co, mas pelo menos nos Estados Unidos já há um 

itorado em ciências naturais, por exemplo. 

ica: 

- feminismo e ciência nos últimos trinta anos - surgiu uma 
~ b r e  a ciência, seja questionando a pouca atenção dada nos 
cos e tecnológicos ao tema de gênero, seja pelo discurso do 
suas diversas vertentes.Desde os anos 1970, com a segunda 
C, esta temática tambCm ressoou no Brasil, no inicio, com as 
I Carlos Chagas, espalhando-se, posteriormente, no meio 
;ão de vários núcleos de estudos de gênero. Particularmente 
iham relevância nos anos 1990, com destaque para estudos 
cruz, NEIMtUFBA e tantas outras pesquisadoras individuais 
mulheres da História da Ciência no Brasil. 

:a-se por uina ampliação e diversificação do 

ntre homens e mulheres e enfatiza necessidades 

nova forma de feminismo sofreu objeções dentro 

a de 1980 crescem os questionamentos no interior 

bre seu caráter também universalista e normativo" 



Nesse momento do pensamento fen 

"sexo e gênero". Por esse niotivo, um grupo 

denti-o das analises feministas, pois estari 

(sexolgênero). Seria necessirio reconhecer a 

Monteiro (2003, p.17) faz uma con 

conceito de gênero, devido a várias maneira 

instinto da fome não é suficiente para explica 

dos sexos não responde pela multiplicidade d 

É preciso lembrar que nos anos 90 h( 

movjmento feminista. Pinto (2003, p.91 

autodlefiniram como antifeministas ou pós- 

feminista se generalizou, mas o movimento s 

A especialização do movimento fi 

(0rg;uiizações Não-governamentais). Esse 1 

femiiiismo". As mulheres por meio de sua: 

comprometidas com as causas feministas. E 

íünçao do próprjo modelo institucional desse 

Isso, porém, possibilitou diálogo en 

passaram a ter contato com ONGs feminis 

direitos. Pode-se citar como algumas ONc 

Desenvolvimento) e Articulação da Mulher E 

Prado (2008, p.48), explicando sobre 

sta, os debates se concentram nos conceitos de 

mulheres dentro do feminismo, apontam limites 

sendo reproduzida novamente a lógica binária 

ação que justifica a dificuldade de sintetizar o 

exteriorização da sexualidade: "Assim como o 

toda a diversidade da culinária, a original distinção 

formas de expressão da sexualidade" 

a dissociação entre o pensamento feminista e o 

ta o aparecimento de manifestações que se 

ministas. E continua dizendo que o pensamento 

e pela criação das diversas ONGs 

nado por Pinto de "onguimção do 

saram a fundar ou atuar em ONGs 

" recebe críticas principalmente em 

de manifestações populares, que 

mentalizarem na defesa de seus 

ções em Gênero, Cidadania e 



que também reforça a dissociação entre o p 

"consistência teórica e estratégias militantes c 

Sobre as reivindicações, cita-se Pirani 

No entanto, depois de 
direção.Vinculados a uma 
ao menos nos debates I 
relações conjugais. Atualr 
a adoção e a criação de fi 
são passíveis de assimil 
parceirola sexual. Mais in 
modelo heterossexual tra 
lésbicas, que antes era i 

modalidade de relação no1 

Prado (2008, p.32) reforça, dize: 

homossexualidade a partir de discussões so 

coletiva. Um desses estudos é de Terezinhe 

deste trabalho os direitos humanos das n 

aprofundado, será apenas feita menção dc 

Lésbicas, Bissexuais e Travestis) que també 

citadas por Prado (2008, p.114): 

[...I a primeira onda, no 
Somos; a "segunda onda' 
nos anos 80, destacand' 
Grupo Gay das Bahia, e 
movimentos homossexua 

A expansão dos "estudos de gênei 

desempoderamento do inovimento, segundo 

samento feminista e o movimento. Segundo ele, 

:azes nem sempre andam juntas". 

:O0 1, p.3 16): 

Aids, social e politicamente os fatos tomam outra 
:cessidade de maior garantia civil, a Aids veio impulsionar, 
iticos, gays e lésbicas a lutar pela nomatização de suas 
ite, as pautas de reivindicação são a parceria civil e também 
S. Para tanto, é preciso que os homossexuais "provem" que 
certas regras sociais como a redução e a fixação dola 
~rtante do que isso é a durabilidade das relações. Esse era o 
ional. Enfim, a identidade sexual e de gênero de gays e 
a transgressão, uma atitude contestatória, tomou-se uma 
il e estável. 

o que serão encontrados estudos quanto a 

: DSTIAIDS no campo da saúde (individual ou 

:eres-Carneiro (1993). Sendo o objeto de estudo 

Iheres, o tema da homossexualidade não será 

informação sobre o movimento GLBT (Gays, 

foi dividido por Facchini (2005) em três ondas, 

ia1 se destacam o jomal Lampião de Esquina e o grupo 
ortemente relacionada ao surgimento da epidemia da AIDS 
e grupos como o Triângulo Rosa, do Rio de Janeiro, e o 
"terceira onda", com o fortalecimento e a proliferação dos 
i partir da década de 90. 

', para alguns feministas, pareceu o completo 

latos (2008, p.339). Mas ao mesmo tempo, essa 



P p. 92) nomeia como um tipo de "feminismo di soy'. 

Para os estudiosos do homossexualis o, como Prado (2008, p. 49), por exemplo, foi o 

estudo sobre gênero que possibilitou vários av nços no campo teórico: "Este conceito se mostrou 

uma ferramenta capaz de identificar co o determinadas posições não masculinas são 

inferiorizadas e como esta capacidade institu ional e social de inferiorização está a serviço de 

garantir a supremacia hegemônica do universo masculino". i 
Ainda hoje, quando se fala de emanci feminina, muitas pessoas preferem que não 

seja utilizada tal expressão. É que e "feminismo", ainda carregam uma 

carga pejorativa, consoante se obra de Balaguer (2005, p.26): 

Sobre a emancipação feminina, cita-se 

31): "Ao contrário do que muitos pensam, 

emancipação feminina. O somatório de diversos 

mulher a buscar novos camiilhos e uma nova 

emancipação da mulher se deu, quando esta po 

oporiunidades de trabalho e as instruiu, para 

naturaliza a "evolução" feminina, como se os 

de processos de luta. 

El ttrmino feminismo ha tanto una amplitud que hace necesario desde 
entre otras muchas cosas, intentar despojar10 

Ia que determinadas concepciones sociales pretenden 
identificar10 con grupos sociales minoritarios y hasta 

la realidad, una realidad que ya habría erradicado Ia 
un planteamiento reivindicativo de 10s derechos de Ia 

ainda a posição controvertida de Rocha (2009, p. 

não foi o movimento feminista que causou a 

fatos ocorridos ao longo da história levou a 

forma de viver". A autora explica que a verdadeira 

ie obter e construir conhecimento, pois ampliou as 

reivindicarem seus direitos. Esta é uma posição que 

direitos fossem conquistas naturais e não resultados 



Ainda para Bobbio (2002, p.27) a "ig aldade perante a lei é apenas uma forma específica 

e historicamente determinada de igualdade d direito ou dos direitos (por exemplo, do direito de 

todos terem acesso a jurisdição comum [ . . . I w  Esclarece que a igualdade nos direitos compreende 

além do direito de serem considerados igu s perante a lei, o direito de que possam gozar de 

todos os direitos fundamentais enumerados n ma Constituição. I 
Toda essa trajetória do movimento 

lutas das mulheres em busca de seus direitos. 

direitos (ou dos direitos) significa algo m:is 

igualdade significa o igual gozo de alguns 

por parte dos cidadãos independente de gênero. 

fi:minista foi relatada para que se descreva todas as 

Bobbio (2002, p.27) leciona que a "igualdade nos 

do que a simples igualdade perante a lei". A 

direitos fundamentais constitucionalmente assegurados 

Apesar de todas as conquistas da 

ainda há muitas outras a serem conquistada:; 

realidade social que não atingirá somente a 

se repita padrões patriarcais, simplificando a 

pólcls do poder. 

mLlher, a partir das leituras dos referenciais teóricos, 

para as mulheres e pelas mulheres, para. mudar a 

elas, mas a todos os atores sociais, a fim de que não 

luta pela desigualdade apenas em uma inversão dos 

Importante ressaltar que o movimer 

cont-raditória, teve grande importância na 

justiça. Só para exemplificar, a luta inicial da:; 

acesso a Justiça, pois participando do 

específicos de sua condição social. 

to feminista, em sua forma plural e até mesmo 

h.ta pelos direitos da mulher e, assim, no acesso à 

mulheres pelo voto é um aspecto primordial para o 

prc'cesso político, pode também reivindicar direitos 

Além do voto, as demais conquistas 

pos5;ibilitaram que outras consequências de 

de acesso à educação e igualdade de direitos, 

acesso a Justiça chegasse as mulheres, como por 



de pessoas (físicas ou jurídicas), 
contidos em que encerram caráter normativo 

limitar o exercício do poder estatal em 

Com o objetivo de entender o acesso 

analisar contribuições de alguns autores no 

Dimoulis (2007, p. 54) define que: 

Esses direitos ditos fundamentais teri m a proteção contra ações de agentes do 13stado ou 

ainda proteger, quando muitas vezes o Esta o é indiferente a situações de extrema importância 

para o ser humano. I 

à Justiça como o direito fundamental, passa-se a 

srntido de compreender o que é direito fundamental. 

Honesko (2006, p. 108) menciona a 

definição prioriza a maneira em que estão 

fundamentais seriam todos aqueles que estão 

Observa o autor que esta concepção tem a va 

fundamentais estão compilados 110 mesmo 

definição. 

definição "formal" de direito fundameiital. Essa 

positivados os direitos fundamentais. Os direitos 

catalogados como tais pela Constituição Federal. 

~tagem de ser simples, porém, nem todos os direitos 

c~.tálogo, o que é uma desvantagem para este tipo de 

Martins Neto (2003, p. 19) analisí. 

observação dos termos: 

a expressão direitos fundamentais a partir da 



Nota-se que o autor enfatiza a qua idade desses direitos serem fundamentais. Seriam I 

Em outros termos, pode-;e 
locução composta de do 
estando o primeiro emprc:gado 
todo, ela assume a função 
medida, se singularizam 

direitos inerentes a condição de seres h mas mesmo assim, ainda que se tenha 

con:;ciência que fazem parte da essência são positivados no caso do Brasil na 

Constituição a fim de que realmente sejam 

dizer que a expressão direitos fundamentais constitui uma 
s termos, o substantivo direitos e o adjetivo fundamentais, 

em sentido subjetivo. Desse modo, considerada em seu 
de designação de uma série de direitos subjetivos que, nessa 

por sua especial qualidade de fundamentais. 

Nesse sentido, a Constituição Feder Brasileira de 1988, em seu artSO, XXXV, dispõe 

sobre o direito que todos têm de não ter e luído da apreciação do Poder Judiciário, lesão ou 3 
ameaça a direito. Para alguns, isso já é o bas ante, para garantir o acesso à Justiça. Acontece que t 
não basta declarar que existe esse direito fu damental, é preciso oferecer meios, para. que isso P 
aconteça. Daí a importância de uma visão m is abrangente do acesso à Justiça, com o desiderato 

de não ser limitada a apreciação do Estado, p is como já foi abordado anteriormente, as decisões b 
estatais nem sempre garantem soluções justas 

No caso da violência contra a ulher, existe um dado concreto que levanta 

questionamentos a respeito das soluções just s do Poder Judiciário. Leão (2010, p. 344) cita que F 
as pesquisas demonstram que os tratados acionais são usados de forma restrita e apenas em 

alguns estados brasileiros pelos exemplo de análise foi feita no estado do Rio de 

Janeiro, no qual das 244 varas % dos magistrados não utilizavam os tratados 

35 Nesse contexto, a palavra homem está se referindo 
essência humana esconderia na verdade um "tipo" 
abrangesse as mulheres. 

ao ser humano. Lembra-se que a teoria feminista diz que a 
de homem como referência, dificultando pensar que o termo 



internacionais em suas decisões. A autora ( 

das Nações Unidas) requisitar ao Brasil 

compromisso brasileiro com os direitos func 

Mendonça (2003, p. 4) cita Balzac ( 

aranhas pelas quais as moscas grandes p( 
I 

viol~ência contra a mulher de acordo com as 

E ai relação de poder entre minoria e m; 

Culleton (2009, p.191) explica que o sentid 

de pessoas, mas quanto a sua representação 

Diz Culleton (2009, p. 191) que: 

hierárquica que situa cada grupo no panorar 

Aponta como fatores de vulnerabilidade a 

no qual estão inseridos os vulneráveis. Diz 

para fins didáticos explica que a vulneral 

acontecem no mundo privado, no mercado c 

Além da própria complexidade de 

"acesso a Justiça", também se encontra di 

(2004, p. 36) esclarece que alguns autores L 

siníinimo de direitos fundamentais, mas o ai 

Em que pese sejam am 
comumente utilizados c( 
procedente para a distii 
aqueles direitos do se 
constitucional positivo 
humanos" guardaria relz 
aquelas posições juri 

ítinua dizendo que é coinum a ONU (Organização 

xemplos de decisões judiciais que reafirmem o 

nentais da mulher. 

'99-1850) cujas palavras são: " As leis s2o teias de 

;am e as pequenas ficam presas". A situação da 

rsquisas ainda parece ser uma questão de minorias. 

ria é uma questão controvertida. Nesse assunto, 

de maioria ou minoria não está ligada a quantidade 

Iítica. 

4s relações de poder são o cenário de definição 

de realização ou de violação de direitos humanos". 

:stão social e o preconceito independente do grupo 

inda que as vulnerabilidade estão conectadas, mas 

:dade na questão de gênero inclui as formas que 

trabalho e também institucionalmente. 

ícontrar uma definição simples para a expressão 

:uldade ein definir "direitos fundamentais". Sarlet 

izam da expressão "direitos humanos" como sendo 

r clarifica que: 

ç OS termos ("direitos humanos" e "direitos fundamentais") 
3 sinônimos, a explicação corriqueira e, diga-se de passagem, 
o é de que o termo "direitos fundamentais" se aplica para 
iumano reconhecidos e positivados na esfera do direito 

determinado Estado, ao passo que a expressão "direitos 
o com os documentos de direito internacional, por referir-se 
.as que se reconhecem ao ser humano como tal, 



independentemente de s 
portanto, aspiram a vali 
revelam um inequívoco c 

Independente das denominações, s 

Mendonça (2003, p. 3) relacionando a cidad< 

diz ~iespeito à evolução da cidadania, como . 

social, ainda estamos longe do desejáve 

mobilização constante, para conscientizar a( 

os direitos civis e os sociais, e a sua aplicaçã 

O acesso à Justiça tem relação com 

pelo presente trabalho a expressão - enconl 

forma de prevenção à violência e assim, por 

Não se quer dizer que ao proteger 

dignidade humana, pois a dignidade é i 

reconhecer e proteger por meio do orden 

condições, para que as formas alternativas dc 

As condições a serem dadas pelo c 

mediação, fazer com que a população po: 

resolrução de conflitos e também regulament 

sejam criados ambientes para realização de r 

vinculação com determinada ordem constitucional, e que, 
ie universal, para todos os povos tempos, de tal sorte que 
iter supranacional (internacional). (grifos no original) 

,e-se da importância de se considerar o tema. 

ia com o acesso à Justiça comenta que: "No que 

itrumento de acesso à justiça, sob a ótica do direito 

[...I". Salienta o autor para a necessidade de 

essoas sobre a viabilidade do entrelaçamento entre 

prática. 

dignidade da pessoa humana. Na amplitude dada 

r soluções justas para conflitos conjugais - é uma 

lnsequência uma proteção à dignidade humana. 

acesso à Justiça está se concedendo a mulher a 

rente ao ser humano, sendo apenas necessário 

iento jurídico. O ordenamento jurídico deve dar 

esolução de conflitos possam acontecer. 

enamento jurídico são no sentido de incentivar a 

conhecer as práticas das formas alternativas de 

a aplicação e seus limites, possibilitando ainda que 

diações. 



2.2. Formas alternativas de resolução 

conlflitos 

Como explicitado anteriormente, o 

pacificas de resolução de conflitos com1 

jnstiumento, para diminuir os problemas re 

uma forma de negar o acesso à justiça. Gor 

foram buscar nas milenares práticas e sapi 

inestimável valja para a agilização das pen~ 

todo o processo de tramjtação nos fóruns ex 

Para entender a mediação é prime 

conflitos. Muitas vezes na literatura, o pesq 

alternativas de resolução de conflitos" ou " 

(2006, p. 481) afirma que a expressão "me 

pois a locução "alternativa" sugere duas nc 

um instrumento de segunda linha. 

Cita-se o entendimento de Zapar 

"alternativo" é utilizado pelos mais diverso: 

termo daria a noção de segunda linha, mas : 

possam encontrar a solução dos conflitos qu 

Sobre a solução a ser encontrada pa 

de Pirro, rei de Epiro, considerado um dos 

exército romano na batalha de Ausculuin, ( 

conflitos ou forma pacífica de resolução de 

ro principal do trabalho não é colocar as formas 

temédio para Judiciário, mas não deixa de ser 

entes à demora da solução de conflitos, o que já é 

i (2003, p. 111) esclarece que "[ ...I a Lei e a Justiça 

:ias da mediação e da arbitragem uma solução de 

icias, [...I, que atravancam e faz perder velocidade 

:ntesm. 

a1 conhecer os meios pacíficos de resolução de 

ador encontra outras nomenclaturas como "formas 

ios alternativos de solução de disputas". Zaparolli 

alternativos de solução de disputas", é criticável, 

:s equivocadas: de substitutivo do Judiciário e; de 

, mas esclarece-se que muitas vezes o termo 

itores e meios de coinunicação. Não se crê que este 

como uma via de escape, para que os interessados 

s afligem. 

1s conflitos, Oliveira (2003, p.2) reconta a história 

is notáveis generais da Antiguidade, que veiiceu o 

279 a.C. Diz a autora, que segundo a tradição tal 



demonstra que certas ocasiões nas quais diz que ganhou uma batalha, existem muitas 

outras perdas para essa mesma pessoa 

Não somente nos casos de famili mas em outros tipos de relações continuadas 

(coiiiierciais por exemplo), o processo compromete a relação e as perdas são muito mais 

desvantajosas que um acordo. Não se a aceitação de um acordo ruim, mas que se possa 

unir esforços, para que ambas as sintam que podem ganhar. 

Sobre a natureza do acordo, Calmon p. 6) ensina: "Os mecanismos para a obtenção 

da autocomposição não se constituem em juridico, mas em um simples ato (ainda 

que c:omplexo) que pode ter consequências as pessoas que trabalham com 

formas pacíficas de resolução de das Associações 

Comerciais e Empresariais do Brasil clientes, com o 

objetivo de dar aos seus clientes um serviço d qualidade, preços acessíveis e além disso, cultura 

de fidelização do cliente. Nos casos de m diação familiar, as relações não envolvem bens 

jurídicos ligados ao patrimônio, mas ligados à dignidade humana e por esse motivo, também 

devem ser trabalhados com base na qualidade o serviço, seja ele pago ou gratuito. i 
Vale ressaltar que as formas altemat de resolução de conflitos não são utilizadas 

apenas sob pagamento de honorários, mas ac no dia-a-dia, nas comunidades, nos órgãos, 

36 Nesse sentido, cita-se Sales (2007, p.151) que explica 
criaiiça a excluir o outro." Quando um casal, uma 
procura resolver algum tipo de conflito, a mediação 
familiares. No caso da família, os conflitos 
Sindrome da Alienação Parental. Ainda, sobre as 
poucas crianças sentem-se aliviadas com o divórcio, 
abertos entre os pais. A maioria das crianças sente 
"seu ciclo vital tivesse sido interrompido". A medi;ição 
minimizar as perdas. 

que muitas vezes "movido pelo ódio, um dos pais induz a 
fanília ou partes de qualquer outro tipo de relação continuada 

lã0  buscará alimentar outros tipos de conflitos e problemas 
"resolvidos" em processos judiciais, muitas vezes alimentam a 

crianças e o divórcio, Walterstein (1992, p.201) explica que 
sendo estas as crianças que presenciaram violência e conflitos 
que sua estrutura de proteção se rompeu , reagindo como se 

está sendo apresentada como um processo que busca 



Segundo a Confederação das Associ ções Comerciais e Empresariais do Brasil (2003, 

p.V) são atributos das formas alternativas d resolução de conflitos: "celeridade de resolução, t 
qualificação dos árbitros e mediadores na ma éria a ser arbitradalmediada, sigilo na informação e t 
sobretudo, a possibilidade de manutenção de elação cordial entre as partes. Continua o manual a t 
explicar que tais características são contrasta tes com o processo judicial que tem a tendência de i 
ser beligerante. 

Apesar do parágrafo acima falar de r comerciais, no que se refere a mediação de 

confilitos, os atributos são coincidentes. O na mediação nos casos de violência 

domestica é a natureza da relação entre as conflitos. Mas essa diferença não traz 

obsti~culo, para que se pense nos atributos s melhantes, apenas serve a fim de que se faça um 

cotejo entre as espécies de mediação. i 
Um aspecto interessante referente a emell~ança, está na questão de que a mediação é 9 

adequada para relações continuadas. Nas rela "es comerciais, muitos conflitos acontecem, mas as 4 
partes continuam realizando transações Nos casos de família, mesmo nos que vivem 

a violência doméstica, não raro é que da família continuem a se relacionar, não da 

mesma maneira, mas a relação continua. Par esse pensamento, pode dizer-se que a 

relação conjugal termina, mas a relação de continua nos casais que possuem 

filhos, por exemplo. 

37 A mediação tem suas limitações nos casos em que hAuve episódio de violéncia contra a mulher. Deste modo, não 
se estimula com a mediação que os pais fiquem junto; 
Conio explica Sales (2007, p. 154) os pais não 
necessidades. A mediação será uma forma de 
também uma maneira de colaborar com a saúde das 

"por causa dos filhos", estando a mulher sujeita a violéncia. 
precisam fazer as vontades dos filhos, mas compreender suas 

prelenção não somente de novos episódios de violéncia, mas 
relações de parentalidade. 



2.2.1 Conceito de conflito 

Resolver conflitos seria o objetivo d 

conflito? Sócrates (2008, p. 124) assim explic 

O conflito inerente à conc 
e sua história desde seus 
ao desenvolvimento humi 
Lei e do funcionamento 
desenvolvimento psíquic, 
conflitos. 

O livro do curso de inultiplicadores ( 

(Programa Nacional de Segurança Pública c 

toda a discussão do livro, o termo conflito i r  

contraposição de desejos/necessidades entre a 

É comum que os autores mencionerr 

sentido, Zaparolli (2006, p. 476) entende que 

poderes, uso de força, violência ou crime", 

conflito chegou a um ponto no qual as pessc 

trata de uma relação social na qual a mulher r 

tratou do patriarcado. 

E por este motivo, utilizando os e 

envolvidas no conflito devem: 

38 Essa fonte é citada, apesar de não ser considerada c 
parcela de pessoas que lidam com os problemas d 
multiplicadores de polícia comuiiitária usa fontes cie 

meios alternativos. O que consideramos como 

io humana e à experiência do sujeito perpassa sua trajetória 
mórdios. A habilidade de vivenciar os conflitos remete-nos 
I e a constituição do sujeito como amparado e amparador da 
:ia]. O sujeito amparado emocional e afetivamente em seu 
: emocional desenvolve formas criativas de lidar com os 

Polícia ~o inun i tá r i a~~ ,  editado pelo PRONASCI 

n Cidadania), convencionou que para os fins de 

rpessoal, seria definido como " a divergzncia ou 

,essoas, ou seja: um "desacordo" entre pessoas". 

lue conflito não é sinônimo de violência. Nesse 

ião necessariamente implicam no desequilíbrio de 

das, quando se trata de violência doméstica, o 

, envolvidas estão em total desequilíbrio, pois se 

está empoderada, como foi abordado, quando se 

inamentos de Fiorelli, (2006, p.35,) as partes 

o científica, pois estes são os materiais que capac:itam uma 
riolência e também com a mediação. O livro do curso de 
ficas, mas neste trabalho é citado porque 



-reduzir os custos, quando 
encobertos pelo esforço de 
-transformar os custos en  
positivo ao longo da transfc 

Ao mesmo tempo, como explica M 

resistéincia do outro, e nem sempre essa inte 

dominar a outra parte, pode ser utilizada a vic 

psicolaígicos ou fisicos. 

Muitas pessoas "tentando" resolver sc 

envol~lem em ações violentas e outros, meni 

penal chamado "exercício arbitrário as própri 

Código Penal e se refere ao ato de "fazer jus1 

embora legítima, salvo quando a lei o permi 

correto é procurar o Judiciário ou formas altc 

Antecj~pa-se que uma das características da 

pessoal ser forçada a mediar. 

Nesses casos, então, as partes já não e: 

precisíim de ajuda para isso. A maioria proci 

forma:; alternativas de resolução de conflito 

Amara1 (2009, p. 66), os países do sistema c i ~  

os métodos alternativos de resolução de confli 

do Poder Judiciário. Ao mesmo tempo, não se 

capazes de substituir o Poder Judiciário, p o ~  

devem as pessoas ter oportunidade de escolher 

para que os beneficios da mudança não sejam 

com que o conflito apresente um saldo 

ais (20085, p. 46) o conflito busca romper a 

ão fica no campo abstrato das ideias. Ao tentar 

direta ou indireta, podendo atingir aspectos 

: 1 s conflitos acabam praticando delitos, muitos se 
!& m 

agressivos talvez, ainda assim praticam o tipo 

razões". Esse tipo está disposto no art. 345 do 

pelas próprias mãos, para satisfazer pretensão, 

Então, por inais que a pessoa tenha direito, o 

de resolução de conflitos, quando couber. 

ediação é a voluntariedade, não podendo uma 

conseguindo resolver sozinhas seus impasses e 

Poder Judiciário, mas hoje, a divulgação das 

n mudado um pouco esse quadro. Segundo 

como o Brasil por exemplo, pouco utilizam 

o se for feita a comparação com a demanda 

e dizer que os métodos alternativos fossem 

casos que este deve mesmo intervir, mas 

uerem resolver os conflitos. 



Mendonça (2003, p. 10) também corrc 

deve emprestar aos meios pacíficos um poder 

não se pode deixar de reconhecer o êxito dessí 

No caso específico da violência dom 

negar o conflito, mas leva em consideração 

Judicirário "igualar". Porém, o que acontece nz 

atingem seu principal objetivo que seria atendc 

2.2.2 Negociação, arbitragem e conciliação 

Os meios alternativos de resolução de 

objetivo oportunizar uma nova maneira de c1 

são novidades. Aliás, nenhuma das modalidadl 

formas alternativas de resolução de conflitos. 

Se for feita uma observação, as for 

presentes em nosso dia-a-dia, tão presentes qi 

mediacão, mas, para que se possa ter uma 

explanação, com o objetivo de ressaltar a espe 

Antes de especificar as formas alter 

exemplo algumas leis brasileiras que admite 

Defesa do Consumidor (Lei 8078/90), Lei sot 

Lei que dispõe sobre o transporte multimodal 

Ira com esse pensamento, quando diz que não se 

soluto no afastamento da crise do Judiciário. Mas 

meios alternativos na resolução de pendências. 

tica, a mediação não se coloca como forma de 

posições de poder desiguais a quem caberia o 

iaioria das vezes, é que, as decisões judiciais não 

as partes, promovendo a Justiça. 

nflitos assumem várias formas. Todas tênn como 

;ar a um acordo, mas nem todas as modalidades 

é recente. O que é nova é a discussão sobre essas 

is alternativas de resolução de conflitos estão 

 to o próprio conflito. A pesquisa irá se deter na 

isão das outras espécies, será feita uma breve 

icidade da mediação. 

tivas de resolução de conflitos, citamos como 

a aplicação desses meios pacíficos: Código de 

o Sistema Financeiro Imobiliário (Lei 95 14/97), 

cargas (Lei 961 1/98) entre outras. Porém, nesses 



casos, as modalidades geralmente utilizadas SE 

Além das modalidades negociação, art: 

como meio pacífico a ouvidoria. Far-se-á brí 

arbitragem e conciliação. 

A negociação é uma forma alternativa 

vezes passa despercebida. A negociação acor 

um acordo. Esse tipo de prática é tão comum 

um patrão negocia a folga com um empregad 

respeito de escolherem o divórcio consensual ( 

Como a negociação é feita de maneir: 

existem alguns obstáculos ao diálogo. Cattin 

conflitos de casal, que será transcrita abaixo: 

mentalidade patriarcal, b; 
fadiga, inoportunidade, ai 
falta de criatividade, apati; 
feminismo, insegurança, f 
e desrespeito a pessoa hun 

Mendonça (2003, p. 14) chama a aten 

técnicri, da negociação enquanto entendiinent 

um processo lógico, que acontece por meio dc 

porém, sem a intervenção de nenhuma terceira 

É do ano de 1996, a lei conhecida con 

fixou regras para a utilização de formas altc 

a negociação e arbitragem. 

*agem e conciliação, Mendonça (2003, p. 13) cita 

: comentários sobre as modalidades negociação, 

e resolução de conflitos tão utilizada que muitas 

ce quando as próprias partes sozinhas chegam a 

ss rotinas e pode aparecer, por exemplo, quando 

quando o casal que está se separando negocia a 

tc. 

lireta, é preciso que haja diálogo adequado, mas 

1989, p.87) elaborou uma lista, relacionada aos 

3 nível comunicativo, receio de "dar o braço a torcer", 
jsividade, radicalismo, egocentrismo, impaciência, rotina, 
nembria do passado (saudosismo), intolerância, machismo, 
a de romantismo, descontrole emocional, ciúme excessivo 
a. 

o, para que se diferencie a negociação enquanto 

iireto e "natural". Como técnica a negociação é 

.ários encontros, para que cheguem a um acordo, 

Lei Marco Maciel (Lei 9.307196). A referida lei 

ativas de solução de conflitos, trazendo para o 



Brasil, a possibilidade de implementação. Me 

colocou "a realidade brasileira com a tendênci 

Santos (2005, p. 1) informa quais s 

"autonomia da vontade, boa-fé entre as parti 

árbitro, o do livre convencimento do árbitro, c 

da lei arbitra1 ou cláusula compromissória e o 

Batista (2010, p. 91) informa que pari 

características, mas a autora não concorda con 

A arbitragem tem sido muito utilizada 

realidade brasileira e aponta a globalizaçãc 

comerciais e consequentes conflitos. Continua 

se optado pela arbitragem. 

Quanto a conciliação, principalmente, 

conciliador, as diferenças entre os dois model 

podem ser verificadas. O conciliador, no ensi 

fazer r1 sugestão da solução consensual do c( 

segundo a autora, pois o foco é conflito, busc: 

próprias conclusões. 

Também em relação ao acordo, Olivc 

menor". 1Va maioria das vezes, os acordos 

judicial" e raramente satisfazem o demandan 

vezes 6 que o acordo é tolerado, pois como d 

n onça (2003, p. 5) afirma que a Lei Marco Maciel I 
a 

s alguns, a arbitragem é jurisdição, devido as suas 

1 ssa corrente doutrinária. I 

mundial". 

e:;, 

) 

d 

e:iam os princípios fundamentais da arbitragem: 

devido processo legal; o da imparcialidade do 

da motivação da sentença arbitra], o da autonomia 

3 competência. 

ando em consideração o papel do mediador e do 

métodos alternativos de soluções de conflitos 

de Amara1 (2009, p. 74) teria como papel 

flito. O mediador trabalharia de modo diferente, 

o encontrar as causas e remove-las, chegando às 

, 

nas relações comerciais. Santos (2005, p.2) relata a 

como um dos fatores de aumento de relações 

~:xplicando que, para resolver esses conflitos, tem- 

:ira 

te 

iz 

(2003,pl) diz que estes são chamados de "mal 

ccnciliatórios são realizados dentro do "ambiente 

e o demandado. O que acontece na maioria das 

o jargão popular: "Mais vale um acordo ruim do 



que uma briga boa". 

2.2.3. Mediação 

Robles (2009, p.74) aponta que a m trouxe como consequência a redução do 

inchaqo que assola o Poder Judiciário exemplo, a diminuição dos contenciosos 

familiares cada vez mais crescentes. Mas essa nãodeve ser a finalidade. 

A mediação está incluída em vários os da sociedade e pode ser exercida por pessoas 

das mais diversas áreas do conhecimento, psicologia tem grande possibilidade de auxiliar 

da melhor forma pelo conheciinento que o tem dos processos mentais. 

Sobre o conceito de mediação, Morais ( 008, p. 133) leciona que é a "forma ecológica de 

resolução de conflitos sociais e jurídicos no ual o intuito de satisfação do desejo substitui a 

ap1icac;ão coercitiva e terceirizada de uma sa ção legal". Sobre a utilidade da mediação e os 

profissionais adequados para o processo, cita-s Zaparolli (2006, p. 488): i 
A mediação técnica é muifo 
violência e crime. É riquíssir~o 
seja: por mais de um mediad{)r, 
parceria com os de psicolclgia, 
entretanto ficar claro, que 
atividades próprias de sua 
mesmo com formação jurícica, 
partes. O psicólogo, quando 
interpretação. Não fará laudos 

util em contextos complexos, como os jurídicos, de 
o trabalho técnico interdisciplinar e em co-medilação, ou 
de áreas de origem distintas. Os de formação jurídica em 

os de serviço social, os de engenharia, etc. Deve, 
na mediação esses profissionais estarão despidos das 

jormação de origem. Trazendo ao concreto: O mediador, 
não dá aconselhamento jurídico ou advoga para as 

nvestido na atividade de mediador, deverá distanciar-se da 
ou atendimentos psico-terapeuticos. 

A mediação segundo Mendonça (2003, 

oportuinidades para a tomada de decisões 

p. 17) tem a característica de propiciar 

pc:las partes e enfatiza que a técnica auxilia a 



comunicação no tratamento das diferenças , de 

Não é interessante listar nomes de aui 

são repetitivas. O pretendido nesse trabalho 

limitaqões nesse campo de pesquisa. 

Thomé (20 10, p. I 12) explica que na rr 

é solicitado, para que se evite o confronto dirc 

tipo de confronto. 

Kaslow (1987, p. 153) explica que a "f 

sugerir (grifo nosso) formas para a redução 

tomar decisões". É perceptível que a autora tri 

aspectos próprios da conciliação. 

Na realidade o mediador proporci 

conseguiram negociar sozinhos, o mediador 

por meio da sugestão de tópicos para disciiss 

resoluqão. Funciona também como um facili 

positivo e tirando da pauta de reunião as! 

apresentando ou que possam alimentar atitude! 

A mediação ainda não tem sua regul 

respeitar o código de ética de sua categoria 1 

maioria dos países europeus já possui Códigc 

mediadlor" (2009, p. 55). 

Quanto à fornlação do mediador, Isolc 

) m a  construtiva e interativa. 

es que definem mediação, pois essas definições 

verificar as características da mediação e suas 

oria dos casos, o terceiro envolvido na mediação 

e os sentimentos angustiantes que surgem desse 

ção do mediador é encontrar pontos de acordo e 

~queles conflitos que vão aparecendo, mas não 

a mediação, mas dá como características alguns 

a possibilidades de negociação. Como não 

iciona como um terceiro que apresenta recursos 

1, além de trazer informações necessárias para a 

lor reforçando o que surge nos encontros como 

 tos que não tenham relação com o conflito 

eligerantes. 

~entação no Brasil, mas cada profissional deve 

~fissional. Robles, entretanto acrescenta que "A 

Deontológicos que regulamentam a conduta do 

(2009, p.81) reconhece a iinportância do campo 



teórico, mas também diz que o mediador 

sensibilidade, para que possa usar as técnicas 

de mediadores. Assim também, Warat (200 

que seus fiequentadores aprendem tantas 

conhecimentos não são o suficientes para forn 

Isoldi (2009, p.82) critica a capacitaçã 

o dia, dizendo ainda que a mediação é don 

conquistado por meio de um processo contíni 

conhecimento sobre mediação que uma pess 

por mais que os conflitos a serem media( 

necessitarão da energia do mediador na condu 

De acordo com Morais (2008, p. 136) 

tradicional, busca aproxiinar as partes. Trabal 

e do consenso, tendo como objetivo final a r( 

pode considerar exitoso o processo de media 

de indenizações, mas que não consigam reata] 

funções do mediador é a de (re) aproximar 

dezesseis características do mediador: 

A paciência de Jó; a res 
psiquiatra de sondar a pi 
mudo; a pele de um rino 
imparcialidade; conhecim 
fundamental nos potenci; 
avaliar fraquezas e firmez 

/e buscar outras maneiras de desenvolver sua 

mendidas nos mais diversos cursos de capacitação 

1.41), chama a atenção para estes cursos dizendo 

:omendações: recursos, estratégias, mas esses 

o mediador. 

os mediadores, que não se formam da noite para 

rocação, é sensação e percepção, que deve ser 

Partindo dessa contribuição, pode-se dizer que o 

tem nunca é suficiente, principalinente, porque 

possam ser parecidos, jamais serão iguais e 

do processo de busca de soluções. 

instituto da mediação, ao coiltrário da jurisdição 

se para resolver as pendências através do debate 

uração das relações entre os envolvidos. Não se 

I em que as partes acordarem um simples termo 

relações entre elas. Por isso, diz-se que uma das 

partes. Este autor cita William E. Simkin e as 

ncia fisica de um maratonista; a habilidade de um bom 
nalidade; a característica de manter confidências de um 
mte; a sabedoria de Salomão; demonstrada integridade e 
, básico e crença no processo de negociação; firme crença 
e nos valores humanos, temperada pela habilidade para 
essoais; docilidade tanto quanto rigor. 



Também segundo Moore (1 998, p 

da comunicação, legitimador, facilitad( 

explorador do problema, agente da realida 

Slaikeu (2004, p. 35) leciona sobr 

oi.ivintes, são objetivos (ou neutros), cor 

com os fortes sentimentos das partes, 

habilidades, bem como as suas Jimitaçi 

comunicam-se bem e são assertivos. 

Sobre preconceitos do mediador, ( 

em uma sociedade patriarcal. Nesse sentid 

La socialización de E 
rnujeres, supone prol: 
dosis de agresividad 
uma cierta dosis de 
(varones) son muy bi 
"no son rnuy hornbrei 
forma parte de Ia soc 
asociación con 10s va 
cuidado, a Ia dulzura, 

A Secretaria Especial de Direitos 

do mediador (2008, 15); sensibilidade, étic 

básico da legislação nacional, capacidadc 

manter sigilo, criatividade, estilo cooper( 

árbitro, advogado, psicólogo, conselhei~ 

administrador, engenheiro" 

Assim, opina-se que o mediador 1 

I )  o mediador pode assumir vários papéis: facilitador 

do processo, treinador, ampliador de recursos, 

, bode expiatório e líder. 

is características que entende ser importantes: "bons 

:cem seus próprios preconceitos, tem familiaridade 

abem avaliar de forma realista as suas próprias 

; para ajudar as partes a chegarem a um acordo, 

imos a própria contaminação que este tem por viver 

leciona Laurenzo (2008, p. 146): 

ero, es decir, Ia construcción de Ia diferencia entre hornbres y 
nar un modelo que vê como normal em 10s varones uma cierta 
I su conducta, como si parte inherente a Ia rnasculinidad hera 
olencia. Se acepta comúnrnente, por ejernplo, que 10s nifíos 
)s, y sobre 10s que no lo son recaen, incluso, sospechas de que 
Cuando se trata de laas mujeres, no solo Ia violencia no entra a 
zación fernenina sino que em ellas se prornueve, sobre todo, su 
es ligados a Ia vida a Ia creación de Ia vida, a Ia niatemidad, al 
a entrega. (grifos no original) 

unalios orienta no seguinte sentido as características 

e conhecimento dos direitos humanos, conhecimento 

:omunicativa, capacidade de escuta, capacidade em 

vo. Orienta também para o que não é: " juiz nem 

professor, médico, assistente social, psicanalista, 

de assumir vários papéis. Do mesmo modo como a 



Se a pessoa optou em participar mediação, aceitará as regras colocadas pelo mediador 

a partir do modelo teórico escolhido. variarão de acordo com o modelo teórico, mas 

geralmente, estão relacionadas a não saber ouvir e a saber esperar a hora de falar. 

Já em relação As partes, a principa.1 

mediação não funciona sem essa característica. 

surgem como a aceitação das regras, c 

pi*edisposição para desenvolver a cultura de 

Outra característica é a capacidade e sigilo. Os assuntos abordados que forem solicitados 

serem mantidos em sigilo, deverão ficar en re as partes. I 

característica das partes é a voluntariedade. Pois a 

A partir da voluntariedade, outras características 

sigilo, a propensão para a busca de soluções e 

paz. 

A busca de soluções envolve estar redisposto a melhorar a comunicação e encontrar uma 

forma que possa beneficiar a todos os envolvidos. Essa característica tem relação com a 

predisposição, para desenvolver a cultura d paz; I 
Quanto as suas espécies, a mediz.ção 

comercial, no direito do consumidor, na 

família entre outros. Cada área apresentará 

pode acontecer em várias situações: no direito 

comunidade, no direito internacional, no direito de 

suas principais peculiaridades. 

Há ainda a classificação apresentada 

voluntária. Na qual a primeira é orientada 

vontade das partes. Quanto a mediação 

cuidado deve ser tomado, a fiin de que 

compreendido a importância da solução 

mediação, o processo estará comprometido. 

por Morais (2008, p, 139): mediação mandatória e 

pelo juiz, para que aconteça e outra é escolhida pela 

mmdatória, uina observação precisa ser feita, pois todo 

as partes que irão participar da mediação tenham 

pacífica. Caso contrário, sendo feita a reunião de 

No caso das partes estarem envolvidas en.i episódios 



de violência doméstica, a mulher precisa 

einpoderada suficientemente e assim, consiga 

um acordo que possa trazer prejuízos para 

99 

eztar realmente decidida pela mediação para que se sinta 

decidir em conjunto com a outra parte, sem realizar 

:Ia, como será visto no próximo capítulo. 



MEDIAÇÃO DE CONFLITOS EM C SOS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA CONTRA A 

31.1. Mediação de Conflitos em casos e violência doméstica contra a mulher: aspectos 

introdutórios 

No início do trabalho, foi o que a violência doméstica contra a mulher envolve 

muitos tipos de relação. Da a, a violência familiar é abrangente. Delimitou-se o 

estudo nas relações íntimas a violência na família como um todo exigiria 

muito tempo. 

Roso (2003, p. 109) informa acordo com o "hebraico antigo, etimologicamente, a 

família (het av = casa do pai) ou de família em casa eram ligadas, sendo quase 

consequentes, entre si. Pinto a ampliação do conceito de família, não 

somente se relacionando ao e completa: "O importante é que a família é 

um sistema interacional que lhe dita normas, mitos, ritos. A 

família também interfere o seu meio social, modificando-o" 

Além disso, a família para ser 

afeto, sendo várias as formas de família. 

compreendidas e a comunicação muitas 

suas mais variadas forinas. Sales (2007, 

adequados de solução de conflitos, 

rt:conhecida atualmente, precisa apenas da presença do 

As modificações da família nem sempre são bem 

vezes é falha, não sendo rara, a presença da violência nas 

p. 136) enfatiza a necessidade de utilizar "instrumentos 

ga-antindo a comunicação, a valorização do outro e a 



Sobre os problemas da família e uma sociedade de mudança, Richter (1996, p. 27) r' 
explica: I 

A partir dessa contribuição, anali a-se que mesmo nas famílias nas quaiç, os papéis i" 

Um outro problema 
redefinição da relação 
libertação as mulheres 
foi, principalmente, 
fortalecimento da posic:ão 
do homem. Os homers 
familiar, queixam-se rr 
de cooperação ativa 
domCstico. O problema, 
insatisfação com a mi 
reverso constitui queixi. 
homens fatigados que 
mais velho: muito exig:nte, 

sociais assumidos pelo homem e pela mu her já se modificaram, há possibilidade de conflitos e 1 

~~sicológico para a família em Cpoca de mudanga social C a 
entre os sexos. Ao contrário das expectativas, a progressiva 

não resultou em desintegração geral do casamento. O que houve 
lima alteração do papel masculino na direção oposta. O 

da mulher C acompanhado pelo enfraquecimento da posição 
que vêm as clínicas, ou aos consultórios de aconselhamento 

enos das ameaçadoras reivindicações femininas do que da falta 
celes na partilha de responsabilidades e da carga do trabalho 

para um número relativamente grande de homens, e mais a 
lher fraca demais do que o medo da mulher forte demais. O 
bhsica de muitas mulheres: coisas demais são exigidas delas por 

só querem descansar. Frequentemente o marido C visto como filho 
e, por outro lado, insuficientemente responsável. 

estes também podem gerar violência. A ulher já é chefe de familia em um grande número de "P 
lares, e agora, ela reivindica que o homeb também faça sua parte3g. Essas solicitações geram 

Por exemplo, quando a mulher já separa a de fato ou de direito, busca pelos direitos de seus P 
conflitos durante o tempo no qual os casa 

filhos como pensão de alimentos e visi , não rara são as vezes nas quais são enxotadas, P 

s estão juntos como também, quando estão separados. 

x ingadas e agredidas. 

querendo dizer que o casal deverá perma ecer junto, mas que dificilmente, este casal deixará de i 
Ressalta-se que, quando se fala 

39 Em grupo de trabalho sobre os Direitos das ulheres da Floresta realizado no dia 18 de agosto de 201 1, a 
mencionou uma questão sobre 

essa inversão de papCis. Disse que homens falam "Lh em casa a última palavra C da minha 
mulher", mas a vereadora explica C perigosa, pois demonstra a falta de  compromisso destes 

da continuidade pacífica das relações, não se está 



se comunicar, principalmente se tiverem i 

Manenti (1 998, p. 9) leciona que 

m!ais interessante é que o autor opina 

membros. Concorda-se com esse ponto c 

âi.igulo só. Principalmente, quando se tr, 

sentimentos de ambos os envolvidos. 

Nesse estudo, será abordada a M 

mediação no âmbito familiar, cita algurr 

especialidade. 

A mediação é uma 
amálgama da sensibi 
do conhecimento da 
e procedimentos de I 
árbitro sindical. 

Todas as qualidades citadas aci 

envolvidos nos conflitos apresentados F 

conflito sobre divisão de bens, quand~ 

sentimentos de mágoa e vingança oriunc 

pontuar os aspectos apresentados para o 

internas para sinalizar que estas estão in 

"sagacidade clínica e diagnóstica do ter 

lembrando que essa qualidade do terapeu 

a terapia caso necessário. 

Barbosa (1998, p. 25) explica que 

10s comuns. 

. família é um sistema psicossocial em evolução". O 

:endo que o produto é maior que a solna de seus 

&ta, pois não se pode olhar a família a partir de um 

de mediação de conflitos é importante perceber os 

ação Familiar. Kaslow (1987, p. 15 1) trabalhando a 

características que devem estar presente nesta nova 

Dva especialidade que, na melhor das hipóteses, requer um 
 de, empatia e sagacidade clínica e diagnóstica de um terapeuta, 
islação familiar, distribuição de propriedades, seguros, impostos 
advogado, e das habilidades de negociação e de barganha de um 

L são importantes dada a diversidade de assuntos 

L serem mediados. As partes podem apresentar um 

1a realidade o conflito latente está relacionado a 

de episódios de violência conjugal. O mediador irá 

:ordo, mas caso necessário, trará a tona as questões 

:dindo a realização do acordo. Daí a necessidade de 

:utay', para poder detectar os obstáculos ao acordo, 

não transforma o mediador em um, por isso indicará 

nediação familiar já foi implantada em vários países, 



brasileiro pois há afinidade dos sistemas j rídicos. A autora diz que a mediação familiar consiste li 
na intervenção de uma equipe multiprofis ional. Essa equipe intervém nos conflitos de família i 
sofrimento, conter a angústia, acompanha a decisão e ajudar na organização da separação por t 
por meio de técnicas de especialização 

meio de uma integração do saber." 

interdisciplinar. A intervenção busca "'entender o 

O psicólogo da equipe inar não tem o papel de tratar, mas entre outros, pode 

apontar possíveis conflitos mais profundos, precisarão ser trabalhados em outro 

Nesse modelo de equipe, as 

devem ser encontradas nos membros do 

conflito, não é o mediador, mas a equipe d: 

no relato da experiência que será comeritado 

n~ultidisciplinar é que dentro de cada 

oferecer oportunidades para que os envolv 

a.mbiente (terapêutico), e que somente a artir da reelaboração desses conflitos, o acordo poderá t 

carecterísticas do mediador já discutidas anteriormente, 

grupo multidisciplinar. O terceiro que intervém no 

mediadores. Esse modelo é parecido com o utilizado 

no final do capítulo. O interessante da equipe 

esprcialidade, os profissionais olham o conflito e podem 

dos encontrem a solução ideal. 

acontecer. E no caso, se o acordo já foi dsinado, a partir da participação em terapia, este poderá 

rlealmente apresentar eficácia, já que as pa es precisam estar aptas emocionalmente, para cumprir 

o acordo assinado. 

A aptidão emocional estará ligada capacidade das partes de livremente terem escolhido 

as cláusulas do acordo e de tambéin às emocionais das partes de assimilarem as novas 

jòrmas de se relacionarem após relações afetivas de conjugalidade. A terapia é 

uma possibilidade de auxilio, para que o 

aceitam conscientemente o acordo, mas c1 

acordo possa ser cumprido nos casos ein que as partes 

ramente demonstram pendências emocionais durante a 



mediação. 

Além dos conflitos emocionais pro undos, faz-se necessária a igualdade entre as partes. t 
precisam ter condições de livremente co ecerem e escolherem a solução que poderá atender a 

cada uma delas. Igualdade não signifi a que sejam iguais, mas tenham igualdade de 1 
Essa igualdade é fundamental na aplicação 

oportunidades no sentido de compreensão o conflito a ser resolvido e na escolha da resposta. "1 

da mediação nas diversas áreas sociais, pois as partes 

Mendonça (2003, p. 4) abordan o a mediação nas empresas enfatiza a igualdade 4 
necessária para a realização do processo. sim diz o autor: 'Wão há consciência de que todas as T 
empresas serão um dia iguais - porque ce4mente jamais o serão - Mas se poderão progredir até 

que tenham o mesmo status de igualc ade". A empresa também é um sistema e assim, 

comparando com o casal, sabe-se que os embros não são iguais, mas é necessário que tenham 7 
oportunidades iguais para expor o confli , os sentimentos envolvidos e propor soluções que 90 
possam atender a ambos. 

Comparar empresa e familia pod parecer um cotejo esdrúxu~o~~,  mas não se está I 
consideração que as partes são diferent s, respeitando esse fato, porém, dando as mesmas 4 
comparando quanto aos participantes, mas 

oportunidades aos envolvidos. Além disso 

quanto ao processo de mediação que preci.sa levar em 

a família também é um sistema4', que difere quanto às 

Elkaim (1990, p. 41) ensina: "Conscientes da reticências que levantaria a tentativa de aplicar aos sistemas 
humanos princípios válidos para outros domínio os membros do grupo de Palo Alto recordaram -retomando um 
texto de von Bertalanffy - que o fato de a lei da avidade aplicar-se a maçã, ao sistema planetário e às marés não 
significa que as maçãs, os planetas e os oceanos f ejam uma só e única coisam. 

41 Sobre propriedades do mais variados sistemas, 
quais cita-se dois: a totalidade, que está re1acion:ida 
versa, a não adicionabilidade, que traduz que 
importante viabilizar a mediação e também 
doméstica, pois a mudança de pensamento sobre 
familia como um todo, mesmo que os membros 
o mesmo teto, mas ligados por algum ponto em 

hkalm (1990, p. 42) cita alguns que são aplicáveis a família, dos 
a influencia das mudanças de um elemento no sistema e vice- 

um sistema não é a soma de seus membros. Por isso, é tão 
encaminhamentos para terapias das partes envolvidas na violência 

determinado tipo de assunto, para uma das partes irá repercutir na 
dessa família estejam vivendo um novo momento, iião mais sobre 

c3mum: os filhos, por exemplo. 



Sobre abordagem sistêmica, a apres tação do livro de Elkai'm (1990, p.13), explica que, 

durante muito tempo, as teorias sistêmicas e preocuparam mais com a estabilidade do que com 

as mudanças, se baseando na teoria geral os sistemas de Ludwig Von Bertalanffy. A autora 

então propõe um estudo que também respeit as singularidades das famílias. ! 
empresas em relação à origem e desenvolvimento 

sistema, tem causas e efeitos de seus problemas 

,para que as relações fluam melhor. 

Com isso, quer-se dizer que a um sistema diferente das empresas sim, mas que 

em relação à mediação, deve ser consideração princípios básicos que podem ser 

utilizados em ambas realidades: e familiar. 

dos conflitos, mas que como em qualquer 

e precisa muitas vezes encontrar uma maneira 

O relato da experiência do CHAMe 

no sentido do estudo ser focalizado na mediação 

Mais especificamente será analisado o uscl 

violência doméstica contra a mulher, tendo 

1 1.34012006 (Lei Maria da Penha). 

:Centro Humanitário de Apoio à Mulher), será feito 

familiar para resolução de conflitos conjugais. 

da técnica em casais que viveram episódios de 

como referencia a classificação presente na Lei 

Apesar de ser sabido que a violência não é um conflito inediável, ou seja, não deve ser 

tolerada, deseja-se elucidar que nem sempre: 

ocorre em situações tranquilas e fáceis de 

comum encontrar alguém que confunda 

ao coiltrário do que muitos pensam, a mediação 

resolver. Porque segundo Slaikeu (2004, I?. 23) é 

me:diação coin "meditação". O autor explica que a 



"mediação é vista como um processo de onciliação relativamente tranqüilo, iinpróprio para 

sitiiações em que haja hostilidade entre a partes". O que não se pode deixar de mencionar 

também é que o autor cita que a mediação ode ser usada não apenas, quando há conflitos, mas 

também, para evitá-los. Em contrapartida, t admite a utilização em conflito violento, pois 

de acordo com a justificativa do autor, o me tomará decisões pelas partes. 

Neste raciocínio, esclarece-se que d' erentemente da conciliação, já explicada em outra Y 
seçao, a mediação familiar não terá a conci iação do casal como meta. A mediação tem outros I 
objetivos, diferentes dos propostos na nciliação anteriormente utilizadas nos Juizados 

Especiais. Barreto (sld, p. 9) traz 

Com efeito, foi com a e ição da Lei Maria da Penha que se promoveu lima grande 
mudança na orientação da atuação dos órgãos do sistema da justiça no que diz respeito A 
equação violência-família Até então, a principal orientação institucional era buscar a 
harmonia familiar, de fo a que a questão da violência acabava sendo relativizada. I 

A Secretaria Especial de Direitos H (2008, p. 4) aborda essa questão dos conflitos 

mediáveis e dos não mediáveis. Orienta "raizyy que geram violações aos direitos 

humíinos não devem ser mediados, como as várias formas de discriminação. Cita 

como um exemplo claro de conflito crimes, as agressões e as diversas 

violências. Nesse caso, as vítimas devem e o Poder Judiciário. 

sendo a parte jurídica realizada pela polícia e elo Poder Judiciário e o aspecto pessoal deve ser P 
Esses conflitos que não são mediados precisam sim ser tratados, mas de outras formas, 

tratado pelos profissionais da saúde mental, tanto no aspecto profilático quanto no aspecto 



crimes ocorram, porque beneficiaria os gressores. No combate à violência doméstica a b 
orientação é que "não é certo reconciliar a ulher com o hoinem que a agrediu, que bateu nela I 
(seja marido, ex-marido ou namorado), sem 

de llireitos Humanos (2008, p.4) 

intes punir a violência cometida. (Secretaria Especial 

O questionamento que surge é e relação aos direitos considerados indisponíveis. 

Calimon (2008, p.4) demonstra que a evidencia-se "quando se observa que dentre as 

mais importantes experiências de a obtenção da autocoinposição civil estão as 

que têm como objeto conflitos familiares, geralmente estão envolvidos 

direitos tradicionalmente 

Nos casos de violência doméstica a como menciona Sales (2007, p. 143), pode 

constituir um instrumento de coinbate a violência. Esse combate seria a partir da 

prevenção da má administração de novos entender Richter (1996, p. 24) o ''coilceito 

clássico de harmonia ou desarmonia Explica que a ruptura na família não 

- O referido autor observa a máxima de 

est alienare), questionando qual seria o limite 

de acordo com a realidade social. Nessa 

mediação na análise da experiência dessa 

encontrar a melhor forma de colocá-los em 

cum1)ridos espontaneamente pelos acordantes. 

acontece pela presença de problemas sérios, mesmo c'explosivos" (como o autor nomeia), mas 

pela '"incapacidade de seus membros de tn tensões desse tipo e resolvê-las sem punição ou 

rejeição mútua, sem levar nenhum de bros a un estado de formação de sintoinas". 

que só é transigível o que é disponível (transigire 

da liberdade individual de disponibilidade de bens, 

questão, mais um esclarecimento deve ser feito. A 

pesquisa, não tinha como objeto dispor de direitos, mas 

cláusulas de um acordo, para que pudessem ser 



Quer-se com isso apresentar a viabi ade da mediação, levando em consideração suas 

limitações, como uma forma facilitadora, pa ue qualquer tipo de relação que subsista possa ser 

vivenciada sem violência. Isso porque, nos ais que viveram conflitos violentos, se as partes 

não forem bem trabalhadas individualmente a mediação, a cada novo conflito, há uma grande 

possibilidade de novos episódios de vi01 a. Assim, a partir desse novo plano familiar, 

construído por ambas as partes, haverá avelmente prevenção da violência. Lembrando 

sempre que o acordo não parte de uma te a de manter a harmonia do casal, mas buscar o 

respeito entre as pessoas, independente das 

definitivamente sua relação de conjugalida~ie 

entre eles. Silva (2003, p. 65) ensina que 

apenas transformando-a. Explica que as novas 

de guarda e pensão alimentícia, que requererão 

mediação, o plano familiar deve prever nows 

prejuízos para os filhos" 

encontrem um meio de organizar as pendências 

riem o divórcio ou separação acabam com a família, 

famílias criadas por adultos podem trazer conflitos 

um novo processo longo. Diz a autora que "na 

situações para essas novas famílias, com menores 

3.3. A viabilidade da mediação de conflitos 

meio de empoderamento da mulher 

em casos de violência contra a mulher como 

No contexto desse trabalho, a palavr:. 

mulher se fortalecer para tomar suas próprias 

Como Ricotta (1999, p 19) ensina: "nem semp:e 

conta do relacionamei~to fatniliar". A inediaçãc 

empoderamento está ligada a possibilidade da 

decisões em relação a sua vida e de sua família. 

se é consciente de como a agressividade tomou 

primeiramente precisa ser divulgada para que as 



uma forma de parar com o ciclo da violê ia, com a elaboração de uin novo plano familiar ic 
(acordo). 

Ricotta (1999, p. 19), ainda sobre sividade, explica: 

Depois dos questionamentos De que forma a mediação 

poderia ser um meio de doméstica? Após os 

procedimentos legais ser um meio de evitar 

novos episódios. No agressor e por isso 

as providências se repita. I"orém, 

para que a isso, como já foi 

violentoi~, mas 

não em todos os casos. 

Deste modo, em alguns casos, a mediação 

parte!; de que se não forem bem trabalhados o:, 

níveis de violência. E se entre as partes a violêiicia 

mediação e o acordo construído será uma mareira 

modo reconciliatório, mas na maioria dos casos 

forma. 

surge como um modo de percepção para as 

conflitos, a tendência será a evolução para outros 

já é constante em todas as suas modalidades, a 

de construir um novo tipo de relação, não de 

com um relacionamento modificado quanto a sua 



definir-se um ou outro como tal (vítima e agr ssor). Essa postura "aprisiona a todos em posições t 
fixas,, impedindo que os envolvidos nessas situações possam experimentar outros papéis e I 
assumir a fragilidade de tais atitudes.". esse contexto, pode-se afirmar que a simples 

'titinlização" da mulher não é um bom carni o para seu empoderamento. Não se trata de deixar 1 
de protegê-la, mas de permitir e reconhecer q e a mulher não é só vítima, podendo ser também t 
sujeito ativo de sua própria vida. 

A violência é utilizada pela falta de para o diálogo, como aponta Zapparolli 

(2007, p.477): "Isso é ainda muito mais continuadas, como as familiares: 

Discussões, gritos, um tapa e tudo se o tapa serviu para colocar um 

ponto final na discussão, mas até quando?" 

Já havia sido mencionada ein outra 

delimitado aos casos nos quais existe violência 

esquecer a classificação estampada na Lei 1 1 

7", classifica a violência em fisica, sexual, rr 

relatada, as pessoas atendidas no CHAMe (Centro 

vítimas das diversas formas de violência. 

Quando se sugere a mediação de conflito nos casos de casais que já estiveram envolvidos 

na violência doméstica é justamente, porque se s be que mesmo após a violência, separados e às 

vezes até sob medidas protetivas, os casais conti uam se comunicando. Entretanto, continuam se 

comunicando pela forma inadequada. I 

seção que o tema da mediação familiar seria 

doméstica contra a mulher. Portanto, não se pode 

.:40/2006 (Lei Maria da Penha), que, em seu art. 

oral, psicológica e patrimonial. Na experiência 

Humanitário de Apoio à Mulher) tinham sido 

Estudar a mediação em casos de vio1ên:ia 

quando se objetiva verificar o adimplemento 

doméstica, tem relevância principalmente, 

do acordo. Mesmo na mediação familiar em 



sejam realmente cumpridos pelas partes. slow (1987, p. 158) demonstra claramente sua 

preocupação com a avaliação dos processos 

Parece essencial que uma pesquisa sCria para avaliar se as pessoas que 
utilizam e de mediação, reestabilizam-se melhor e mais 

por um divórcio litigioso e talvez continuem 
legal haver terminado. Levantamos a 

Essa também é a hipótese desse trabalh , que mesmo diante das limitações, nos casos de 

violência contra a mulher, a mediação é viáve , para solucionar conflitos e prevenir outros que 

possani vir a surgir e resultar em agressões.0~ motivos que influenciam nos casos de violência 

doméstica devem ser compreendidos para que ossam ser evitados novos episódios, sejam entre 

os casais que se reconciliam, como nos novos c ais que surgem pós separação. I 
Não se pode excluir a possibilidade de 

mediador se esforçar para isso. Porém, além da 

que nein todos os casais atingiram o nível extremo 

(mesmo sem mediação) em casos de violência 

Quanto à prevenção de novos episódios, 

reforçarido esta ideia, ensinando que "( ...) faz-se 

identificação e, conseqüentemente, de prevenção 

estava falando dos homicídios praticados coino 

uma cadeia de acontecimentos de progressiva 

estão escondidas possibilidades de um desfecho 

reconciliação, mesmo que não seja o papel do 

voluntariedade envolvida, deve ser considerado 

da violência e muitos casais se reconciliam 

pa:rimonial e moral, por exemplo. 

Bifaiio (2003, p. 80) conclui seu artigo 

imprescindível para que se busquem formas de 

de desfechos trágicos como este". O autor 

sendo, nas palavras do autor, "o último eJo de 

gravidade". Nos níveis mais brandos da violência, 

fatal, podendo ser evitado por meio da mediação. 



facilita o entendimento do fenômeno social da iolência doméstica que é complexo. E a mediação I 
deverá funcionar como prevenção. Zaparolli $2006, p.476) ajuda a completar essa ideia,, pois a 

autora afirma que: "Desta maneira, a e o crime, nas relações interpessoais, podem ser 

objeto de profilaxia, na medida que trabalho a administração pacífica de conflitos 

interpessoais, lá na origem". 

Quanto à importância da prevenção de conhecimento dos conflitos escondidos nos 

conflilos manifestos, Goldin (2010, p.9) na que "é comum que as partes voltein a se 

envolver ein conflitos violentos em Por isso a importância não somente da 

mediaqão, mas dos encaminhamentos a mediação. Como Goldin (201,0, p.9) 

observa: "Os conflitos do amor se modernizam, as em essência são monotonamente os mesmos. 

Mudani apenas os protagonistas" 

Entretanto Kaslow (1987, p.153) apres nta uma limitação a mediação, explicando que 1 
nem todos os casais são capazes de utilizar a m diação de forma proveitosa. Leciona que se uma I 
das partes está gravemente perturbada menta mente ou é retardada, estes não seriam bons I 
candidatos para a mediação. Essas pessoas pre isariam de advogados que representassem seus 

interesses individuais. i 
E mais, além das incapacidades as incapacidades emocionais. Se a 

agressão for recente, as emoções ainda com o processo de mediação. 

Quando a mágoa impera, os envolvidos não soluções. Essa seria mais 

uma sitiiação na qual a mediação a mediação, seria tirar desse 

processo uma de suas características mais import iites: a voluntariedade. it 



cu'lpado do fracasso. Vicente (2003, p.20 

outro, no caso, o parceiro. Um dos envol~ 

por meio da escolha de um único motivc 

violência. A partir desse único motivo, pa 

o problema. Quando as expectativas dep 

"sentimentos de impotência, descontrole, a 

Sintetizando, a mediação é uma pr 

agente de mudança de sua própria vida. Pa 

receptora das mudanças para melhoria de s 

como "promotoras dinâmicas de transforn 

dos homens". Porém, nessa mesma aborda 

lulas por mudanças sociais devem em gran 

Partindo da leitura dessas abordag 

conflitos conjugais, nos quais já houve a 

tolerância da violência, mas uma estratég 

mulher, mesmo que para o agressor er 

cumpridas. 

A proposta não desconsidera o ber 

lutas para que hoje na legislação pátria exi 

não se pode partir de uma ideia inocente di 

ficarão solitários para o resto de suas vi 

siiializar para as partes envolvidas, que ai 

irriediato, elas precisam procurar um acon 

esclarece que a tendência é apontar o problema no 

os crê na possibilidade de isolar o "problema". Isola 

que possa explicar todo o significado da. cadeia da 

im a querer adotar algumas estratégias para resolver 

tadas são frustradas acabam sendo potencializados 

;ústia, instaurando-se um ciclo de retroalimentação" 

losta a fim de que a mulher mais uma vez possa ser 

Sen (2000, p. 220) a mulher não é mais uma simples 

vida. As mulheres podem ser vistas segundo o autor 

:ões sociais que podem alterar a vida das mulheres e 

m, o autor não desconsidera a necessidade de que as 

medida preocupar-se com o bem-estar feminino. 

s anteriormente citadas, é que, se propõe mediar os 

olência doméstica. Não se propõe uma maneira de 

que busque desenvolver, tanto o homem quanto a 

tam consequências legais e que estas devam ser 

ustar feminino, pois se verifica que muitas foram as 

~sse uma lei específica para proteção da mulher, mas 

lue os pares que se envolvem em episódios violentos 

S. Por isso, a mediação pode ser uma maneira de 

n de encontrarem uma solução para aquele conflito 

anhamento mais específico individual, a fim de que 



miiitos padrões sejam revistos e a violênci: 

A italiana Belotti (1983, p.10) char 

de homens como de mulheres. A autora 

inlenção da abordagem desta pesquisa, po 

ela seja agente de mudança nos padrões co 

A crítica às mulheres, 
um estímulo a que tom 
10s por sua vez e, ao m~ 

Assim, participar do processo de m 

resolver seus conflitos, sem repetir antigo: 

mudar o curso da vida para obter o ec 

saildável. Não se acredita que o processo 

unia postura ativa, como observa Robles (2 

O processo judicial C p 
ao outro. Geralmente, 
ficam amarrados, não 1 

acarreta a dor e a descc 

Já a mediação aponta para novas 

aponta para a participação das partes na to1 

a mulher, quando tem uma postura ativa ni 

de sua tragédia, enquanto casal. As partes 

já que participam da elaboração do acord, 

ião ocorra nas próximas relações. 

i a atenção para o papel da mulher na educação tanto 

ão busca acusar as mulheres, assim como não é a 

m, é preciso descondicionar a mulher e permitir que 

portamentai S. 

lntida nesta análise, não pretende ser um ato de acusação, mas 
n consciência dos condicionamentos sofridos e a não transmiti- 
no  tempo, a se convencerem de que podem modificá-los. 

liação é um passo, para iniciar uma nova maneira de 

,adrões. Além de, conseguir de maneira mais rápida, 

~ilíbrio necessário para uma vida emocionalmente 

idicial seja a melhor forma de possibi1ita.r a mulher 

19, p. 62) 

tado pelas constantes agressões, na tentativa de imputar a culpa 
masta-se por anos, prolongando a angústia dos envolvidos, que 
nseguindo prosseguir em suas vidas de forma proficua. A luta 
ideração dos interesses de longa duração. 

~ssibilidades para as mulheres. Brito (2008, p. 120) 

ida de decisões. Tanto o homem, mas principalmente 

:ornada de decisões saem da posição de espectadores 

i responsabilizam pelas decisões sobre suas questões, 

Como afirma a autora, "esse movimento traz, com 



efcito, maiores possibilidades de afastar 

sentença em vez de se submeterem a sentei 

No caso da mulher, que vê na m< 

igualdade, o mediador precisa estar sempI 

Em algumas mediações uma das partes pol 

pode interromper a mediação e conversar 

mas para manter o equilíbrio em situaçõe 

2008, 13) 

Zaparolli (2003, p. 56) lembra que 

A autora afirma que "quase nunca a linha 

quais, de uma forma ou de outra, insur 

atribuírem a terceiro o que poderiam rc 

doutrinário, que as situações graves de pa 

que se faz própria e imprescindível. 

Porém, quanto ao resultado apre 

maioria das vezes, este não traduz a voni 

mais equilibrada, justa, legal e tecnicai 

dificilmente terá o condão de produzir o I 

Isso acontece, porque o acordo é constri 

partes. Assim, o termo de acordo é a 

considerado como justo. 

O processo de mediação permite q 

existente para buscar uma solução definiti 

reincidência processual, pois as partes escrevem a 

i do juiz . 

ação uin instrumento para o seu empoderainento e 

atento, para manter a igualdade entre os envolvidos. 

querer ficar inais forte do que a outra e o "mediador 

dividualmente com as partes, não para intimidá-las, 

difíceis" (Secretaria Especial de Direitos Humanos, 

)s processos enfatiza-se o que há de pior nas partes. 

: ação e as decisões as satisfazem integralmente, as 

m-se contra o resultado de sua própria opção de 

ilver por si mesmas". Ressalta o que C consenso 

logia e má-fé exigem a atuação do Poder Judiciário 

ntado pelo Judiciário, para resolver conflitos, na 

le das partes. Plácido (2005, p. 3) lembra que "por 

:nte perfeita que seja uma sentença judicial, ela 

smo nível de satisfação que uma decisão mediada". 

lo com o livre consentimento e a concordância das 

:xpressão de recíprocos sentimentos do que seria 

as pessoas envolvidas se aproíündem no problema 

, para que o problema não volte. Com a colaboração 



da(; partes, as pessoas criam as condiçijes, I 

relações. "A mediação, nesse sentido, é tr; 

acordo que resolveu o problema original: I 

primeiro passo para resolver qualquer confl 

Humanos, 2008,2). 

Ainda sobre a viabilidade nos cc 

explica que a mediagão tem apresentadc 

exemplifica. Diz que na mediação, "o medi 

um contexto favorável a negociação das c 

funcional". Principalmente nesses casos, 

sentimentos que dificultam a comunicação 

a hostilidade: vingança, depressão, ansiedac 

Sobre os sentimentos que surgem r 

que não atrapalhem na comunicação e na 

necessidade de trabalho individual que 

prcbduzem tais seritimentos. 

3.41. Modelo da mediação familiar 

Vários são os modelos de mediação 

Seii'ain os modelos de John Haynes, Sara 

Liliana Perrone e o de Havard. Porém, a 

-a evitar futuros conflitos, desgastando ainda mais as 

sforrnadora, pois cria uma relação que vai além do 

;a relação de respeito entre partes envolvidas já é o 

o de forma pacífica" (Secretaria Especial de Direitos 

Ditos conjugais violentos, Biasoto (2003, p. 245) 

sua eficácia e congrega vantagens que a autora 

lor é o terceiro elemento que possibilita a criação de 

erenças e ao estabelecimento de uma comunicação 

:omo explica Sales (2007, p. 143), são vividos 

itre os mediados. Tais sentimentos são eiitre outros, 

, arrependimento, ódio, mágoa. 

maioria dos casos, o mediador é o facilitador, para 

ormulação do acordo, enfatizando para as partes a 

usque a reelaboração dos conflitos internos que 

rhomé (201 0, p. 118) cita os tipos mais conhecidos. 

obb, Joseph Folger e Baruch Bush, Daniel Bustelo, 

utora ensina que a mediação não teria lima forma 



preestabelecida. O CHAMe (Centro Hun 

diretrizes da Secretaria Especial de Direi 

mediação é norteado pela informalidade e a 

Então, concorda-se que o mcdiador 

mediação, mas na hora de aplicá-las, não 

uma abordagem diferente ou flexibilidade ( 

coiiflitos cíveis nas relações conjugais vio 

está vivendo um simples rompimento, pois 

airida maiores em função da violência. En 

processo de mediação por meio de encontrc 

a niiediação de conflitos. 

Deve ser esclarecido as partes que 

quanto mulheres, nos casos específicos de 

acreditam que possam se reconciliar. Essa I 

col~ocados na mediação são os aspectos cív 

já terem se reconciliado até o dia do prir 

psilcóloga para acompanhamento. O med 

separação, pois na mediação prima-se pela 

Para aqueles que participarain da 

trazidas para mediar. De acordo com Roblc 

parcial. O conceito destes tipos de mediaçã 

pontos da separação ou divórcio. Já a mc 

necessitam de um acordo, geralmente tratar 

nitário de Apoio a Mulher) trabalha a partir das 

s Humanos. O desenvolvimento dos encontros de 

lexibilidade na aplicação das técnicas. 

m que ter conhecimento de uma ou mais técnicas de 

everá haver rigidez, porque cada caso necessita de 

acordo com os conflitos apresentados. Nos casos de 

ntas, leva-se em consideração que aquele casal não 

ém das mágoas comuns a separação, existem marcas 

o, às vezes é necessário preparar as pessoas para o 

ndividual, para fazer a triagem se realmente é viável 

io será a violência que será mediada. Tanto homens 

a pesquisa ao chegarem no ambiente de mediação, 

de ser urna decisão deles sim, mas os pontos a serem 

S. No caso de optarem em reconciliar-se ou mesmo, 

iro encontro, esse casal deverá ser encaminhado a 

dor nesse caso não tem a função de estimular a 

~luntariedade. 

mediação, serão verificadas quais questões serão 

(2009, p. 52) a mediação familiar pode ser global e 

é auto-explicativo. A mediação total atinge todos os 

iação parcial diz respeito a parte dos aspectos que 

Q da guarda dos filhos. 



Como já foi dito muitos são os moc 

norte no relato de experiência, será mencic 

de Direitos Humanos. A orientação dessa : 

uma etapa, mas alerta que a flexibilidade e: 

Pode-se dizer que o CHAME adc 

citadas nesse modelo são básicas, ficando 

variações que possam existir estão dentro 

larga experiência com mediação em várias 

são utilizados em quase todos os livros sob 

Então, o primeiro passo do process 

coin cada parte em separado. Nesse mc 

vol~untariedade no processo (ou seja, se de 

qual será feita a mediação e combina regra: 

Após a "pré-mediação", segue para 

envolvidas já estão no mesmo ambiente e 

que foram combinadas previamente, nesse 

que concordem com as mesmas. 

As regras a serem concordadas são 

pacífica; não ofender verbalmente o outro; 

falar; guardar segredo" (Secretaria Especii 

parte da mediação: "a escuta ativa". 

A "escuta ativa" caracteriza-se pel 

os, mas para que se possa apresentar um, para ser o 

da a mediação passo-a-passo da Secretaria Especial 

:retaria é que o mediador pode mudar ou dispensar 

e cuidado. 

esse modelo em suas mediações, porque as fases 

nediador livre, para adaptá-la ao caso concreto. As 

1s fases apresentadas nesse modelo, que é mito de 

vas, e tendo como referencial teórico os autores que 

mediação de conflitos. 

le mediação seria a "pré-mediação", que é realizada 

vnto, o mediador se apresenta, pergunta sobre a 

a ajuda para resolver o conflito), escolhe o local no 

ara o processo. 

;egundo passo: a "recepção". A partir daí as pessoas 

nediador deve recebê-las de forma gentil. As regras 

)mente serão colocadas para os envolvidos, a fim de 

i seguintes: "tentar solucionar o problema de forma 

io interromper, cada parte terá o mesmo tempo para 

le Direitos Humanos, p.8). Parte-se para a primeira 

iberdade que as pessoas tem para falar, devendo o 



mediador evitar interrompê-las. Mas é posi 

a oomunicação. As perguntas são idêntica 

como estão se sentindo? O mediador pode 

elas tiverem um tom de acusação. Alérr 

procurem o conflito de base e não procureli 

Para que se evite a forma acusatória 

"Fiquei ofendido porque você me insultou" 

O contrário das "mensagens-eu" si 

um tom acusatório. 

Como o mediador é facilitador da ( 

ajuola a se expressar melhor. O mediador 

usar três fases de intervenção: "a) expr 

porque ...; c) um apelo a solução: que tal se. 

A próxima etapa é "procurando sol 

o que elas poderiam ter feito, para que a 5 

momento da mediação, para solucionar o pi 

A orientação da Secretaria Espec 

"possíveis problemas a serem enflentadc 

processo de mediação. 

Entre os problemas pessoais, sã 

entendimento, pouco ânimo, busca de culp, 

(Sec.retaria Especial de Direitos Humanos, 

$1 que sejam feitas algumas perguntas para facilitar 

ara os envolvidos. Pergunta-se o que aconteceu e 

~rafrasear para retirar o tom negativo das frases se 

isso, o mediador deve estimular que 21s pessoas 

ilpados. 

;timula-se as "mensagens-eu". Quando alguém diz: 

nsibiliza a outra parte para se colocar em seu lugar. 

E "mensagens-você". As "mensagens-você" tem 

iunicação, ao estiníular o uso de niensagens-eu, as 

: ajudar as pessoas a se comunicar, instruindo-as a 

io do sentimento: eu sinto ...; b) a justificativa: 

(Secretaria Especial de Direitos Humanos, p. 10) 

es", quando o mediador pergunta as pessoas sobre 

ação fosse diferente e o que elas podem fazer no 

lema. 

de Direitos Humanos também aponta para os 

. Lista problemas pessoais e problemas com o 

citados: "irritação, acusações mútuas, falta de 

s; preconceitos e uma pessoa que não se expressa" 

1). Quanto ao processo de mediação, os problemas 



mesmo tempo". 

Sobre a situação na qual uma das o exemplo de um 

casal que buscou a mediação com e o homem 

a reconciliação. Ambos 

caso concreto, havia 

partes foram 

vivenciava fora do casamento. Porém, est mulher não queria trazer esse conteúdo para a 

mediação. Ela sabia que esta era a raiz dos emais conflitos, mas não se sentia a vontade para 

tocar no assunto durante a mediação. i 
Em contrapartida, o homem do mediador sobre o porquê da mulhei- querer a 

separação. O homem não sabia (ou que a mulher havia descoberto sobre suas 

experiências homossexuais e não relatar sobre o assunto. 

Questiona-se a possibilidade desse 

mediação. Nesse exemplo, o casal tinha filho:; 

separração e esta mãe pedia que o mediador 

razão da separação dos pais. Mas nesse cas3, 

finalidade precipua de transmitir recados, 

nesse exemplo, uma das partes queria que o 

das partes. Dada a impossibilidade da mediaç50, 

atendimento jurídico. 

assunto ficar submerso durante as sessões de 

adolescentes que cobravam a mãe pela escolha da 

ex7licasse para os filhos durante a sessão mediadora a 

não seria possível, pois o mediador não tem a 

jus:ificativas e decisões. Ele facilita a comunicação e 

mediador fosse responsável em falar os sentimentos 

foram encaminhados a Defensoria Pública para 



doméstica é comum perceber os proble 

e a busca de culpados. Quanto às dificl 

falar é percebida na hora de mediar. I 

quando sua situação já está muito com 

sendo o papel do mediador tentar encon 

Podem surgir outros problemas i 

caso. Um entrave não mencionado no p, 

no relacionamento com advogados. ML 

acreditam na mediação. Às vezes as p 

advogado dificulta o entendimento das 1 

Um exemplo dentro da experiên 

foi quando foi enviado o convite, pa 

oportunidade de vivenciá-la, já que a 1 

Quanto a violência, os procedimentos ji 

há 5 meses aproximadamente. Por s 

Permanente de Direitos da ~ u l h e r ~ ~ ,  o 

advogado não colaborou para que a mí 

ocorreria a mediação, foi dada a palav 

falar sobre os conflitos envolvidos, o ad 

conseguia falar nada sobre seus sentimí 

tinham possibilidades de falar para que 

vamos resolver isso aqui, vamos resolve 

42 Atualmente, o CHAMe (Centro Humanitário 
de apoio à mulher, mas a família. 

pessoais, principalmente quanto às acusaições mútuas 

des no processo de mediação, a dispersão na hora de 

acontece, porque muitas pessoas só procuram ajuda, 

:a e são muitas as mágoas e conflitos que aparecem, 

a raiz do problema. 

~nte o processo, mas são pontuais de acordo com cada 

-a-passo da Secretaria são as dificuldades encontradas 

ainda estão investidos pela cultura beligerante e não 

; desejam participar do processo, mas a presença do 

:s na mediação. 

do CHAMe (Centro Humanitário de Apoio a Mulher) 

lue a outra parte conhecesse a mediação e tivesse 

Jra do serviço partiu da mulher, vitima de violência. 

/iam sido tomados e o casal já estava separado de fato 

,atar de, na época, um centro ligado à Comissão 

iem levou um advogado para a reunião. A postura do 

;ão ocorresse. Depois de novamente exl~licado como 

mulher e também ao homem. Quando este desejou 

ado disse: "lsso não vem ao caso!" e o seu cliente não 

s, pois o advogado o tolhia. Foi explicado que ambos 

essem chegar ao acordo, mas o advogado disse: "Não 

Justiça!". 

ipoio a h4ulher) faz parte da Comissão Permanente não somente 



Foi perguntado ao homem se d< 

mediação, mas, aparentando constrangi 

advogado disse finalmente: "Eu estou ac 

Esse exemplo concreto pode sei 

~wocuradores) desconhecem a media< 

experiências vividas nas conciliações. 

Criminais e de Trânsito. Tais experiênc 

receio em ter que assinar um "acordo 

sentimento, contam com o apoio de advc 

Passando pelos problemas durani 

])ara a última fase: "firmando comprc 

l~roblemas do conflito em si, como tar 

mediador ajudou as pessoas a encor 

13erguntando se as partes estão de acordc 

levando cada um uma cópia. Por fim o I 

Olhando o passo-a-passo escrito 

quanto parece; é uma experiência que t 

que as pessoas podem resolver seus con 

processo de mediação também tem suas 

Além de suas limitações, deve 

como explica Barbosa (2003, p. 341). A 

6 uma investigação social, não é ativid, 

para resolver um conflito. Garcia (2003 

ava voltar em outra oportunidade, para participar da 

 to, disse "não". E só para completar o exemplo, o 

'azendo um favor, trabalhando de graça...". 

1 indicativo de que os casais (e, eventualmente, seus 

ou muitas vezes estão receosos em virtude de 

)mo por exemplo, nos Juizados Especiais Cíveis, 

trazem para os possíveis participantes da mediação o 

n para evitar uma briga boa". E para aumentar esse 

ios que não estimulam a mediação. 

mediação e, encontrando possíveis soluções, passa-se 

;sos". Para chegar a essa fase é preciso vencer os 

m possíveis limitações no processo de mediação. O 

.em a solução e depois deve detalhar a solução, 

osteriormente, é redigido o acordo, as partes assinam, 

iador elogia e parabeniza as partes. 

3apel parece tão simples, mas vivenciar rião é tão fácil 

resultados positivos, pelos quais é possível perceber 

bs de uma forma construtiva, sempre lembrando que o 

itações. 

r levado em consideração o que a tnediação não é, 

ora ensina que não é uma assistência psicológica, não 

de avaliação das partes, nem uma simples atividade 

352) reforça que " a mediação não seria tão somente 



técnica de resolução de conflitos, mas 

num determinado campo". Por isso, este 

Isso quer dizer que as partes poc 

conflitos, o que não significa, necessari 

Ao contrário, quando as partes solicitan 

resultados surgiram a partir do processc 

necessidade de novos acordos. Um exe 

,mudança traz prejuízos a vida escolar 

podem buscar novo apoio para const 

mediação é dinâmica. 

Já existiu situação no C H M  

homem procurou solicitando nova reur 

coisas para ela!". Dizer "umas coisas", : 

do inesperado, havia uma nova situaçâ 

acordo e o homem procurou, segundo e1 

verbalizou: "Não quero responder proce 

A mediação não se resolve na as: 

é dinâmica e não exclui a necessidade dc 

Após falar o que a mediação não 

familiar é: "A mediação sob a ótica d; 

teórica e tecnicamente, por meio do qu 

ensina os mediandos a despertarem se 

conflito". 

;ulação constante das relações ainda não estabilizadas 

itor utiliza o termo "dinâmica da mediação". 

I procurar novamente a mediação, para rcsolver novos 

lente, que a mediação não trouxe resultados positivos. 

ova mediação para outros problemas, sugere que bons 

'ode acontecer de novas situações surgirem e com isso 

lo disso, é quando um dos pais muda de bairro e essa 

criança. Dada a confiança no processo, essas partes 

:ão de novo acordo. Como Garcia (2003) ensina a 

Centro Humanitário de Apoio à Mulher) na qual o 

1, dizendo: "Eu vim aqui antes que eu dissesse umas 

nifica ofender, humilhar. A mediação acontece a partir 

que deveria ser posta em reunião para elaboração de 

evitar novos episódios de violência e como ele mesmo 

I)). 

atura de um acordo para um conflito específico. A vida 

ovas reuniões e adaptações dos acordos firmados. 

Barbosa (2003, p. 342) diz também o que a mediação 

Scnica da comunicação, é um método fundamentado, 

Jina terceira pessoas, neutra e especialmente treinada, 

recursos pessoais para que consigam transformar o 



Quanto ao mediador familiar, es 

;is pessoas que estão participando da m 

experiência de ser ouvido é muito poder 

lios quais houve violência doméstica, 

Quando o terceiro escuta, também possi 

conseguiriam ouvir e falar no momení 

(2003) a cura vem pela linguagem. Nes 

se a cura não das pessoas, mas das re 

novo formato. 

3.5. Relato de experiência em media1 

(CHAMe) 

Após comentários teóricos, far-s 

experiência a ser relatada aconteceu no 

violentos. Serão abordados os temas sc 

dessas atividades, especialmente em I 

doméstica contra a mulher. 

Apontar a experiência do CHA 

mesmo tempo se demonstra a realidade 

cidades que enfrentam o problema da 

pesquisa sobre a experiência do estado 

:mpresta da Psicanálise a escuta clínica. Não vai tratar 

iação, mas como diz o psicanalista Phillips (2003), a 

I. Nessa lógica que se apresenta a mediaçgo para casos 

no um espaço de escuta, facilitado por um terceiro. 

ita que a parte também escute. Sozinhos, as partes não 

certo. E também a partir da c0ntribuiçã.o de Phillips 

relato de algumas experiências no CHAh4e apresenta- 

ões, mesmo que esses relacionamentos assumam um 

familiar: Centro Humanitário de Apoio à Mulher 

i o relato de uma experiência de mediaçzio familiar. A 

M e ,  com pessoas envolvidas em conflitos conjugais 

e a criação do CHAMe, suas atividade e a avaliação 

ição a prática da mediação em casos de violência 

: é de suma importância para essa pesquisa, pois ao 

:a1 da cidade de Manaus, propicia sugest5o para outras 

iolência contra a mulher. Rifiotis (2004, p. 85) em 

i Paraíba, especificamente a Delegacia da Mulher do 



Município de João Pessoa, defende que 

imesmo tempo locais e globais e aindz 

soluções locais. 

É nesse sentido que se expõe 

exemplos anteriormente, para que s 

contribuído com a realidade manauara, i 

mesmo sentido. 

Muitas são as experiências de gr 

'violência doméstica. Citamos como e 

#resenha de MACHADO (2007, p.479) a 

Para lidar com essi 
preconceito contra i 

da noção de 'amizac 
em ato no gmpo c 
Horizonte. Cria, ass 

Se existem várias pessoas que li 

ser considerado como sendo suficier 

profissionais, mas como propõe Stock 

compostas por pessoas individualmente 

detecção, de combate as discriminaçõe 

orientação sexual. 

O CHAMe funciona dentro d 

Permanente da Mulher e das Família: 

vimentos sociais que lutam pela causa feminina são ao 

~onta a necessidade de pesquisas comparativas entre 

realidade do CHAMe, já tendo sido citados alguns 

Iossa verificar de que modo essa experiência tem 

i que se deixe de citar possíveis outras experiências no 

,s, entidades que buscam apoiar a mulher em casos de 

nplo a experiência de Sandra Azerêdo relatada na 

a1 narra que: 

ituações de total absorção do discurso dominante e enfrentar o 
dher e a violência que o acompanha, Saiidra Azerêdo lança mão 
orno modo de vida' proposta por Foucault, e realiza essa amizade 
Faladeiras, constituído em uma delegacia de mulheres de Belo 
uma metodologia de combate ao preconceito contra a mulher. 

n em defesa das mulheres, este número nunca poderá 

ou demais. No caso do CHAMe existem vários 

/d, p. 8), entidades engajadas na causa, podem ser 

: se sintam convocadas a atuar nas áreas da prevenção, 

violências, tanto de gênero, como de r.aça, etnia, ou 

2omissão da Mulher e das Famílias. A Comissão 

:m coino presidente a deputzda estadual Conceição 



Sampaio e como vice-presidente o de1 

comissão estão várias listadas e divul< 

Amazonas. 

A Comissão Permanente da Mu 

separar dentro da Assembléia Legisll 

destinadas a trabalhar pela proteção da I 

atribuições. Surgiu quase que ao mesmo 

por orientação, proteção, entre outras 

novas necessidades. Então, passou a inc 

também famílias. Essa mudança no nom 

Entre as atribuições da Comi 

preocupar com políticas públicas, progr: 

e às condições de vida das mulheres, 

disso, estimular, apoiar e desenvolver e 

defesa dos direitos dos segmentos soc! 

direitos. 

Também é atribuição, fiscaliza] 

recebendo e processaiido representação 

das responsabilidades. 

Dentro das atividades relativa( 

encontra-se o CHAMe, que tem ater 

Amazonas, incluindo as inúmeras famíli 

ido estadual Josué Neto e entre as atribuições desta 

as no site da Assembléia Legislativa do Estado do 

r e das Famílias foi criada a partir da necessidade de 

a do Estado do Amazonas, um espaço e pessoas 

Iher em seus mais variados aspectos, listados nas suas 

npo em que o CHAMe. Porém, a demanda da procura 

~lidades, não incluía somente as mulheres, surgindo 

na nomenclatura não somente a palavra mulher, mas 

a comissão acontece no ano de 20 1 1. 

o Permanente da Mulher e das FamYlias cabe se 

E, projetos, atividades e matérias relativas aos direitos 

dias,  crianças, adolescentes, jovens e idosos. Além 

ios, debates, propostas e promoção de eventos para a 

por ela abrangidos e o combate a violações a tais 

cumprimento das leis relativas a sua competência, 

itra ato abusivo ou lesivo a direito visando a apuração 

os direitos e às condições de vida das mulheres, 

lo a população manauara e de todo o Estado do 

lue vem de outros estados para Manaus. 



Assembleia Legislativa de Roraima, atrav 's da Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher, com t 
o foco de realizar trabalhos gratuitos pa a às mulheres vítimas violência doméstica, crianças e t 
idosos. Todo o projeto do CHAMe co a com o apoio do presidente da ALE/RR, deputado t 
cstadual Mecias de Jesus, suas ações s o coordenadas pela deputada estadual h?larilia Pinto, t 
presidente da Comissão de Defesa dos Di eitos da Mulher. I 

Além dessa ação, como outra fo a de parceria, a Assembléia Legislativa do Estado do 

Amazonas no dia 1" de março de 201 1 parceria com o Tribunal de Justiça do Estado do 

,hazonas em prol da Vara Doméstica e Familiar contra a mulher. O 

objetivo da parceria é dar a população local, em especial a mulher. 

Apesar do tema da pesquisa nã ser a prestação jurisdicional, durante a reunião da 

assinatura do acordo, o juiz Francisco Almada declarou que: "A demanda cresceu, mas a I 
estrutura não, o que acabou prejudicando a qualidade do serviço de atendimento as mulheres que 

sofrem violência doméstica". Essa declar ção retrata a realidade local, pois com a Lei 1 1.340106, I 
estimulou-se a mulher a denunciar, mas demanda foi tão grande, que a estrutura da rede, que 

deve apoiar a mulher, não foi suficiente p 

Desse modo, quer-se demonstr a necessidade de novos rumos que possibilitem as 

mulheres atingirem as suas quando em situação de violência doméstica. Não se 

quer reforçar a ideja que a mediação o Poder Judiciário, mas sim que pode dar a mulher 

nova possibilidade de resolução de haja vista que a estrutura não consegue 

atender a procura pelo serviço. 

No caso deste convênio especi amente, a Assembléia Legislativa dispoaibilizará seu 

corpo técnico de psicólogos e assiste sociais, reforçando a ideia que está demonstrada na 



pesquisa da importância da parceria entr poderes, para que se atinja o objetivo do comum da t 
prevenção e erradicação de violência cdntra a mulher. A Assembléia fará o pagamento dos 

profissionais durante 2 (dois) anos, para a oiar a Vara Especializada. i 
Dentre outras atividades Ividas no Centro Humanitário de Apoio à Mulher 

(CHAMe) estão palestras, jurídica no interior do Estado do Amazonas, 

promoção de atividades para a mulher, acompanhamento jurídico, 

c, as sessões de mediação. 

As sessões de mediação com a perspectiva de chegar a um acordo. Quando 

i~ão há possibilidade, há o para a Defensoria Pública do Estado para os devidos 

procedimentos. E quando é encaminhado para Defensoria Pública, para 

que seja encaminhado ao 

As mediações acontecem a fundação do CHAMe houve a parceria com a 

Secretaria Estadual de Segurança Judiciário, Defensoria Pública e outros setores. 

Toda a parceria com um único o bem-estar da mulher. 

No processo de mediação, o e trabalha coin a equipe multidisciplinar, que durante 

o processo de mediação se toma Interdisciplinar, porque não são apenas vários 

profissionais de várias áreas mas são profissionais que por meio do diálogo 

profissional verificam os com os envolvidos, colaborando com seus 

conhecimentos específicos. 

Sobre a equipe interdisciplinar, 

que as ciências atuantes, juntamente cor? 

como acessórios, meros atributos, mas 

citamos Ferreira (1998, p. 174) cujo entendimento é de 

o Direito de Família, devem ser compreendidas "não 

como, efetivamente, interatuailtes em sua independência, 



independentemente do respeito a hierarquiza de funções". Essa interdisciplinaridade pode ser 

essericial para o desenlace das questões Nos processos judiciais, apesar de em 

algumas varas existirem psicólogos e tentes sociais, seus pareceres ajudam a formar 

convicção do juiz, mas não há diálogo entre profissionais e envolvidos como na 

mediação. 

Em relação a psicologia, independen e da teoria e técnica utilizada pelo profissional, no 

ambiente da mediação, como existe flexibilid de, podem ser usados várias contribuições teóricas. 

Vezzula (1 998, P. 113), por exemplo, cita a sicanálise e afirma que assim como se pode usar I 
Barbosa (2003, p. 343) explica que o 

e que não traduz um significado sintetizado 

que 3 multidisciplinaridade e plurisdisciplinar 

essa teoria, para curar um paciente, também e pode usar para "ajudar uma pessoa a aproximar- t 

conceito de interdisciplinaridade é mais c'omplexo 

:m uma compreensão universal, sendo mais ampla 

dade. 

se do conhecimento de seu desejo, que é pre isamente uma das partes mais importantes da cura 

psicanalítica, e assim tomá-la mais livre para egociar satisfatoriamente" i 
Antes, durante ou depois do proces o de mediação o conhecimento de cada um dos 

envolvidos sobre suas dificuldades emo ionais, ajudará tanto no processo quanto na 

concretização dos acordos feitos. Por esse otivo, além da mediação, o Centro Humanitário de 

Apoio a Mulher (CHAMe) disponibiliza atendimento individual de homens, mulheres e 

crianças envolvidas. Esse serviço aconteci muito antes mesmo da comissão se tornar uma 

comissão de apoio às famílias. i 
A Comissão e o CHAMe não pe 

população atendida. Além disso, a própria 

do agressor e é importante respeitar esse 

deram o foco, apenas houve uma ampliação da 

Lei 11.340/2006, em seu art. 30, prevê o tratamento 

eritendimento, pois assim como um homem violento 



Como no CHAMe se trabalha co a mediação, busca-se soluções ganha-ganha43. 

Muszkat (2003, p.177) explica que "Na doméstica não há vencedores". Segundo a 

autora, há a destruição paulatina do sentim nto de amparo, amor e auto-estima, qule seriam 

consideradas típicas dentro de uma família co siderada funcional. A funcionalidade é ideal para a 

estruturação do sujeito. Tanto a funcionalid de quanto a disfuncionalidade atingem a todos os i 
membros, incluindo-se aí o "agressor". 1 

Diante das experiências pode-se verifi ar que a mediação ajuda a prevenir a violência que I 
atinge não somente a mulher, mas toda a sua Só para exemplificar, citamos o exemplo do 

atendimento psicológico feito no CHAMe, 2010, a três irmãos na idade de 7, 5 e 3 

anos que tiveram sua mãe assassinada pelo p i. A mulher já tinha sido agredida fisicamente pelo il 
marido anteriormente, mas não havia procu apoio em nenhum local. No dia no qual esta 

mulher foi vítima do homicídio, uma das assistiu a violência, enquanto outros chegaram 

em c,asa depois que a mãe já estava morta. antas foram as sequelas deixadas pela experiência 

1 trágica que o tratamento ilecessita ser lon o. Estas crianças foram atendidas em i.im outro 

segniento de serviços do CHAMe, tendo sido isitadas pela assistente social e psicóloga. 

O presente trabalho não é um estudo e caso, mas este exeinplo pode indicar a.s formas I 
como a violência atinge toda a família das envolvidas. Sobre essa situação, citamos Blay 

(2008, p. 88) que diz: "A fúria com que mulheres não se limita a elas, como já vimos; 

atinge deliberadamente crianças e demais e essoas que se envolvam com ela. Esta forma de P 
violencia também decorre da agressão de mul eres". t 
43 Soluções "ganha ganha" são o resultado de uma 

encontraram a melhor saída para o conflito enfrenkdo. 
soluções "ganha-perde", geralmente as partes alinen:am 

rlediação bem sucedida, na qual ambas as partes sentem que 
Este tipo de solução foge do binômio ganha-perde. Nas 
o sentimento de competição. 



O CHAMe já atendeu nos últimos 

atendidas, 900 casos viraram acordos a se 

Quanto ao cumprimento dos acordos, men 

solicitar novas providências, pelo descur 

atendidas indicam o serviço para outras pe: 

mulheres, porque houve ampliação do públi 

ser de proteção da mulher e das famílias. 

Biasoto (2003, p. 246) lecionando 

explica que: 

A mediação como instn 
mostra-se útil na inedic 
aos seus atores, de sua 
Propõe-se ao aprimor: 
condução de seus confl 
cooperativa, de modo 
aceitáveis para as diverl 

Nessa perspectiva, chama-se atençãc 

alcailçam a mesma eficácia. Thomé (201 

adequadas a realidade e desejo das partes. 

ser cumpridas, especialmente no núcleo fa 

regras próprias de comportamento, e mesma 

deixam de cumprir o estabelecido na sentem 

Arnorim (1992, p.23) sugere que os 

fim de que muitas ações sem os devidos rei 

de serviço. Mas o que mais chama atenção 

aponta o prejuízo para as partes envolvidas i 

atro anos mais de 2.500 pessoas. Dessas pessoas 

I homologados pelo juiz, via Defensoria. Pública. 

de 10 % das pessoas atendidas retomaram, para 

.imento do acordo. Porém, muitas das pessoas 

as que necessitam de apoio. Diz-se pessoas e não 

atendido pelo centro, quando passou a comissão a 

Ire a mediação coino instrumento de intervenção 

:nto de intervenção em casos de violência conjuga.] e familiar 
m que dá condições de maior apropriação dos próprios atos 
scolhas e a responsabilidade pela condução de sua relação. 
:nto das habilidades comunicacionais dos envolvidos na 
,, criando alternativas para lidar com os confrontos de forma 
ue possam alcançar soluções mutuamente vantajosas e 
cias existentes. 

ue, quando as soluções são impostas nein sempre 

p. 112) opina no sentido que muitas não são 

esse motivo, as decisões judiciais tendem a não 

liar. Diz a autora que no núcleo familiar existem 

~ n t e  a uma decisão judicial, os membros da família 

jroferida pelo juiz. 

zes analisassem as petições logo no nascedouro, a 

sitos necessários ali acabassem, evitando acúmulo 

) dizer de Arnorim (1992, p.24), é que, este autor 

; processos que esperam uma decisão duramte anos, 



para "no final, em vez de justiça, colherem d 

Não se quer menosprezar a sentença, 

que como explica Thomé (2010, p.117): "1 

sofrimento dos cônjuges e dos filhos, 

responsabilidade na condução e organizaçãc 

principalmente no interesse dos filhos". 

Uma decisão, que somente se refere i 

importante, não resolve o problema por mu 

simplesmente, para mulher deixar o agressc 

fácil, como escrever uma receita para a feli< 

envolvidos nos casos de violência doméstica 

de medidas protetivas, sabemos que estas nÊ 

envolvidos a questão da guarda nunca é defir 

A partir da pesquisa de Baker (2005 

Braridão (2006, p.277) pode-se verificar qut 

dos Estados Unidos, quanto do Brasil. Deixi 

pois implicaria que o "risco de perigo auinei 

além disso, existem as implicações psicolól 

numa situação de abuso de longo termo". 

Essas situações citadas acima são ex 

convívio por questões mais corriqueiras, con 

existir a relação continuada, nada melhor do 

funcional, sem que isso tenha que implicar ei 

idicial, mas constatar a realidade, pois é pcrceptivel 

mediação procura diminuir a dor, a angústia e o 

:volvendo aos participantes maior autonomia e 

na nova vida familiar, no crescimento individual e 

separação ou ao afastamento do agressor, apesar de !2? 
8n e 
a 3 o tempo. Fávero (2010, p. 276) explica que pedir LL c 
3 e 

& 
é uma resposta simplista. Sabe-se que não é tão ns 

dade da mulher. Além disso, mesmo separados, os 

roltam a ter um certo convívio. Mesmo sob o efeito 

são perenes, até porque quando há filhos menores 

tiva. 

p. 458) e também confrontando com a pesquisa de 

os dados são parecidos seja analisando a realidade 

o agressor, não é uma decisão fácil para a mulher, 

a, o risco financeiro muitas vezes é significativo e, 

cas sobretudo para as mulheres que se encontram 

.emas, mas em outros casos é necessário manter o 

) o envolvimento comum com os filhos. Então, por 

ue estarem preparados para uma comunicação mais 

reconciliação. 



Para concluir, ressalte-se que ao f 

retomem, para pegar uma via do acordo 1 

conhecimento das consequências jurídicas 

significativo não seja a própria homologaçi 

responsáveis pela elaboração do acordo. ( 

mediação, menos de 1 0 % ~ ~  retoma para 

relatando algum tipo de episódio violento. ' 

CHAMe tem sido satisfatório, ainda que sej 

chegar a uma conclusão nesse sentido. 

Se for assim, o CHAMe, ao propic 

reconhecerem-se aptas a participar do prc. 

seguido por outros centros, que busquem 

rumos de sua vida. 

44 Este percentual foi verificado nas estatísticas di 
estatísticas são baseadas no retomo das partes env( 
de visitas e telefonemas (entrevista de feedback) fe 

slizar os atendimentos é necessário qui: pessoas 

nologada pelo juiz, oportunidade em que tomam 

seu não cumprimento. No entanto, talvez o mais 

mas o conhecimento de que os envolvic~os foram 

no dito anteriormente, das pessoas atendidas em 

:lamar sobre o não cumprimento do acordo ou, 

1 pode ser um indicativo de que o atendi.mento no 

1 necessárias pesquisas mais aprofundadas, para se 

r às mulheres vítimas de violência suporte, para 

:sso de mediação, seria um bom exemplo a ser 

lortunizar à mulher a chance de decidir sobre os 

icompanhamento feito pelo serviço social do CHAMe. As 
idos ao centro, bem como são avaliados os serviçc:bs por meio 
s as partes. 



A partir do estudo de como as rela ões de gênero influenciam na violência contra a 

mulher, percebeu-se que a construção dos ^neros feminino e masculino é resultado de uma 

sociedade patriarcal. Esta sociedade, apes r de todos os esforços feministas, insiste em 

permanecer como regra. ! 
Por tudo quanto foi exposto na preser 

violência contra a mulher tem íntima relação 

praticadas no espaço público ou privado. Apesar 

a expressão "violência contra a mulher" como 

Para compreender a construção da ociedade patriarcal, foi necessário buscar uma 

abordlagem histórica, bem como buscar o q e a abordagem psicológica pode contribuir, para 

analisar a relação do patriarcalismo e a violênc a contra a mulher. I 

te dissertação, pode-se, concluir, ein síntese, que a 

com o aspecto das relações de gênero, quer sejam 

de não serem sinônimas, muitos autores tomam 

sinônimo de "violência de gênero". 

Em relação aos fatores/causas da cia encontram-se o álcool, as doenças, falência, 

família perturbada entre outros, a questão cultural, que procura justificar a 

violência, como se fosse normal. 

Quanto ao conceito e classificação da 

11.340/2006, na qual foram identificadas as  

sexual e patrimonial. Porém: em sentido mais 

mulher, a partir da questão de gênero. 

violência contra a mulher, foi utilizada a Lei 

seguintes modalidades: física, psicológica, moral, 

amplo, são várias as formas de violência contra a 

Frente a violência nas suas mais diversas 

mulher conseguisse ter direitos fufidamentais 

lutasse mais uma vez, para que, além de declarzdos, 

modalidades, foi preciso muita luta para que a 

dc:clarados. Além disso, foi necessário que a mulher 

tivesse seus direitos protegidos. Isso i-evela o 



todas as pessoas, independentemente de nero, para a mulher os obstáculos foram ainda 

maiores. 

O acesso a Justiça não se limita acesso que a mulher pode e deve ter iio Poder 

Judiciário para que resolva seus litígios, principalmente a possibilidade da parte 

envolvida resolver seu conflito pelos meios assim preferir. 

Dentre os meios pacíficos apresentou se a mediação como sendo uma possibilidade. Há I 
necessidade, principalmente, da e da parte em participar do processo de mediação, 

pois essa voluntariedade lidade de empoderamento frente à resolução do 

conflito, já que a mulher estará diretamente e com o acordo firmado ao final do processo 

de mediação. I 
O mediador, pessoa que facilita a entre outras características deve procurar 

conhecer sobre direitos humanos, bem do caso concreto a ser 1:nediado. 

Deve também conhecer a teoria da ser flexível, quando for intilizá-Ia. 

Tem que ser cuidadoso ao ser de tudo, deve ser Ctico, ter 

conhecimento de seus da comunicação e 

da cultura de paz. 

Partindo das características da mediação, 

a viabilidade da mediação nos casos de violência 

análise do presente trabalho, fica claro que 

conflitos cíveis pendentes como forma de 

das partes e do mediador, partiu-se, para analisar 

contra a mulher. Primeiramente, na proposta de 

nZo é a violência que está sendo mediada, mas os 

prevenção de novas violências. 



decisões judiciais, nas quais não há garantia tle 

assiste ao resultado, na mediação ela participa 

que nos casos nos quais não seja viável o 

deve ser estimulada a procurar o Poder Judiciirio, 

respeito. 

atender as suas necessidades e a mulher apenas 

da mudança de seu destino, devendo ser ressaltado 

em,Drego da mediação por qualquer motivo, a mulher 

sem nunca deixar de tomar uma providência a 
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